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ao contemplar os serviços desenvolvi
dos pela companhia construtora da 
rede básica, as prefeituras ou as com
panhias promoveram as ligações indi
viduais mediante a cobrança de uma 
taxa aos particulares. Ocorre, entre
tanto, que parcela ponderável das po
pulações urbanas não possui condições 
financeiras para enfrentar estas despe
sas, permanecendo, portanto, sem os 
serviços de esgoto, e se utilizando de 
água de chafariz, que as prefeituras 
instalam para uso comum dé determi
nadas áreas das cidades. 

Se os projetos elaborados por enti
dades com a Fundação SESP e o 
PLANASA incluíssem as ligações indi
viduais, os propósitos governamentais, 
relativos ao equacionamento dos pro
blemas de saneamento básico, poderi
am ser alcançados. Da forma como 
o problema vem sendo tratado atual
mente, acreditamos que, num futuro 
próximo, a grande maioria das cida
des brasileiras contará, realmente, com 
os serviços de água e esgoto, mas nu
merosas camadas de suas populações 
permanecerão sem esses serviços es
senciais. Os programas planejados e 
executados pelos órgãos federais com
petentes em convênio com entidades 
estaduais e municipais contam com 
recursos de toda ordem: verbas orça
mentárias; verbas de fundo perdido; 
financiamentos federais, estaduais e 
internacionais. Nos dois primeiros ca
sos, os recursos são doados às munici
palidades. Nos casos de financiamP.n
tos, as prefeituras, após certo prazo 
de carência, iniciam a amortização dos 
débitos. Essa amortização processa-se 
com base na arrecadação das taxas de 
água e esgoto, pagas pelos usuários 
destes serviços. Assim, quanto maior 
o número de usuários, maior a arreca
dação do Município. Devemos lembrar 
que aquelas camadas da população 
que não podem despender certa quan
tia para pagar a ligação dos serviços 
de água e esgoto às suas residências, 
podem perfeitamente arcar com des
pesas de utilização dos serviços. Assim, 
se os programas passassem a financiar 
as ligações individuais, a arrecadação 
das prefeituras elevar-se-ia considera
velmente, podendo, então, os mutuá
rios do Sistema Financeiro do Sanea
mento liquidar mais depressa seus com
promissos. Com isso, as entidades fi
nanciadoras poderiam contar com o 
mais rápido retorno de seu capital e 
acelerar seus programas de investi
mento no setor de saneamento básico. 
Assim, a presente sugestão proporcio
naria duas vantagens: por um lado, via
bilizaria as metas governamentais rela
tivas à política de saneamento básico 
através da extensão dos serviços de 
água e esgoto a todas as camadas da 
população; por outro, dinamizaria os 

programas de saneamento e a conse
qüente aceleração do giro de capital 
investido. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1987. 
Constituinte Inocêncio Oliveira:-

SUGESTAO NQ 1. 701 

Inclua-se no texto constitucional: 
"Art. :É obrigatória a apre-

sentação ~e Carteira Nacional de 
Vacinação para fins de matrícula 
nos estabelecimentos de ensino 
público e privados, de qualque~ 
grau." 

Justificação 
Atenção especial há de ser dada 

dentro do setor saúde, ao problema d~ 
imunização preventiva de certas do
e~ças transmissíveis que produzem se
quelas muitas vezes irr·everssíveis e 
em alguns casos, provocam a mort~ 
do paciente. A instituição ~a obriga
toriedade de um modelo úntco de Car
teira Nacional de Vacinação exigív-el 
para fins de matrícula nos estabeleci
mentos de ensino de qualquer grau, 
na qual ficarão inscritas todas as va
cillas obrigatóri::ts e facultativas, as
sim consideracfas pelo Ministério da 
Saúde, virá sistematizar o controle e 
facilitar o rastr-eamento das moléstias 

' transmissíveis, evitáv·eis através de 
imunização, ficando registrados os da
dos relativos a cada cidadão nas uni
dades d'e saúde. 

Sala das Sessões, 13 de abril à'e 
1987. - Constituinte l'nocêncio Oli
veira. 

SUGESTÃO NQ 1. 702 

Inclua-se no texto oonstitucional: 
"Art. li: assegurado à região 

Nordeste crédito agrícola nunca 
inferior a 20% (vinte por cento) 
do total estabelecido para o res
tante ci'o P.aís. 

P'arágrafo único. Os juros apli
cáveis ao crédito previsto neste 
artigo não poderão ultrapassar a 
3-5 (trinta e cinco por cento) da 
OTN ou outro índice que venha a 
ser instituído pelo Governo quan
do se tratar de crédito para os 
pequenos agricultores que se de
dicam à cultura do milho, feijão, 
mandioca, cebola e algodão." 

Justificação 
:É impres-cindível o estabelecimento 

à'e um percentual mínimo de crédito 
garantido à região do Nordeste, que 
responde com 20% da produção agrí
cola nacional. Além dessa garantia, 
nada mais justo que esse crédito seja 

subsidiado com a limitação de juros
ref-erenciados sempre aos índices ~a 
OTN -quando for tomado por peque
nos agricultores nordestinos produto
res de milho, feijão, mandioca, ·arroz, 
cebola e algodão. A par de ser uma 
cultura tradicional daquela região, a 
ativida,de õ.'esses pequenos agriculto
res envolve a produção de alimentos 
básicos da mesa do brasileiro médio, 
traduzindo-se as medidas propostas 
não apenas em memelhoria da situa
ção sócio-econômica da região oomo 
também em defesa ~e um melhor 
abastecimento nacional. 

Sala das Sessões, Í3 de abril de 
1987. - Constituinte Inqcêncio Oli
veira: 

SUGESTÃO N9 1. 703 

Inclua-se no texto constitucional: 
"Art. :É assegurada pelo Po-

der Público uma linha de crédito 
especial para o fortalecim-ento das 
micro ·e pequenas empresas nor
destinas, desde que supervisiona
das por entidades especializad'as. 

§ 1.0 Os juros aplicáveis ao 
crédit-o previsto neste artigo não 
Poderão ultrapa.<Jsar a 35% (trin
ta e cinco por cento) da OTN ou 
outro índice que a substitua por 
doeterminaçã.o gov-ernamental. 

§ 2.0 O crédito assim instituí
do será concedido metriante ga
rantia dos bancos oficiais." 

Justificação 
Trata-se de uma dentre as várias 

madidas que dev.am ser tomadas para 
qu·e as condições sócio-econômicas ~o 
N·crdeste, em e.stágio de grande desi
gualdad-e comparativamente ao res
tante do País, sejam melhora;das atra
vés da ação gov-ernamental orienta
da pelo caráter distribuitivista que 
lhe compete. Através de uma assistên
cia específica à atividad-e de micro e 
pequeno.s empr-esários promover-se-á 
não apenas uma diminuição de suas 
agruras mas também um desenvolvi
mento regional mais equânime e eom
patível com o nível em que se encon
tram as demais• áreas menos sacrifi
cadas de nosso País. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 
1987. - Constituinte Inocêncio Oli
veira. 

SUGESTAO NQ 1. 704 

Seja incluído no texto constitucio
nal: 

"Art. l!J assegurado à região 
nordestina um minimo de 30% 
(trinta por cento) dos recursos 
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arrecadados pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento (FND), a se
rem repassados diretamente atra
vés do Banco do Nordeste." 

Justüicação 

A fixação de um mínimo de 30% 
dos recursos do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento especificamente 
para o Nordeste é medida que se im
põe para que os interesses da região 
sejam resguardados e~ justa propor
ção a outras áreas que já tenham al
cançado maior patamar de desen
volvimento. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 
1987. - Constituinte Inocêncio Oli
veira. 

SUGESTÃO N9 1. 705 

Inclua-se no texto constitucional: 
""Art. A União repassará à 

região do Nordeste recursos nun
ca inferiores a 30% (trinta por cen
to) de cada fundo especial ins
tituído em caráter nacional com 
a finalidade de assistência social." 

Justificação 
Tem-se como objetivo discriminar 

obrigatoriamente para o Nordeste um 
mínimo de 30% dos fundos especiais, 
já existentes ou· que venham a ser 
criados, com a finalidade de assistên
cia, desde que tenham abrangência na
cional. Assim, a medida proposta de
verá atingir compulsoriamente os re
cursos do FINSOCIAL, FAS e outros 
atualmente estruturados, como tra
tamento igual deverá ser dispensado 
a todo e qualquer outro que venha a 
ser instituído em substituição ou 
além desses. O trato diferenciado que 
se propõe justifica-se pela situação de 
notória desigualdade da região rela
tivamente ao restante do País. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 
1987. - Constituinte Inocêncio Oli
veira. 

SUGESTAO N9 1. 706 

Seja estabelecida no texto constitu
cional uma política de incentivos fis
cais para o Nordeste de modo a ga
rantir para a região recursos nunca 
inferiores a 50% (cinqüenta por cen
to) da totalidade dos incentivos ins
tituídos para outras áreas ou seto
res. 

Justificação 
Pretende-se restabelecer em sua 

plenitude uma eficaz política de in
centivos fiscais para o Nordeste. Tal 
mecanismo de promoção do desenvol
vimento inicialmente instituído jus-

tamente para atender aos reclamos 
da região, teve ao longo do tempr;> se~s 
recursos reduzidos pela pulvenzaçao 
de sua utilização em outras regiões e 
programas. Assim, conyém f!:Ssinal.ar 
que os tão propalados mcentlVOS fls
cais da SUDENE têm sido mais t_Ima 
figura de semântica do que rea.hc}a
de Durante esses 25 anos de vlgen
cia dos mesmos, os incentivos sofre
ram sucessivos cortes. Em 1963 foram 
estendidos à SUDAM, em 1966 ao re
florestamento e EMBRATUR, em 1967 
à SUDEPE, em 1970 ~ais 30% foram 
excluídos para se cnar o PIN, em 
1971 houve novo corte de 20% pa;a 
o PROTERRA, em 1974 a deduçao 
tornou-se restrita às empresas de 
grande porte, em 1976 extinguiu-se a 
dedução para as empresas públicas, 
em 1979 aumentou-se o Imposto de 
Renda para as empresas em 5% mas 
sem direito à dedução do FINOR, em 
1982/83 estendeu-se à compra do Pro
jeto JARI, em 1982 diminuiu-se a 
parcela dedutível do Imposto de Ren
da de 5% e elevou-se a não dedutí
vel para 10%. Finalmente, realizou
se o plano de telefonia regional com 
recursos do FINOR (US$ 210 milhões) 
enquanto no restante do País eram 
empregados recursos do FNT. 

Entre 1962 e 1986 os incentivos fis
cais somaram aproximadamente 4,7 
bilhões de dólares. Se não ocorressem 
esses cortes sucessivos, totalizariani 
27,9 bilhões. Mais dramática se torna 
a situação se compararmos esse total 
com o dos dez maiores projetos na
cionais incentivados em -andamento 
(Cia. Siderúrgica Nacional, Tubarão, 
Itaipu, Carajás, Tucurui, Aço Minas, 
Ferrovia do Aço, Telefonia, Programa 
Nuclear e COSIP A), que somam 50 
bilhões de dólares. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 
1987. - Constituinte Inocêncio Oli
veira. 

SUGESTAO N9 1. 707 

Inclua-se no texto constitucional: 
"Art. O alistamento eleitoral 

será feito sem a interferência dos 
Partidos Políticos." 

Justificação 
A nossa legislação eleitoral estrutu

ra-se no sentido de assegurar a orga
nização e o exercício de direitos polí
ticos, principalmente o de votar e ser 
votado. Subentende-se nesse superior 
desiderato a legitimidade dos pleitos, 
que se haverão de ferir sem a inter
ferência do poder econômico. O aper
feiçoamento de nosso Código Eleitoral, 
através de leis posteriores, se ateve 

sempre a esse entendimento, haja vista 
a Lei n.0 6.091, de 15 de agosto de 
1974, que dispõe sobre o fornecimento 
gratuito de transporte, em dias de elei
ção, a eleitores residentes nas zonas 
rurais. 

Procurando ir mais além, visa a pre
sente iniciativa resguardar a pureza 
das eleições desde o seu alistamento, 
afastando a indébita ingerência da for
ça econômica. 

Complementando o dispositivo que 
ora sugerimos será necessário, no en
tanto, que a lei capitule como crime 
eleitoral a ação de candidato a cargo 
eletivo que conduza o alistando a car
tório ou pague a outrem para fazê-lo, 
estabelecendo-se uma pena de deten
ção que varie de 15 dias a três meses 
e pagamento de 40 a 100 dias-multa 
para o infrator. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1987. 
- Constituinte Inocêncio Oliveira. 

SUGEST.iiO Nl! 1. 708 

Incluam-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à De
claração de Direitos (Da Nacionalida
de), os seguintes dispositivos: 

"Art. Mediante tratado, oBra-
sil admitirá a múltipla nacionalida
de com qualquer País do seu in
teresse. 

§ 1.0 A lei disporá sobre a ma
nutenção da nacionalidade brasi
leira. 

§ 2.0 O brasileiro que haja per
dido sua nacionalidade, voluntária 
ou involuntariamente, poderá rea
dquiri-la mediante manifestação 
de vontade, em processo sumarís
simo, iniciado mediante requeri
mento ao Presidente da Repú
blica." 

Justificação 

A partir de 1964, muitos brasileiros, 
que se exilaram voluntariamente, per
deram a nacionalidade originária, por 
exigência de norma internacional ado
tada pelo País hospedeirp. 

Em outras situações, a naturaliza
ção foi, voluntária, mas o brasileiro 
quer retomar a cidadania de origem, 
havendo impedimentos legais. 

Se temos facilitado, amplamente, a 
naturalização de estrangeiros, não po
demos negar aos brasileiros a reaqui
sição da cidadania, sem incorrer numa 
insuportável discriminação. 

Sala das Sessões, 
- Constituinte Joaquim Francisco. 
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SUGESTÃO N'> 1. 709 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Direitos e Garantias Individuais, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. Extinto o cargo, o fun-
cionário estável ficará em dispo
nibilidade remunerada, com ven
cimentos proporcionais ao tempo 
de serviço, irredutíveis em caso de 
reversão." 

Justificação 

A Constituição em vigor permite 
que o Poder Executivo declare à des
necessidade do cargo, o que se veri
fica muitas vezes em prejuízo do fun
cionário. São coisas diversas a extin
ção e a declaração de desnecessida
de, porque esta última é prerrogativa 
do Executivo, vedada ao Legislativo 
e ao Judiciário. 

A reativação pode resultar numa 
reversão desvantajosa para o servi
dor, daí porque sugerimos, em tal 
caso, a irredutibilidade dos vencimen
tos. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Joaquim Francisco. 

SUGESTÃO N'> 1. 710 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa à Organização do 
Estado: 

"Art. Compete à União: 
I - estabelecer o plano na;cio

nal de transportes; 
II - explorar, diretamente ou 

mediante autorização ou conces
são, a navegação aquaviária; 

III - legislar sobre o rigeme de 
portos e da navegação aquaviária." 

Justificação 
Esta proposição trata de adequar a 

terminologia que hoje .consta de nos
sa Carta Política. Creio ser mais cor
reto falar-se em plano de transportes 
e não de viação (a época, ,existia o 
Ministério da Viação, sendo que hoje 
temos o Ministério dos Transportes) 
bem como deve sel:" utilizada a termi
nologia navegação aquaviária ao in
vés de vias de transporte entre portos 
marítimos e fronteiras nacionais ou 
que transponham os limites àe Estado 
ou de Território. Essa expressa é bem 
mais abrangente e evita confusões 
sobre o alcance da medida que se pre
tende xeservar à União. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 
1987. - Deputado Jorge Arbage. 

SUGESTÃO N9 1. 711 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa ao Poder Legislativo: 

"Art. Cabe ao Congresso Na-
cional, com a sanção do Presiden
te da República, dispor sobre to
das as matérias de competência da 
União, especialmente sobre limi
tes do território nacional, espaço 
aéreo e marítimo; bens do domí
nio da União." 

Justificação 
É importante que a futura Constitui

ção reproduza o texto do atual art. 
43. item VI. São atribuições que devem 
continuar sendo fruto da elaboração 
legislativa e da apreciação presiden
cial dada a magnitude dos assuntos ali 
tratados. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1987. 
-Deputado Jorge Arbage. 

SUGESTÃO N9 1. 712 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa à Ordem Econômica: 

"Art. Será feito obrigatoria-
mente em navio de bandeira bra
sileira, respeitado o princípio da 
reciprocidade, o transporte de 
mercadorias importadas ou ex
portadas; 

I - por qualquer órgão da ad
ministração pública federal, esta
dual e municipal, direta ou indi
reta; 

II - com qualquer estímulo go
vernamental; 

III - adquiridas com financia
mento de estabelecimento oficial 
de crédito; 

IV - adquiridas com financia
mento externo concedido a órgão 
da administração pública fetleral, 
estadual e municipal, direta ou in
direta. 

Parágrafo único. A obrigato
riedade prevista neste artigo será 
extensiva às mercadorias cujo 
transporte esteja regulado em 
acordos ou convênios firmados ou 
reconhecidos pelas autoridades 
brasileiras." 

Justificação 

O transporte marítimo internacional 
é fator de grande importância para a 
própria economia brasileira. Ele existe 
em função do comércio e deve ser tra-

tado de forma a possibilitar as trocas 
mercantis entre as nações. É preciso 
resguardá-lo de possíveis injunções dos 
países mais fortes bem como da atua
ção de transnacionais que poderiam 
praticar uma política contrária aos 
intereses do nosso País. 

Precisamos de uma marinha mer
cante forte para não ficarmos na de
_pendência de interesses roienígenas. 
Esta sistemática, objeto da presente 
proposição, resguarda os interesses de 
proprietários, armadores, marítimos e 
trabalhadores da orla marítima além 
de ser favorável à própria construção 
naval. 

O princípio da reciprocidade é fun
damental nos acordos de navegação e 
tem por objetivo, ex'ata:q1ente, impedir 
qu'e navios de terceira bandeira sur
,jam no cenário do comércio entre 
dois países e enfraqueçam o próprio 
sistema marítimo de cada uma dessas 
partes diretamente envolvidas no co
mércio internacional. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1987. 
- Deputado Jorge Arbage. 

SUGESTÃO N9 1. 713 

"Dispõe sobre a partictpação 
dos Municipios na arrecadã_ção do 
imposto sobre coisas móv·eis cor
póreas - ICMC." 

Ar:. Pertencem aos Municípios: 
I - cinqüenta por cento do produ

to de arrecadaçãÓ do imposto sobre 
coisas móveis col'lpÓreas geràdo nos 
seus territórios. 

Justificação 
Todos impostos são g'Br.ados nos Mu

nicípios. Só isto já justificaria nossa 
proposição. Também é mister dizer 
que o imposto acima nominado é o 
aprov·eitamento de uma tese levantada 
na Comissão do Sistema Tributário, 
Orçamento e Finanças que significa 
o ICM atual mais outros impostos. 

O objetivo da nossa proposta é fa
z;er justiça e dar mais um passo na 
conquiSta da democracia plena, pois 
ela não é praticada tendo o municí
pio que se submeter à boa vontade do 
Governo Estadual para poder sanar 
seus compromissos administrativos. E 
nem representa uma to-mada dos re
cursos ·estaduais, pois est•es já fazem 
as transferências sob div·ersas formas, 
porém ·a exemplo da União, manten
do os Municípios sob sua administra
ção indireta. 

A centralização administrativa for
ça alinhamentos ideológicos muitas 
vezes contrários à vontade dos muni
cipes, cria barreira inibidora da cri·a
tividad·e e da salutar competi<.,:ão ad· 
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ministrativa e tem motivado a práti
ca da corrupção e da humilhação. 

S·a1a das Sessões, 23 de abril de 1987. 
- Constituinte José Guedes. 

SUGESTÃO N9 1. 714 

Art. Compete à União instituir 
imposto sobre: 

(. .. ) 
inciso - Heranças e doações de 

qualquer natureza. 
a) o imposto a que se refere o in

ciso anterior será progressivo, inci
dindo em proporção tanto maior 
quanto menor fôr a parcela da he
rança ou doação destinada a finali
dades sociais ou culturais; 

b) a lei fixará limites mínimos para 
a incidência do referido imposto, de 
modo a preservar os bens necessários 
k existência condigna do cidadão e 
de sua família. 

Justificação 

Reconhece-se ao Estado moderno a 
função de corrigir injustiças e pro
mover o bem-estar dos cidadãos, atra
vés da distribuição da renda. Uma das 
principais vias para se atingir essa 
finalidade é o sistema tributário. 
Aliás, ·a maior parte das nações mo
dernas emprega, há décadas, sistemas 
tributários progressivos, ou seja, ten
dentes a promover melhor distribui
ção de renda. 

O Brasil tem evoluído de um perío
do de predominância de impostos in
diretos, mais regressivos, para a pre
dominância de impostos diretos, em 
geral considerados progressivos. No 
entanto, há instrúÍnentos tributários 
de que ainda não se lançou mão, no 
Brasil, com essa finalidade de ate
nuar as desigualdades de renda. 

Inúmeros estudos eomprovam que o 
Brasil é um dos países que maior coe
fi-ciente de concentração de renda 
apresentam, em todo o mundo oci
dental. Essa gritante desigualdade po-
de ser observada por qualquer pessoa 
que se desloque do centro de uma área 
metropolitana para sua periferia. Não 
há necessidade de nos estendermos a 
respeito dessa constatação, tão fácil 
pode ela ser feita. 

li: por esse motivo que propomos 
inscrever-se na Constituição a figura 
do imposto sobre heranças e doações. 
Constitui essa forma de tributo um 
mecanismo de correção de injustiças 
e de progresso social. Mais do que isso, 
vem sendo aplicado oom êxito em inú-

mer-os países, .entre eles os que se 
consideram modelo de paz social. 

A propósito, é justamente a distri
buição de renda em benefício da so
ciedllide que se deseja, ao propor o 
estabelecimento do novo tributo na 
Constituição. Por esse motivo é que 
sugere seja ele inversamente propor
cional às dotações de caráter social e 
assistencial feitas por ocasião da doa
ção ou da sucessão. 

O imposto sobre heranças e doações 
já chegou a .ser proposto por diversas 
ve2le.s na História brasileira. Isso ocor
reu até mesmo em pleno período de 
governo militar, tendo sido sugerido 
pelo ministro da Fazenda Karlos Ris
chbieter e, inclusive, incluído no pro
grama de metas divulgado no inicio 
do governo Figueiredo. Foi depois tor
pedeado. Mas o tema permanece, as
sim como a justiça da proposta. 

Acreditamos que sua aprovação re
presentará um grande passo para ate
nuar as distorções econômicas que se 
constata na sociedade brasileira e pa
ra garantir a todos os cidadãos deste 
País um futuro melhor. 

Sala das Sessões, 
Senador João Calmon. 

SUGESTAO N9 1. 715 

CAPíTULO .... 
Da Função .Jurisdicional 

SEÇAO I 

Dispositivos Gerais 

Art. A justiça é administrada em 
nome do povo pelos seguintes órgãos: 

I- Tribunal Constitucional; 
II -Superior Tribunal de Justiça; 
UI - Tribunais e juízes federais e 

estaduais; 
Parágrafo único. Lei complemen

tar, denominada Lei Orânica da Magis
tratura, estabelecerá normas gerais 
disciplinadoras da organização e do 
funcionamento, dos direitos, dos deve
res e da disciplina da magistratura, 
respeitadas as prescrições desta Cons
tituição ou delas decorrentes; 

Art. O exercício da função juris-
dicional para garantia dos que invo
cam, atende às seguintes prescrições: 

I - controle externo, pelos Conse
lhos Nacional e Estooual de Justiça; 

II- controles internos que assegu
rem sempre o duplo grau de jurisdição 

para as decisões inválidas e para as 
injustas, segundo pressupostos defi
nidos em lei; 

III- todas as decisões são motiva
das e publicadas, admitida a publici
dade restrita, quando assim o exigir o 
interesse público nos termos da lei; 

IV- os juízes e tribunais, sob pena 
de responsabilidade, devem publicar, 
nos períodos fixados em lei, os dados 
relativos ao movimento dos feitos sob 
sua responsabilidade; 

V - os magistrados são inamovives, 
não podendo ser dispensados nem pu
nidos senão por decisão do Conselho 
de Justiça respectivo, assegurado sem
pre o direito de defesa e o pl'Ocedimen
to prescrito em lei; 

VI - os magistrados não podem ter 
seus vencimentos reduzidos, salvo me
dida de caráter geral que alcance a 
todos os servidores públicos, e tam
bém não podem fazer jus a vantagens 
que lhes sejam exclusivas e a qualquer 
tratamento privilegiado, a irredutibi
lidade de vencimentos não os exime 
dos impostos gerais a que estejam 
submetidos os cidadãos, inclusive os 
de caráter extraordinário e emprés
timos compulsórios; 

VII- qualquer cidadão tem o direi
to e a Ordem dos Advogados o dever 
de denunciar ao Conselho de Justiça 
competente os casos que, nos termos 
da lei, incompatibilizam o juiz para 
o exercício da função, assegurado 
ao denunciante o direito do processo 
e ter ciência de todos os seus atos; 

VIII - é vedado aos magistrados, 
sob pena de perda do cargo; 

a) exercer, ainda que em disponibi
bilidade, qualquer outra função, salvo 
cargo de magistério superior de cará
ter administrativo; 

b) receber, a qualquer título e sob 
qualquer pretexto, percentagens ou 
custas nos processos sujeitos a seu 
despacho e julgamento; 

c) exercer atividade político-parti
dária; 
' IX - sob pena de responsabilidade, 

os agentes da administração pública, 
civis ou militares são obrigados a 
cumprir as decisões judiciais assim 
corno a prestar a colaboração reque
rida pelos magistrados no curso do 
pprocesso ou em mzão dele; 
X- nenhuma lesão de direito sub

jetivo ou interesse transindividual 
pode ser subtraída da apreciação dos 
magistrados, inclusive quando impu
tada a lesão a agente do poder público; 
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XI- o procedimento em juizo, sob 
pena de invalidade, atenderá às garan
tias do devido processo legal. 

SEÇAO II 
Do Tribunal Constitucional 

Art. o Tribunal Constitucional, 
com sede na Capital do Pais é com
posto de nove Ministros, eleito um 
terço de seus membros pelo Congresso 
Nacional e um terço nomeado peJo 
Presidente da República dentre pro
fessores de direitos e advogados com 
mais de quinze anos de atividade, e o 
terço restante eleito pelos seus pares 
dentre os integrantes do Superior Tri
bunal de Justiça. 

Parágrafo único. O mandato é de 
seis anos, renovando-se a constituição 
do Tribunal, em um terço, a cada dois 
anos, vedada a imediata recondução. 

Art. Compete ao Tribunal Cons-
titucional: 

a) nos crimes comuns, o Presidente 
da República, o Vice-Presidente, os 
Ministros de Estado (e outras autori
dades desse nível que a Constituição 
venha a definir), seus próprios Minis
tros, os Deputados e Senadores (se 
mantido o Senado) o Procurador-Ge
ral da RepúlJJ.ica e o Defensor do 
Povo; 

b) nos crimes comuns e de respon
sabilidade, os membros do Superior 
Tribunal de Justiça. 

c) os litígios entre Estados estran
geiros ou organismos internacionais e 
a União, os Estados, o Distrito Federal 
ou os Territórios; 

d) os conflitos entre a União e os 
Estados ou Territórios, ou entre uns 
e outros, inclusive os respectivos ór
gãos de administração indireta, e ain
da as reclamações por recusa ou im
postos aos entes públicos nesta Cons
tiutição; 

e) os litígios que envolvam interes
ses da magistratura em âmbito nacio
nal, ou a magistratura federal; 

f) os conflitos de jurisdição entre 
o Superior Tribunal de Justiça e ou
tros tribunais ou conflitos entre tri
bunais superiores; 

g) o habeas corpus e o mandato de 
segurança, quando coator o Presiden
te da República, arguindo-se incons
titucionalidade de seu ato, bem como 
os impetrados contra o Superior Tri
bunal de Justiça; 

h) a ação de inconstitucionalidade, 
seja de iniciativa do Procurador-Ge
ral da República, seja provocada por 

, qualquer sujeito de direito; 

i) a execução das sentenças, nas 
causas de sua competência originária, 
·be:p:l como as ações rescisórias e as 
revisões criminais de seus julgados. 

li - em grau de recurso 
a) as causas da competência origi

nária do Superior Tribunal de .rusti
ça ou de outros tribunais superiores; 

b,) os crimes políticos; 
c) as causas decidtdas em única ou 

última instância quando a decisão re
corrida: 

1 - contrariar dispositivo desta 
Constituição; 

2 - declarar a inconstitucionalida
de de tratado ou lei federal; 

3 - julgar válida lei ou ato do Go
v·erno local, contestando em face da 
Constituição. 

Parágrafo único - Nas hipóteses da 
letra c, poderá o juíz ou tribunal, de 
oficio ou por provocação do interes
sado, sem efeito suspensivo do pro
cesso, no tocante às questões não 
abrangidas pelo incidente, formalizar 
a prejudicial de inconstitucionalida
de, par.a imeãjiato julgamento pelo 
Tribunal Constitucional. 

SEÇAO III 

Do Tribunal de Justiça 

Art. O Superior Tribunal de .rus-
tiça com sede na Capital do Pais, 
compõe-se de pelo menos trinta e seis 
Ministros, conforme for estabelecido 
em lei complementar. 

§ 1.0 Os Ministros do Superior Tri
bunal de Justiça serão nomeados pelo 
Presidente da República, com aprova
ção da maioria absoluta do Congresso, 
dentre brasileiros maiores de 40 anos, 
com notável sruber jurídico e reputa
ção ilibada, sendo: 

a) um terço dentre juízes integran
tes dos tribunais federais; 

b) um terço dentre juízes integran
tes dos tribunais estaduais; 

c) um terço, em partes iguais, den
tre advogados e membros do Ministé
rio Público federal ou €Stadual, ou
vida a Ordem dos Advogados, quando 
a estes últimos, que poderá, funda
mentalmente, impugnar a indicação. 

§ 2.0 O Tribunal funcionará divi
dido em Seções especializadas, cívil, 
criminal, trabalhista, administrativa 
e tributária, nos termos definidos em 
seu Regimento, que poderá acrescen
tar outras especializações e definirá a 
competência do Pleno e de Grupos de 
Seções. 

§ 3.0 As nomeações para vagas 
ocorr:~:.s no Superior Tribunal de 
Justiça atenderá à especialização que 
lhe seja pertinente. 

§ 4.0 A constituição das Seções es
pecializadas respeitará necessaria
mente à diversificação imposta no pa
rágrafo primeiro deste artigo. 

Art. Compete ao Superior Tribu-
nal de Justiça: 

I - processar e julgar originaria
mente: 

a) os membros dos tribunais fe
derais e estaduais e do Ministério Pú
blico federal e estadual de segunda 
instância; 

b) os manda;dos e Segurança e os 
habeas corpus quando coator os tri
bunais federais ou estaduais; 

c) os mandados de segilrança e os 
habeas corpus em que seja coator o 
Presidente da República, ressalvada a 
competência do Tribunal Constitucio
nal, bem como Ministros de Estado, 
Mesas da Câmara ·e do Senado, Tri
bunal de Contas, Procurador-Geral da 
República, Defensor do Povo e os im
petrados pela União. 

d) os conflitos de jurisdição envol
vendo tribunais quando não sejam da 
competência do Tribunal Constitucio
nal; 

e) a extradição requisitada por Es
tado estrangeiro, a homologação das 
sentenças ·estrangeiras, a concessão de 
exequatura a cartas rogatórias; 

f) os litígios entre Estados e Muni
cípios, inclusive os respectivos órgãos 
de administração indireta; 

g) os litígios envolvendo interesse 
de magistrados estaduais; 

h) os crimes políticos; 
II- julgar em !"ecurso ordinário: 
a) os habeas corpus decididos em 

única ou última instância pelos tri
bunais, quando denegatória a deci
são; 

b) julgar válida lei ou ato do Go
verno local, contestado em 'face da lei 
federal; 

c) der à lei federal interpretação 
divergente da que lhe haja dado outro 
tribunal ou o próprio Superior Tri
bunal de Justiça. 

Art. A Lei Orgânica da Magis-
tratura poderá estabe1ecer o requisito 
da relevância da questão federal, de
finindo expUcitamente seus pres
supostos e assegurando a publicidade 
e o contraditório no seu julgamento. 
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Art. O Regimento Interno do Su-
I>erior Tribunal de Justiça estabelece
rá, obedecida a Lei Orgânica da Ma
gistratura, o processo dos feitos de 
sua competência originária ou recur
sal. 

S.EÇAO IV 

Dos Conselhos Nacional e Estadual de 
.Justiça 

Art. o Conselho Nacional de 
Justiça será composto de nove mem
bi:os, sendo três eleitos pelos inte
grantes do Superior Tribunal de Jus
tiça, dentre seus pares, três nomea
dos pelo Presidente da República e 
três eleitos pelo Conselho Federal da 
Ordem dos .Advoga-dos do Brasil den
tre advogados e professores de direito 
com mais de quinze anos de .ativida
de. 

Parágrafo único - O Conselho será 
presidido pelo Ministro da Justiça e 
nele terá assento um representante 
do Ministério Público Federal eleito 
pelos integrantes da instituição que 
funcionem junto aos tribunais fe
derais. 

§ 2.0 O mandato dos Conselhos será 
de quatro anos, vedada a recondução 
imediata, renovando-se a constituição 
por um terço a cada dois anos. 

§ 3.0 A representação do Ministé
rio Público junto ao Conselho terá a 
duração d-e três anos. 

Art. Compete ao Conselho Naeio-
nal de Justiça: 

I- a indicação para provimento e 
promQção dos membros da magistra
tura federal, atendido o -disposto na 
Lei Orgânica da Magistratura; 

II - o exercício do poder discipli
nar sobre magistrados federais, apre
dando ,em grau de recurso, as deci
sões dos Conselhos estaduais em ma
téria disciplinar quando se trate de 
falta que autqrize afastamento ou 
perda do cargo; 

III - conhecer das representações 
d-e qualquer cidadão sobre omissão de 
providências quanto a procedimento 
ilegais ou abusivos de .autqrida,des ju
diciárias, membros do Ministério Pú
blico, autoridades policiais e advoga
dos, por parte dos responsáveis pela 
apuração e punição dos faltosos, deter
minando, sob pena de responsabilida
de do órgão omisso, a realização das 
providências tabíveis. 

IV - realizar ou apenas fiscalizar 
os concursos para provimento de car
goJ na magistratura e no ministério 
público federais. 

Art. Os Conselhos Estaduais de 
Justiça serão compostos de no míni
mo seis e no máximo nove membros, 
escolhidos segundo o prescrito para o 
Con&elho Nacional, respectivamente 
pelo Governador do Estado, pelos in
tegrantes do tribunal de justiça e pelo 
Conselho Secional da Ordem dos Ad
vogados. 

§ 1.0 A presidência será do Secre
tário da Justiça caben-do ao Ministé
rio Público estadual a escolha de seu 
representante junto ao Conselho. 

Art. Compete aos Conselhos Es-
taduais: 

I - a indicação para provimento 
e promoção dos membros da magis
tratura estadual, atendido o disposto 
na Lei Orgânica da Magistratura e 
na lei local de organização judiciária; 

II - realizar ou apenas fiscalizar 
os concursos para provimento de car
gos da magistratura e do ministério 
público estadual; 

III - o exercício do poder discipli
nar sobre magistrados estaduais, 
apreciando em grau de recurso as de
cisões das Corregedorias e tribunais 
em matéria disciplinar relativa aos 
serventuários da justiça, quando se 
trata de falta que autorize o afasta
mento ou destituição do cargo; 

IV - conhecer das ·representações 
de qualquer cidadão sobre Qmissão de 
providências quanto a procedimentos 
ilegais ou abusivos de autoridades ju
diciárias, membros do Ministério Pú
blico, autoridades policiais e a-dvoga
dos por parte dos responsáveis pela 
apuração da punição dos faltosos, de
terminando, sob pena de responsabi
lidade, a realização das providências 
cabíveis. 

SEÇAO V 

Dos Tribunais Federais e Estaduais 

Art. Os tribunais federais •e esta
duais têm a competência e a compo
si~ão que f<Jil' definida nas leis de or
ganização respectiva. 

§ 1.0 Na composição dos tribunais 
haverá reserva, no minimo de 1/5 (U-nn 
quinto) dos cargos para membros do 
Ministério Público e advogados, com 
mais de quinze anos de atividact.e, es
colhidos em lista tríplice organizada, 
re.spec .ivamente, pelo Conselho Fe
deral da Ordem dos Advogados do 
Brasil ou seus Conselhos Seccionais, 
no âmbito estadual, e órgãos su:p~rio
reg do Ministério Público Federal ou 
estadual, conforme for· o caso. 

§ 2.0 o aumento ou a redução do 
número dos magistrados componentes 

dos tribunais só iJOd·em ser votados 
mediante proposta do próprio tribu
nal interessado, devidamente funda
mentada. 

Art. Comwte aos tribunais: 
I - eleger seus presiden-tes e de

mais titulaves de sua direção, obser
vado o dispQsto na Lei Orgânica da 
Magistratura; 

II - organizar seus serviços auxi
liares e prover os cargos de sua Se
cretaria, mediante concurso público, 
com a participação do respectivo Con
selho Nacional ou Estadual; 

III - elaborar seus regimentos e 
n-e1es esta:belecer a competência inter
na de seus órgãos e o processo dos 
feitos de sua competência originá
ria; 

IV - conceder licença e f.érias, nos 
<termos da lei, a seus integrantes, aos 
jurnes e aos servidores de sua Secre
taria e do foro judicial. 

Art. Os tribunais militares terão 
competência apenas para os -delitos 
militares cometidos por integrantes 
das fOtrças armadas, po-dendo a lei, 
em tempo de guerra, ampliar-lhes a 
competência. 

Art. O acesw ou a nomeaçãQ para 
os tribunais apenas se dará ppr me
recimento, no tocante aos ma,gisfira
-dos, 8J:purado e1e .eqn concurso nos 
moldes -defi.nidos na Lei Orgâniea da. 
Magistratura, •com a participação 
obrigatória do Conselho de Justiça 
Nacional ou Estadual, co.nform:e oca
so. 

Art. A lei poderá estabelecer a par
ticipação de assessores tecnicamente 
qualificados para o julgamento de de
terminadas matérias pelo.s ,tribunais. 

SEÇAO VI 
Dos Juízes Federais e Estaduais 

Art. As leis de organização judiciá
ria fed!er.al e estadual determinam a 
forma de recrutamento, ;provimento e 
compet.ência dos juíoos. de primeira 
instância. 

Parágrafo único. A função juris
dicional pode, na I>rimeira instâneía, 
ser atribuída a juíres monocrátioos 
ou colegiados não estruturados em 
carreira, de :modo a especializar, des
centralizar e diversificar a adminis
tração da justiça, com vistas ao de
ver de atenc1ev à demanda dos juris
dicionados e às exigências do interes
se público, inclusiv;e criando juízes 
com competência •exclu-Sivamente mu
nicipal. 

Art. As leis de organização ju-di
ciária podem criar juizos obrigatórios 
ou facultativos -de conciliação, bem co
mo juí2les autorizados a ju1gar por 
eqüidade, definir a participação po-
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pula·r na administração da just1ça, 
tanto no cível como no crime. asse
gurado sempre :recurso de todas as 
decisões de todos os magistrados pa
ra os tribunais quando, presentes 
pressupostos que autorizem r·ecur.so 
ao Tribunal Constitucional ou_ ao Su
perior Tribunal de Justiça ou haja 
·erro graV'e na apreciação dos fatos. 

Parágrafo único. Os julgamentos 
por eqüidade não podem acarretar 
violação d·e garantia conEtituçional. 

SEÇAO VII 

Da Justiça Eleitoral 
Art. A lei federal disporá sobre a 

justiça eleitoral, atendidos os seguin
tes princípios: 

I - em cada unidade da federacão 
haverá um colegiado para exãme ·de 
recursos de decisões jurisdicionais ou 
administra!tivas em matéria eleitoral. 
con.stitu1do nos termos da lei comple
mentar ·específica; 
II- os magistrados integ~rantes dos 

demais ramos da função jurisdicional 
noo poderão a,cumu1ar as funções de 
magistrado comum ou especializado 
com as de jlliz eleitoral, se nelas tem
porariam:mte ou permanentemente 
investido; 

III - os servico.s eleitorais. nas res
pectivas zonas, ·serão atendidos por 
juntas constituídas de pessoas s•em fi
liacão ;partidária, cujos nomes tenham 
sido aprovados nos termos definidos 
em lei, vedada a parti.cipação dos ma
gis~rados de primeira instância, ou 
por magistrados com competência ~x
clusiva, segundo disponha a lei com
plementar que des•empenhe a justiça 
eleitoral; 

IV - o Ministério Público terá par
ticipação necessária nos tribunais 
eleitorais e nos juízos eleitorais; 

V -os membros das juntas gozarão 
das mesmas garan:tias dos magi:s.tra
dos. 

Justificação 
1 - O Estado democrático nascido 

da revolução americana e da revolu
ção francesa, elegendo a forma repre

oontativa do e:x!ercício do poder ;pnli
t1o::J como ideal, institucionalizou-oo à 
base da chamada teoria da divisão dos 
poderes e do Sistema de freios e con
tra.p.ems. O povo soberano, impossibi
litado do exercício direto de s~u po
der, escolhe (•e1ege) repres.entantzs 
seus que, como mandatários, vão exer
c·er, ·em nome dG povo, o poder que 
a e1e, povo, pertence. Assirrn, o Poder 
Executivo ·e o Poder Legisl(l;:ivo c~:ms
ti:tuem as duas pilastras mestras so
bre a.s quais assenta o edifício da de
mocracia moderna, um definindo as 
r.egras da eonvivência social, outro 
realizando obras .e serviços necessá-

rios à obt·enção dos fins definidos por 
aquelas. P.er·ceheu-se, entretanto, a 
necessidade de uma terceira função, 
justamente aquela mediante a qual o 
povo, titular da soberania, pudesse as
segurar a ef•etiva submis.>i.D G.Js ag:.n
·~·es do Legislativo e do Executivo às 
regras postas no interesse geral. E 
assim se institucionalizou o P.oder Ju
diciário. Judiciário, :porque responsá
vel por aquela função já definida co
mo jurisdicional. Poder, por exigência 
de se oolocar ao nível do Legisla,tivo 
e do E:x!ecutivo, cujos a;gentes devia 
<'ubmeter quando desviados da rota 
fixada pelas normas disc1plinadoras· 
da convivência sociaóJ. e política do 
grupo. 

Enquanto a soberania foi entendida 
como de origem divina, •e por qelega
ção da divindade atribuída a uma pes
soa (o sobe·rano) ou a uma clas·s:e (a 
aristocracia), foram aquelas funções 
·exercitadas como manifestações de 
um poder originário, inerente à con
diçáio de suserano, ou por delegação 
por quantas por ele ceredenciados. 
No momen:~o, ent11etanto, em 9ue, no . 
mundo moderno, por forca da dessa
cralizacão da história ·e da visão an
tropocêntrica do. universo, s.e des:lo
cou a soberania -para os hom•ens, en
quanto grupo rpolítico-povo esse poder 
não mais pode ser originariamente 
exercitado uor quem quer que seja, 
e só como função e como delegação 
do povo soberano é de&empenhável. 
Assim, o que ·existe, em termos !polí
ticos, é a função jurisdicional, atri
buída a funcionários, servidores (do 
povo), não deferidas a suseranos ou 
senho:res. 

Em relação ao povo, portanto, nin
guéc.'11 é detentor de ;poder. nem indi
vidualmente nem como grupo ou ins
tituição. Todos são servidores, exemem 
funções, são apenas funcionários. Eó 
nas relaçõ·es entre os agentes das vá
rias funções públicas é que ~e pode 
falar de poder. PIIese·rvando suas res
pectivas esferas de competência, os 
agent·es públicos detêm o .poder polí
tico de oolocar limites e dete.mninar a 
mjeição de outros. agentes políticos, 
quando lhes pretendam usurpar o q_ue 
constitucionaLmente lhes foi reserva
do. 

Por deter·minação histórica, heran
ca da visão clássica-medieval d_e sobe
rania, :transfe.riu-se a sede do poder do 
suserano para os mandatá;rios do :po
vo, que vi·eram à c·ena como se fossem 
a f1guração nova da velha dominação. 
So a fonte de legitimação diversifica
va o ontem do hoj.e. Não o exercíci0 
cl.a pode"t" como poder. 

Opera-se, em nossos dias, o que já 
foi chamado de revolução copernica
na, no campo das relações polítieas. 
E que, finalmente, s·e per.cebe que sen-

do o povo o detentor da soberania, 
não node ele ter senhores, chef·e.3, su
·seranos, mas só e exclusivamente, por 
·escolha sua, s·ervidores, mais ou me
nos qualificados, mais ou menos pode
rosos, uma e outra coisa, ·entretanto, 
só legitimáveis quando r·evertendo em 
favor, justamente, da preservação da
queJa soberania originária - a do po
vo. 

2 - Distinguir função jurisdicional 
de poder judiciário s·e no.s afigura, 
destarte, fundamental, quando se .pen
sa em editar uma nova Constituição. 

Função jurisdicional •e poder judi
ciário são duas coisas que precisam 
s-er distinguidas, po·r exigirem soluções 
diferenciadas. O tratamento uniforme 
das duas é um dos responsáv·eis pelos 
grav.es problemas que hoje atingem os 
.serviços públicos da justiça. 

A a;plicação autoritativa do direito 
é ta.refa inelirrnináy.el em qyalquer 
sociedade politicamente organizada. 
Qua:ndo o ;poder político não •está sub
metido ao direito, isto é, onde não há 
controles jurídicos formais a que .es
tejam sujeitos os agentes do· poder, 
só o :pod·er jurisdicional é detectáv<ll. 
Ê a convivência dos súditos o que se 
·disciplina e r.egula. Os detentores do 
poder submet·em-se a controles de ou
tra natur·eza, éticos, políticos, sociais, 
etc. nunca jurídicos. Mas no momen
to em que os agentes do poder poli
tioo, também eles, ·estão sujeitos à lei, 
submetem-se a controles jurídicos, há 
que distinguir a função jurisdicional 
como a aplicaçoo autoritativa •e subs
•t1tutiva do direito à convivência do.s 
particulares da qual: outra que se des
tina à disciplina da atuação dos ag.en
tes do poder político. Aqui ·ela se re
veste de forma es;pecial, com exigên
cias bem esp•3Cíficas, dond.e ser pos
sível ·e nec·essário difenenciá-la oom a 
denominação de função jurisdicional 
a nível de controie político, ou poder 
judiciário, abreviadamente. 

. 3 - O~tra; reflexão que se impõe 
d1z r:es;pelto a proclamada "neutrali
dad:e" da função jurisdicional da 
"imparcialidade dos seus agentes' e da 
:ma postura "desinteressada". 

A função legislativa seria acentua
damente política, como política a 
atuação do Executivo, o Judiciário se 
caracterizaria por seu apoliticismo, 
distanciado das paixões que ditam as 
opções políticas. 

Na tricotomia clássica, como visto, 
ao Parlamento foi deferido, em nome 
do povo, editar normas genéricas e 
abstratas, disciplinadores da convivên
cia social em todos os seus níveis. Ex
pressão da vontade geral, a lei obriga 
governantes e governados, submetido 
o poder político ao princípio da lega
lidade: tudo quanto não expressamen-
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te deferido está interditado aos agen
tes do poder público. 

Porque a. lei é suscetível de viola
ção pelos homens, cumpria institucio
nalizar-se um poder cuja responsabi
lidade fosse impor a obediência às leis 
tanto pelos particulares quanto pelo~ 
agentes públicos. 

Autorizado apenas a aplicar as leis, 
entendeu-se que essa limitação de sua 
competência, por si só, representava 
garantia contra o arbítrio· e fonte de 
legitimação, impossibilitado de acres
centar algo às leis, ou delas retirar 
algo, o que significaria indébita inge
rência na esfera da competência cons
titucional do Legislativo, o juiz foi 
visto eomo devendo obediência apenas 
à lei, segundo sua reta consciência. 
E foi assim definindo como alguém 
desinteressado, equidistante das pai
xões políticas, um neutro, acima da 
história contingente dos homens, em 
seus embates políticos, construída nem 
sempre racionalmente, antes predomi
nantemente sob influxo de paixões e 
sentimentos. O magistrado, sereno, 
asséptico, majestático, apenas cumpre 
uma tarefa técnica, que é '8. de, me
diante a utilização de métodos cien
tíficos, recolher do texto- da lei o sen
tido e o alcance que socialmente deve 
ter, nos precisos limites em que foi 
posta pelo poder que a editou. 

4 - Com muito pouco tempo esse 
castelo de cartas desmoronou. 

O direito não expressa o justo abso
luto, sim um justo relativo, segundo 
a ótica dos que detêm o poder políti-

. co, o que significa, necessariamente, 
a institucionalização de injustiças. E 
a aplicação âo direito é impossível de 
se desvincular dessa conotação de par
cialidade que lhe é inerente. O juiz, 
po;rtanto, é um político, um agente do 
poder, a serviço da segurança e da 
efetividade de determinada ordem ju
rídica, por mais carregada de injus
tiça que ela seja. 

Ainda quando se aceite que a fina
lidade da ordem política é a realiza
ção do bem comum, esse algo abstra
to, e por isso mesmo indefinível, ne
cessariamente deve traduzir-se na 
ordem prática, mas ainda em te'rmos 
ideais, na realização da justiça. Aque
le e esta perseguidos impositivamen
te, dado que se mostram insuficien
tes para assegurar-lhes a consecução 
as regras da convivência humana e da 
justiç·a. 

Bem comum e justiça, entretanto, 
somente são aceitáveis como finalida
des da organização política quando 
fazemo-los descer do empírio das in
determinações, deslocando-os do cam
po das idéias puras ou dos valores 
absolutos para fazê-los concretos, his-

tóricos, con~ngentes, p-erseguíveis e 
determináveis no confronto cotidiano 
dos interesses insatisfeitos. 

A justiça que a ordem política e a 
ordem jurídica procuram realizar é, 
necessariamente, uma justiça avaliá
vel apenas do ângulo das necessida
des materiais e espirituais dos homens 
e de todos os homens. Ela somente 
será alcançada, como absoluto, quan
do não mais nenhuma neclessldade 
permanecer insatisfeita ou insuficien-
temente atendida. E porque isso, ainda 
hoje e a médio prazo, é impossível, há, 
na verdade, um certo grau de injus
tiça e algum teor de justiça ínsito em 
todo sistema político e em toda ordem 
jurídica. Conseqüentemente, a verda
de do direito, como a verdade da vida 
política e da vida econômica, é a da 
dialética permanente entre domina
dores, satisfeitos e insatisfeitos, legi
timados à apropriação dos bens e des
providos dessa legitimação, possuido
res e despossuídos. 

Toda ordem política e toda ordem 
jurídica são tão mais justas e mais 
próximas da realização do bem comum 
quanto menos tensão social existe no 
grupo, e tanto mais injusta e distan
ciada do bem comum quanto mais 
conflitos, tensões e resistência deter
mine. 

Esta verdade obriga a que se pense 
o judiciário e em decorrência seus 
integrantes- os magistrados- como 
agentes do poder político, submetido 
ao tratamento que a democracia re
clama seja dado a todos os agentes 
políticos, não encarados como seres 
neutros, colocados fora e acima dos 
conflri.tos humanos que resultam da 
convjivência social, convivência esta, 
como visto, necessariamente posta na 
camisa de força do modelo econômico 
que a decisão política privilegiou. 

Toda decisão jurídica é também de
cisão política, e ambas objetivam, em 
última análise, no compromisso com 
a manutenção e estabilidade de de
terminado modelo de produção, uti
lização, fruíção e apropriação de bens. 

Em segundo lugar, a interpretação 
da lei não é uma tarefa prioritaria
mente técnica, sim prioritariamente 
política, no sentido dtl que nenhuma 
norma, pelo menos as realmente sig
nificativas, comportam um só enten
dimento, e o juiz é sempre o sobera
no na escolha entre as alternativas 
possíveis, o que ele faz sob a influên
cia de suas condiçõ-es pessoais, de seus 
compromissos sociais e de seus inte
resses políticos (não há homens apo
llticos, o que contraria a própria con
dição social do viver humano). 

Sendo assim, inaceitável o trata
mento asséptico que se pretende dar 

ao judiciário, também uma manifes
tação do poder político, e necessitado 
de legitimação e controles, como todas 
as manifestações desse poder, sob pena 
de seu exercício transmudar-se em 
dominação, e não em serviço. 

5 - Quais as conseqü.ências das 
observações precedentes? 

Cumpre dar-se ao judiciário um 
tratamento constitucional de nature
za política, como se dá ao Executivo 
e ao Legislativo. Isso não significa, 
entretanto, que a solução seja de na
tureza ou feição político-partidária. 
A atividade dos partidos políticos é 
~penas uma das muitas formas de 
manifestação do poder político. Per
niciosa e lamentável a identificação 
que, com bastante malícia e segunda 
intenção, se procura fazer entre ati
vidade política e atividade partidária. 
Sem dúvida que os partidos polítiOOB 
são uma forma qualificada de inter
mediação entre o povo e o poder po
lítico institucionalizado; e se ela é re
levante na democracia representativa, 
não é a única forma de organização 
democrática. As muítas reflexões da 
ciência politica, em nQSsos tempos, 
comprovam o que vem de ser afir
mado. 

6 - Primeira conclusão a retirar
se do que vem ser dito é a de que um 
tratamento diverso do tradicional, no 
tocante à atividade jurisdicional, re
clama seja ela vista como serviço ao 
público, ao cidadão, ao povo, despida, 
conseqüentemente, do "majestático", 
que hoje enfatua muitos do que até 
ela chegam despreparados, técnica, 
cívica e moralmente, pelo expediente 
dos concursos e concursinhos da atual 
exigência constitucional. 

O juiz é um técnico, chamado para 
exercitar o seu saber no âmbito do 
Governo, por conseguinte com cono
tação politica. A aplicação do direito 
•pelo magistrado é conseqüência da 
interpretação que ele dá ao texto legal, 
o que se processa com o comprometi
mento pessoal do julgador com todos 
os valores que configuram sua forma
ção ética, que decorrem de seu com
promisso político, que alicerçam na 
sua visão do mundo, dos homens e 
da vida. Queira ou não está, como 
instituição comprometido irremedia
velmente com os valores privilegiados 
pela ordem jurídica definida pela es
trutura de poder em que se insere. 
7- Aplicar o direito aos casos con

cretos, quando sua aplicação voluntá
ria deixou de ocorrer ou foi obstada 
pela própria ordem jurídica, é tarefa 
que não pode merecer solução prá
tica igualitária. A depender do tipo 
de lit1gio, do ramo de direito, da rea
lidade social, econômica e política do 
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grupo sõbre o qual vai ser exercitada 
a função, a depender de tudo isso, 
pede-se um tipo de juiz: monocrático 
ou colegiado; temporário ou perma
nente (não necessariametne vitalicio); 
reclamado maior experiência e me
lhor formação técnica, ou dispensado 
uma e outra coisa, inclusive muitas 
situações serão melhor atendidas por 
juízes leigos, com ou sem o assesso
ramento de técnicos do direito. 

Essa verdade reclama, portanto, que 
a Constituição não determine formas 
de provimento dos cargos de juiz, nem 
estruture a função, necessariamente, 
em carreira, deferindo-se ao legisla
dor ordinário disciplinar as coisas em 
face das experiências concretas, ape
nas se assegurando aos investidos da 
função jurisdicional, genericamente, 
algumas garantias básicas, indispen
sáveis ao exercício da função. Haverá 
circunstâncias em que o concurso será 
a melhor opção. Outras, a eleição. Ou
tras, a nomeação pelo Executivo, com 
referendo do Legislativo. Outras, a 
nomeação com o referendo popular, 
após certo período de exercício. E nem 
se esgotam aí as possibilidades de di
versificação de formas de escolha dos 
magistrados, de modo a aproximá-los 
do povo muito mais do que do Exe
cutivo, ou melhor dito, das outras ma
nifestações do poder político. 

8 - Segunda conseqüência é o es
tabelecimento de controles, pela so
ciedade, sobre a atuação dos investi
dos na função jurisdicional. Esse con
trole em nada destoa da especifici
dade do que constitucionalmente se 
defere, como competência, ao Judiciá
rio. 

o agente do Legislativo é soberano 
no exercício de sua tarefa de legislar, 
não podendo ser responsabilizado por 
tê-la cumprido, ,seja ·em que termos 
venha a consumá-la. Mas ele respon
de politicamente por sua atuação, seja 
mediante o controle das eleições pe
riódicas, seja 'por mecanismos confia
dos· ao Executivo e ao próprio Legis
lativo. 

Também os agentes do Executivo só 
se submetem à lei. E atuando segun
do o que prescreve não podem ser res
ponsabilizados. São soberanos no exer
cício de suas tarefas de administra
dor. Mas respondem, também politica
mente, mediante o controle das elei
ções periódicas, sofrem a fiscalização 
do Legislativo e podem por ele ser pro
cessados e afastados de seus cargos, 
além de se sujeitarem a controles ju
risdicionais. 

E o Judiciário? Nem se submete ao 
crivo das eleições periódicas nem 
está sujeito à fiscalização e respon
sabilização por outros agentes do 

poder político. Fechado em si mes
mo, encapsulado, deveria auto-rege
nerar-se, em seus desvios e desman
dos, mas inevitavelmente, como todo 
poder livre de controles, autodege
nera-se e desnatura-se, instituciona
lizando-se em desserviço nacional, 
quando encarado de modo abrangen
te, sem que essa dolorosa verdade 
possa merecer na dedicação, digni
dade e saber de muitos de seus in
tegrantes. 

9 - Os responsáveis pela atividade 
jurisdicional devem estar submetidos 
a controles políticoo, por órgãos es
tranhos à própria função, que respon ... 
dam politicamente perante a socie
dade é atuem como fiscais e guardiães 
da probidade da exação e da operosi
dade dos agentes do judiciário. 

O legislador só tem limites na sua 
consciência e na Constituição. Tam
bém o agente do Executivo só tem 
limites na sua consciência, nas leis. 
Ambos, entretanto, respondem poli
Jticamente por seus atos perante 
outros órgãos do poder, que em nome 
do povo os submete e controla. Tam
bém o juiz só responde perante a lei. 
Mas falta para ele o que existe para 
os demais. E falta quando ele é o 
menos legitimado, por origem, como 
órgão do poder, porque não escolhido 
pélo povo nem submetido ao controle 
periódico da avaliação popular. A 
razão desse nefasto privilégio era dou
trinária, a serviço de uma ideologia. 
Esboroou-se tecnicamente, aquela Su
perou-se, politicamente, esta. Mas 
permanece o imobilismo. 

10 - Temos, assim, três premissas 
básicas, alicerçadas nas quais se deve 
processar a institucionalização da 
função jurisdicional. 

A primeira delas: no povo reside a 
soberania; qualquer manüestação do 
poder político deve buscar legitimi
dade na vontade popular; os respon
sáveis pela atividade jurisdicional 
não fogem dessa exigência: se o 
concurso de títulos e provas pode ser 
um meio de seleção do ponto êie vista 
técnico, do ponto de vista político 
nada vale; cumpre acrescentar a isso, 
algo que legitime o magistrado como 
titular de poder político. 

A eleição é uma forma de legitima
ção, mas não é a única. Outros 
existem. A participação do Legisla
tivo e do Executivo, nem sempre o 
melhor sistema, é às vezes, muito in
dicado. A manifestação de um órgão 
representativo de setores da comuni
dade mais diretamente comprometi
dos com o exercício das atividades 
jurisdicionais, é outra forma. O pró
prio critério da eleição, também de-

sejável. Enfim, o que não pode subsis
tir é a forma tradicional do concurso, 
feito 6'ffi ambiente fechado, por ele
mentos do próprio Judiciário, subtraí
do o povo, de todo poder de controle. 
Essa "autopreservação" do Judiciá
rio é perniciosa e só tem contribuído 
para agravar a denegação de justiça 
e defasar, no tempo, a melhoria dos 
serviços de justiça. Retira-lhe legi
timidade e o coloca perigosamente 
distanciado das bases de que emana 
a soberania. 

11 - A segunda premissa se traduz 
na verificação de que se tecnicamen
te podem ser igualadas a atividade 
jurisdicional exercida em relação a 
sujeitos privados e aquela que envolve 
entes públicos, detentores de poder 
político, do ponto' cíe vista político são 
atividades que se diferenciam pro
fundamente. 

A administração da justiça ao par
ticular reclama muito mais um exato 
conhecimento e vivência de determi
nados setores da vida social, dos valo
res existenciaJ..mente assumidos pelo 
grupo do que sensibilidade política e 
percepção correta das funções de go
verno e da conjuntura em que elas 
se efetivam. Por outro, não envol
ve agentes normalmente investi
dos de poder de pressão em condições 
de comprometer, de modo desejável, a 
atividade do julgador. Na relação 
processual ele é sempre o sujeito emi
nente. Os fatores ,que o influenciam 
e lhe direcionam o pensamento são 
sociais, antes qpe políticos, resultam 
de seu comprometimento com a so
ciedade como um todo, ou com de
terminado segmeno específico dela, 
não com o governo, como poder po
lítico. Seja no âmbito do que pertine 
à família, ou no particular d~ rela
ções de trabalho, ou no tocante aos 
negócios em geral, ou no particular 
da posse e da propriedade, o que mais 
se pede é conhecimento sério e au
torizado do que é específico desse 
determinado setor e o que menos se 
exige são profundos e abrangentes 
conhecimentos políticos e imunidades 
em face do poder instituído. 

12 -Já a administração da justi
ça que envolve a disciplina do com
portamento dos agentes públicos se 
processa de modo bem diverso. Aqui 
o político sobreexcede a tudo, o que 
se põe é a legalidade do agir admi-

nistrativo, a valia política (no senti
do próprio do termo, não no "brasilei
ríssimo" e deformador tão em curso 
na opinião pública de um modo geral) 
d_e seus atos. 

O que se coloca -em jogo, aqui, é o 
respeito à Constituição, por conse-
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guinte e a fidelidade às opções polí
ticas que o povo, por seus represen
tantes, definiu. O que se assegura, é 
a efetividade da ordem jurídica como 
um todo, nas linhas mestras e fun
damentais que a informam. O parti
cular sempre se minimiza em face do 
mais geral e abrangente, do institu
cional. Por força disso, o magistrado 
responsável pela administração da 
justiça nesse campo, tem que ser fi
gura bem diversa daqueloutro. Ele é, 
muito mais do que aqueles, um ho
mem público. 

Sensibilidade política, vinculado 
mais estreito com a nação, em termos 
de sua legitimidade, maior poder, 
maior responsabilidade. Sem falar em 
sua formação especializada, bem di
ferenciada da que se· exige para 
aqueloutro tipo de juiz. 

13 - Na verdade, ainda à base do 
velho e desmoralizado "mito" da neu
tralidade do juiz e de sua função emi
nentemente técnica, por conseguinte 
igual em todas as circunstâncias, se 
tem desservido a todos com um tipo 
de magistrado "salsaparrilha" despre
parado para tudo, e só às custas de 
sacrifícios imensos capaz de atender 
menos mal às tarefas que lhe são 
atribuídas. 

Dá pena, provoca constrangimen
to e causa preocupação ver-se um 
magistrado que bisonhamente cuidou 
durante algum tempo de suas posses
sorias, de seus inventários e ações de 
despejo alçado, por passe de mágica, 
a julgar de litígios envolvendo com
plexas relações negociais, delicados 
conflitos de família, desafiadores pro
blemas de criminalidade, e até mes
mo chamados a decidir litígios en
volvendo interesses J>úblicos e lide da 
mais delicada contextura política. 

O milagre do concurso pariu um 
juiz. O milagre das promoções, remo
ções e permutas gera os magistrados 
sabedores de tudo e capazes de tudo. 
Só que essa mágica nem mesmo tem 
a aparência de seriedade da mágica 
que os habilidosos prestidigitadores 
nos proporcion31m nos palcos· de suas 
casas de espetáculo. 

14 - A tereeira premissa é a de que, 
no mundo contemporâneo, se impõe a 
institucionallzação de um tipo novo 
de õ:emocracia, que represente a su
peração do modelo representativo her
dado do século XIX e instituído à luz 
de verdades que a experiência históri
ca desmentiu e fez desvaliosas. 

Qual o principio básico dessa supe
ção? 

A democracia direta ainda é uma 
impossibilidade, quando nada de for-

ma abrangente e significativa. Por ou
tro lado, a democracia repres-entativa, 
ass·entada no exercício do poder ~polí
tico por mandatários do povo, que fre
qüentemente se fazem titulares da so
berania, levou à crise õ:a democracia, 
ao totalitarismo, ao autoritarismo, à 
exarcebação do poder do Executivo, ao 
dirigismo quase sufocante do Estado 
contemporâneo, ironicamente tornan
do vassalos os que teor1camente são 
suseranos. 

Dada a inviabilidade da democracia 
direta e consideraná.'o-se os descami
nhos da. democracia representativa, 
pesse numa forma em que se acionem 
instrumentos da democracia direta, 
sem perda da funcionalidade ·da de
mocracia representativa, mas corri
gindo-se suas õ:istorções. J!l ela o que 
se denomina de democracia participa
tiva. 

o que a inspira fundamentalmente? 
o poder político deve ser exercido 

pelo i!JOVO, diretamente, seillipre que 
possível. Assim, se a execução não po
de ser coletiva, a decisão deve sê-lo, 
somente eliminada essa forma quando 
ãesaconselhável, por dificuldades de 
ordem técnica ou inconvenientes de 
ordem política. 

Entre a representação partidária, le
gítima e necessária, e o povo, sede da 
soberania cumpre institucionalizar-se 
órgãos intermediários, não só com 
funções de .participação nas decisões, 
como por igual, q:uando impossível ·es
sa participação, dotados de poder õ:e 
contro1e sobve os agentes do .poder po
lítico investidos nas funções de Go
verno. 

O direito à informação preciaa ser 
amplo e assegurado a todos, ressalva
dos casos especiais, quando poõ:erá 
restringir-se a determinados órgãos 
repl'eoontativos da oociedade. Nada, 
entretanto, absolutamente nada, po
de ser subtraído de modo absoluto ó.'O 
conhecimento público, mesmo queres
trito. 

O exercício do poder polítieo pelos 
agentes governamentais ou pelos le
gisladores ou pelos julgadores é servi
ço ;público. Quem se investe em cargo 
público não adquire poder, assume 
responsabilidade. E só para efetivá-los 
dispõe cre poct.er, poder que, por força 
de ser delegado para ser exercido em 
benefício do povo, deve ser por eg.ge 
mesmo povo controlado e fiscalizado. 
E isoo alcança não só civis e militares, 
principalmente esses últimos, os quais, 
institucionalizados profissionalmente 
não podem deter armas que o povo 
lhes confia, adquiriá.'os com seu traba
lho, utilizando-os criminosamente em 
favor de seus interesses corporativos 
e em detrimento da Nação, que so
bressaltam freqüentemente. 

15 - com apoio nessas considera
ções, oferecemos à apreciação dos C'o
legas Constituintes de 1987, a presen
te proposta de institucionalização do 
nosso .Tudicíárío em moldes que real
mente procuram fugir dos traõ:icio
nais. 

Não há modificações radicais, nem 
revolucionárias. Há inovações moder
nizadoras. Fundamentalmente, ape
nas, sairmos do casuísmo e da prolixi
dade costumeira, colocando unicamen
te em nossa Constituição, as linhas 
mestras, fundamentais, do problema. 
Tuõ:o o mais se confia ao Legislador, 
s·eja a nível nacional (lei complemen
tar) seja a nível estadual. Cristalizar 
soluções particulares em uma Consti
tuição é atender-se, ~perigosamente, de 
logo, contra a extrema dinamicidade 
da vida mod·erna, maxime num país 
praticamente rpor fazer-se, como o 
Brasil. Urge que, de uma, vez por to
·das, as elites brasileiras, civis e prin
cipalmente militares, acreditem since
ramente que o patriarcalismo a auto
cracia, o distanciamento social, a c:re
nominação econômica perversa, o des-
prezo pelo homem comum, a insensi
bilidade social quase demoníaca que 
têm mavcado tão negativamente a 
nossa história, precisam s€r caisas do 
passado. Nenhum discuroo se justifica, 
nem protestos patrióticos ou humani
tárioo, quando a irrefragável é a de 
que somos uma economia próspera, 
num pais que enriquece progressiva
mente empobrecendo, adoecenão, des
qualificando e oprimindo o seu povo, 
a quem bem nascidos, bem nutridos e 
bem vividos chamam, com um misto 
de desprezo e de medo, de "zé povi
nho". E só por isso oomos a oitava eco
nomia do munão ostentando a ·v·ergo
nha de estarmos acima do octagésimo 
lugar em qualidade de vida de nossas 
populações. Antes de organizarmos a 
justiça cumpre definir-se o que, co
mo justiça concreta, deve ela a:ssegu
rar. E a justiça ·real exige a partici
pação popular -em todos os nív>eis e 
manifestações do poó.'er político. 

Sala das Sessões, 24 ·de abril de 
1987.- .Jorge Hage, Deputado Consti
tuinte. 

SUGESTÃO N9 1. 716 

Sr. Presidente; 
Nos termos do art. 14 (§ 2.0 ) do Re

gimento Interno da Assemblia Na
cional COnstitudnte, suge·r.imos1 para 

efeito de elaboração do ProJeto da 
COnstituição Federal: 

"A União .Federal a.plieará 
anualmente na Re·gião Nordeate 
do Brasil, pelo prazo de 30 an~, 
a partir da data de promulgação 
da nova Constituição Federal, obe-
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decidas as normas de lei comple
mentar que disciplinará o assun
to, quantia nunca inf•erior a trin
ta por cento .de sua renda trt)?u
tária, fixada com b~ da última 
arrecadação apurada." 

Justificação 
Legislar ou governar é, e.ssencial..

mente, fa:rer opções. Ao ser feita a 
escolha de um objetivo estará hav.en
do, no mesmo instante, Ulllla renún
cia ao pronto atendimento de outros. 

os recursos di9poniveis são sempre 
limitados, face ao leque amplo de ne
cessidades a atender. Por isso cabe, 
aos que legisla,m ou governa,m, deci
dir sobre as prioridades a adotãr, con
siderado o trufsmo de que cada. par
cela de meios aplicada só o será uma 
única vez. Uma pr:loridade só é jus
tiflcáv.el no limite em que, escolhida, 
estará caracterizado o atendimento 
racional e evidente ao interesse públi
co. 

A fixação de uma prioridade para 
os gasto.s públicos deve- e.sta;r neoes-, 
sariamente vinculada à em ência, 
j'US!l:fioondo-a, de dois fatore~ cir
ClUlstanciais definidos. O primei ·o, 
-consiste no próprio grau de urgênc· a 
que esteja a impor a correção ~e um". 
injlU'Itiça sociaL O segundo reside no 
ealculado efe-ito multiplicador, na 
presumív.el resposta rápida e P9.itiva 
a ser obtida p~la medida c·u hiv.e.s.ti
mento vinculado à decisão adotada -
ao -contrário do que poderia ser espe
rado através de uma destinação al er
nativa. d~ :mesmos :reéllrSOS. 

A prioridade-que a disposição conti
da n.e.sta. sugestão estabelece, em fa
vor da Região Nordeste do Brasil, par
te do reconhecimento de que ~xiPt
para ela a justificati-va d.e extrema evi
dência da. presença efetiva doo doi 
fatores circunstaneiai.! citados. 

Ano:e-se, primeiro, a ,axfstência do 
fato hi.stórico de uma antiga e vigente 
iinjlustiça dia q~ _a.s. popu:Ia.çóes -d:o 
Nordeste .têm sido vítlmru;, por PilrfR' 
do Governo Central desta nossa Re
:públiea.. 

A situação ·existente é, na ve-rdade, 
acidental. Não terá havido, em ocasião 
nenhuma., o intuito deliberado de pre
judicar a Região. :Mas, não se 1tem 
manifestado·:ta.n.'lhém até agora o pro
pósito, de p:frte do.s legisladores e go
vetn.adores, pa;ra oestabelecer e man
ter, no Nordeste, as mesmas condições 

propícias ao progresso econômico e 
oociru eom que contam, em termos re
lativos pelo menos, regiões outras de 
nosso extenso e heterogêneo País. 

As medidas, postas em prática até 
jhoje p:ant :melhPr.ar a situação do 
Nordes .. e e de seus habitantes. têm 
sido episódicas e insuficientes para a 
plena e definitiva consecução da fi
nalidade visada na sua dimensão 
maior. Positivas, embora, nos oous li
mites, tenha faltado aos arquitetos 
de<isas medidas a imprnscindível com
preens.ão global da complexa e ex
tensa problemática da região destina
tária das mesmas. Daí o fato do que 
se faz ficar sempre aquém do que 
pr.ecisaria ser feito. 

o Nordeste, com ·o- inlen.sO Polígono. 
das Secas ins:alado dentro dele (840 
mil quilômetros quadrados), ·é uma 
área marcada pela excepcionalidade, 
no painei geográfico do Brasil. Possui 
algumas grandes e belas cidades; po~
sui indústrias, como as instaladas no 
Pólo P.etroquimico da Bahia e a aç.u
careira, com usinas em Pernambuco, 
Alagoas e sergipe'; dispõe ~ áreas 
verdoes e úmidas em diferentes pontos 
de seu território; seu subsolo guatd·a 
vultos-as riquezas minerais; e s:uas po
pulações permanecem fiéis a uma ve
lha e forte 'Vocação agrária e pastoril, 
sempre demonstrada, onde e _quando 
as condições ecológicas o permitem. 

Há, ;pois, na Região, um elenco de 
fator.es que poderiam.permitir ou es
timular a prosperidade. Mas, a irre
gula:ridade clLmática que prevalece e:m 
grande parte da área- impede a fOr
mação, ali, de um processo contínuo 
de desenvolvimento, gerador de um 
progrcllso' equilil::mido e estável,_ a "úni"
ca forma de progresso capaz de gerar 
acumulação de riqueza e de elevar a 
qualidade de vida na área onq~ ocor
re. COmo existe nos Estados do Sul do 
Pais. 

o flagelo 'J)erióclico das estiagens 
afeta e economia inteira da região, in
·CllU'Iive pelas graves desordens demo-
gráficas que ocasiona. 

A população total do Nordeste está. 
hoje na casa dos 36 milhões de habi
tantes, desigualmente distribuídos na 
área, apresentando em alguns pon
tos, os mais altos índices de densida
de demográfica :v·erificados nó Brasil 
e exibindo, em outros, perigosos· _bol:
s.ões de miS'éria. Há nesse universo 
humano,.em e.:·cala variável, é verda-· 
de, de ano para' .ano, el.evada mci
dêncià d·e desemprngo e de subempre-_ 
go, além de milhares de flagelados no 

limite extremo do pauperismo. Tudo 
ísso vem a significar baixo índice sa
nitário, presença de endemias, taxa 
elevada de mortalidade infantil ·e pe
quena expectativa de vida par:;~. todos. 

, Não se conh.ec•e, para essa situação 
~x.plosiva que se procurou caracteri
zar;. a possibilidade de uma solução 
endó~ena, programada e realizada, em 
fluxo norm·al, ;pelas agências admi
nistrativas estaduais e municipais, 
eXistentes na área. O fato a conside
rar é aue a gravidade do problema 
transceiíde ao quan:itativo poE'síV'el de 
Ihei~s locais, mobilizáveis para a cor
reção do quadro, me.smo a longo pra
oo. 

Diz-se, por isso, que a solução do 
problema do Nordeste é da competên
cia federal·. A lógica desta afirmação 
consiste na idéia de que o equilibrio 
e·conômico e político da União estará 
af~tado, enquanto perdurar a distor
ção no·rdestina. 

A.a GOverno Federal cabe, a.Ssiari, im
plementar a ação administrativa ca
paz de neutralizar, no pedaço do ter
ritório pátrio em referência, esse con
junto crônico de impasses que en
travam seu desenvolvimento. 

No des.a;jus1;e ,.sócio-·econômico da 
Rlêgj.ão Nordes~ está pt:esente, -~m 
primeiro plano, o iilltel'lesse humano, 
reclamando a adoção de providências 
d•e qualquer tipo que canaliz;em para 
lá recursos maciços que minorem ou 
extinguam de uma vez seu drama se
cular. E a .anlicação a.li deFsoes :r:ecll'!.'
sos finanoeiros extraordinário& está, 
em qualquer hipótese, calcada na cer
teza de que a ocorrência não coinci
de com a simples figura de; lllil)-a do:;
ção ou de um volumoso e Irrecupara
V'el'empréstimo a fundo perdidÕ. 

Não haverá retorno 'ce.rto para esses 
recursos que Q União aplicará no Nor
deste - aprovada que venha a ser 
esta su~estão - porque a Região é 
eeóno'lll.icá.1nente· viável e com sua 
prosperidade todo o Brasil lucrará. 

A viabilidade do Nordeste é hoje 
·uma tese pacífica, p•elo que se conhe
ce na Re·gião. Pelas suas riquezas mi
nerais, a começar pelo petróleo. Pela 
participação de oous p;rodutos nas ex
portações do País. E pela e·xtrao~diná
ri·a:s cem cidade de trabalho de seu po
vo, evidenciada na agrieultl!l'a, 1}-0 
pastoreio e· na- im11,1Sti'ili, -~p:r'e ~qtle 
essas 'atMdM~ hão são eei'<QàdM pe
los' fàtóres climáticos 'hos~·qu& pet
seguém"o hQmem: 
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A destinação de um percentual fixo 
da renda tributárta da União a deter
minado fim configura medida de que 
já tivemos e)remplos diversos no País., 
inclusive na COnstituição. de 1946, no 
s·eu i:U't. 198 e no aTt. 29 das Disposi
ções Constitucionais Transitórias. 

Escolher obj.etivo.s, como dissemos, 
é decfsão politic~. é opção. E a!J vin
cularmos percentual da receita pú
blica a uma ação ac;l;mini.strativa es
pecífica que se desdobrará em três de
cênios, para corrigir a deoordem cli
má;~ica na Região Nordeste e estimu
lar o processo de seu desenvolvimento 
econômico, estamos não apenas moti
vado.s pelo propósito de dar recursos 
de que tanto necessita a mais sofrida 
das regiões br.asileiras - mas, o fare-

mos também na certeza de que a ado
ção dessa política beneficiará o País 
no seu conjunto, ampliado qu~ ficará 
para todo o seu território o processo 
de sua prosperidade, tão evidente em 
outras áreas. E a fixação do percen
tual em 30% está vinculada ao fato 
des.s.e percentual assmalar a relação 
da população ·do Nordeste com. a po.: 
pul~ão- do P-aís. A pdpúlação dev'e 
s·er, como sabemos, a destinatária 
principal da atenção e da ação do Es
tado. 

Políticas idênticas já, foram adota
das •em outros países com sucesso, co
mo no caso da ação do Governo ita
liano. exercida no Sul da Itália, atra
vés do programa conhecido como 
"Cassa dei Mezzogiorno". Instituído há 
alguns anos, por prazo indetermina
do, esse programa tem canalizado vul
tosos recursos orçamentários do pals 
para a Região Sul, vítima de um sub
desenvolvimento crônico. Graças a es
se apoio financeiro e técnico do Go
verno de Roma, ·a dita Região- den
tro da qual estão compreendidas a Ca
lábria - continental - e a Sicília 
- insular - vem elevando sensivel
mente sua produção industrial e agrí
cola, subindo também a condição de 
vida de sua população. A :resposta ao 
programa tem sido, portanto, até ago
ra, extremamente positiva, inclusive 
evitando, na zona berH~fieiadai erises 
sociais que se agravarianl, com reper-
cussõeS certl:ls ·á distânêia, · nas áreas 
já desenvolvida& da Península. 

Os recursoa ora .atribuídOs ao Nor
deste · repreSQntarão a maximização 
de tod.as as atuais dotações orçamen
tárias de-stinadas à Região e a dispo
nibilidade .restan1Je:·será utilizada para 
a elaboração e:dlnalllizaçáo· de planos 
extraordinários de desenvolvimento 
econômico e soéial, espectalmerite no 

que se relaciona <iom programas liga
dos à utilização de recursos hídricos:, 
à racionalização das atividades agri'
col~ e pastoris e à. valorização sani
tária ·das populàções que ocupam a 
área. 

o 'como f~r, todavia, a: forma de 
rupJJ.c~r ·. prõdutivamente. os recursos 
ad'Vinâ<lS da vinoéulação da receita ora 
prevista será discutido e · resolvido. 
pelo COngresso, na elaboração de lei 
específica. 

Aos que reagirem a esta sugestão, 
alegando que a situação econônuca do 
País é grave e desaconselha compro
metimentos da receita federal, como 
este ora proposto - cabe responder 
que a medida prevista não 'eria des
:r>e.sa. R€maneja, apenas, recursos 
normais, já existen·fles e o que ocorre
rá será simples concentração maior. 
de a.plicação do dinheiro público em 
objetivo agora identificado pelos le-
{iiSiadores como de incontes1ivei prio-
ridade nacional. · 

Aos que, finalmente, renovarem o 
velho al'gU.mento 'de que mn trata
mento como ·o que está sendo suge
rido para o Nordeste encerra a·figura 
e o fato de um privilégio e que esse 
privilégio, no caso, atenta .cóntra o 
equilibrio - da Federação - diremos 
que o assunto exi·ge enfoque mais 
amplo e obj-etivo. 

A organização federativa não impe
de tratamentos diferentes- pelo es
paço de tempo que for necessário -
do Governo da União, paTa as regiões 
que apresentam problemas que exijam 
esse tratamento. A igualdade ~ a jus
tiça oontinuam existindo quando o 
Poder Federal, através de suas agên
cias admi.ni.strrutivas, atendendo ao ti
po e à extensão das carências, dá a 
um Estado ou a tod-a uma região do 
Território Nacional. um tratamento 
diferencia.do. ·-E mesmo que não haja 
a ocorrência de uma situação crítica 
e~ 9-etermina.Qa.. "á~Pea _geogq'â:ficª'. d...~ 
paiS, pode :prevalecer~a,dusta .df}cl.sã.o. 
de ser nela realizado um empreendi
mento da g.rànttEr:.vulto, Em~ndt
m>~mto qué1. a. médio. ·~ Iongô· .pra$0,. 
trará benefíciO& à, ·todo. o~ País, .ínãS' 
que o· ·curto prazo, 'só. benetiêi'& . .a "re.:.. 
giãô· reclpiendária. da;· injeção ··tnaciÇa 
de recursos determinada. 

Repetimos que ~ decisão a .ser. ·to
mada com a aprovação (l~ suges
tão. é uma opção po:UtJ.ca que·~ ~ará 
por- ~etenninada ;pJi.<>rldade...-

Sssa pl:ioridade ~ecQt<re dé urgên
cis.· que · as circtinstâ.ncias estão ev.i
dencia~o para qoo o grave proble-'-

ma do Nordeste-venha a ter sua SOlu
ção equaeionada ,tomadas; onara 'isso, 
agora, as medidas que a realidade está 
i~.-,Desempregfl· e f<>:m~. q~d<'> 
ultrapassam os 1i.mites da paciéneia· do 
grupo humano submetido a ~ fla
gelos podem levar à revolta, ·ao ter
rorismo, à convulSão ooci~. E no Nm"
de.ste do Brasil - pelo que nós; da 
região, sabemós do que lá está acon
tecendo, em algU!mas- de suas .sub
regiõ~s _..:: poder-se-á chegar até· ad 
absurdo indesejado da luta pela seces--. 
são, considerando a continuidade in
de1'itüda de um drama· que não pára 
de crescer, no limite mesmo em q,ue 
o Governo da União tarda em assu
mir as . posições e r€SIJOllSa}:Jilida'des 
que· a Situàção está ·a exigir>. 

o objetivo desta proposta é exata
mente · eate: preservar a unidade e ·A 
paz no Brasil corrigindo a tempo um 
desnível regional que está levando 
uma populAção ao desespero e· que 
poderá prejudicar o País de uma ror
ma impre\>isivel.,. a curto prazo.· 

PiUa...atingk o fim. previs.to, adotar
se-!V um_ caminho .simples e Q.e fácil 
iden~fie~o,, pele: m~s no plano 
con.stil;ucwnal: a emanropação de um 
percentual global da renda tributáiia. 
A ·fi:tosofia.-e ()SYQ!eta.lhes .técnicos da 
apli«tção anual· da massa de. recizr
.SOS: que .sexá. -gerada, excedente à,9 
despesas ·normaiS ·d,e euateio, serão fi
xadas no- textQ :rex.tenso e fLexível de 
lei coJlíl!plem~tu qUe a proposta pre
vê. 

O qu~. €$tá sendo propo~to é, como 
já:'disselmas, a ad()Çã.o de um_a priori
dade, através de uma decisão emi
nen~me~te politica. E o certo ·é que 
ela,. âdotadà, va,i g~erat dividendos que 
logo .beneijcia.rão a todo. o Brasil, con
siderando ,que 1l'lD.B< economia nacio
nal é sistema de vasos co:mun.icantes 
e que nós - brasileiros de todos os 
Estados - integramos solidariamente 
a unidade -física da nacipn~idaQ.e. g~e. 
a oc~pa e que anseia vê-lo, sem ·dis
crepaneia e sem demora, próspero e 
feliz. 

Ressalvamos que nossa sugestão &e 
respalda em proposta de emenda 
con.stituciotfal de autoria do Senador 
Lomanto J'úllior, apre.se.n~da. em 1985 
e aprovada por Comisaão Mista, :fican
do no aguardo de sua incluSão na 
Ordem do Dia. Por força da 4ssem
bléia Nacional Constituinte, sua vota
ção ficou sobrestada. 

Honra-nos, sobremaneil"a, propug
nar pela incor.poração dessa inestimá
vel contribuição do Senador Lomanto 
Júnior ao novo texto da Constituição 
Fede~al: ·em elaboração. 

Brasilia, d-e aoríl de 1987. - Leur 
Lomanto. 
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SUGES'.rAO N9 1. 717 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa às 
Forças Armadas, o seguinte dispositi
vo: 

"Art. A Lei disporá sobre a 
participação do Exército, da Mari
nha, -da Aeronáutica e demais for
ças auxiliares no combate à pro
dução, comercialização e consumo 
de substâncias tóxicas, estupefa
cientes e opiáceas, autorizando-as 
a promover, juntamente com a 
Polícia Federal e as autoridades 
médico-sanitárias, a destruição de 
plantações, fábricas, depósitos e 
do próprio material." 

Justificação 

A toxicomania vem se ampliando 
no País, transformadas suas principais 
metrópoles em centros de processa
mento das diversas substâncias que 
criam mortais psicodependências. Por 
mais eficiente que venha sendo a ação 
da Polícia Federal e das Delegacias 
de Tóxicos nos diversos Estados, a 
cada ano se amplia a atuação dos 
vendedores das drogas, multiplicando
se as conexões para o exterior, por 
via marítima, aérea e terrestre. 

Somente a participação mais ampla 
das Forças Armadas evitará que a 
toxicomania continue a alastrar-se no 
País. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987. 
- Constituinte, Luiz Soyer. 

SUGESTÃO N9 1. 718 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional os seguintes dispositi
vos: 

"Art. Compete privativamen-
te aos Municípios instituir impos
tos sobre: 

I - Propriedade Imóvel Urbana 
e Rural, tendo como fato gerador 
seu domínio, exploração e trans
missão; 

II- veículos automotores, ten
do como fato gerador sua proprie
dade e transmissão; 

III - de Licença, incidente so
bre o exercício de atividades in
dustriais, mercantis e prestação 
de serviços ou qualquer outra ati
vidade lucrativa exercida no Mu
cípio." 

Justificação 
Atualmente, a competência tributá

ria exclusiva do Município abrange o 
Imposto Sobre Serviços e o Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Urba
na, ou de escassa produtividade fis
cal ou de dificultosa fiscalização, sa
bido que a elevação do IPTU deflagra 
o processo de encarecimento dos alu
guéis. 

Os três itens propostos nesta suges
tão abrangem matéria fiscal mais sim
ples, tanto no que tange à regulamen
tação quanto à fiscalização, além de 
oferecer maior rentabilidade ao Erário. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987. 
- Constituinte, Luiz Soyer. 

SUGESTÃO NQ 1. 719 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
Constitucional, na parte relativa ao 
Poder Executivo, os seguintes disposi
tivos: 

"SEÇAO 

Do Ministério Público 

Art. A lei organizará o Mi-
nistério Público da União junto 
aos juízes e Tribunais Federais. 

Parágrafo único. O Ministério Pú
blico é chefiado pelo Procurador-Geral 
da República, nomeado pelo Presidente 
da República, entre bacharéis maiores 
de 35 (trinta e cinco) anos, com a 
aprovação do Congresso Nacional. 

Art. Os membros do Ministério 
Público da União, do Distrito Federal 
e dos Territórios ingresarão nos car
gos iniciais de carreira, mediante con
curso público de provas e títulos e, 
após dois anos de exercício, não pode
rão ser demitidos senão por sentença 
judiciária ou em virtude de processo 
administrativo, com ampla defesa, nem 
removidos, a não ser mediante repre
sentação do Procurador-Geral, funda., 
da em conveniência de serviço. 

!Parágrafo único. Nas Comarcas do 
Interior, a União poderá ser represen
tada pelo Ministério Público estadual. 

Art. O Ministério Público dos 
Estados será organizado em carreira, 
por lei estadual, obedecidas as exigên
cias de Lei Complementar, de inicia
tiva do Presidente da República." 

Justificação 

Precisamos retomar a inspiração da 
Carta Magna de 1946, que reservava 
uma Seção do Capítulo referente à 
Presidência da República, especifica
mente destinada ao Ministério Público, 
colocado numa posição intermediária 
entre o Executivo e o Judiciário, facul
tada a edição de Lei Complementar 
para tratar da sua organização nos 
Estados. 

Parece-nos essa a forma própria e 
acertada para atender aos anseios dos 
membros da instituição, com tão assi
nalados serviços prestados ao País, na 
sua posição de representante do Esta
do como pessoa jurídica de Direito 
Público. 

Da sua força e independência de
pende o melhor exercício da democra
cia representativa. que periclita quan
do o Ministério Público fica simples
mente atrelado ao Executivo ou depen
dente da Magistratura. 

Sala das Sesões, 
Constituinte, Luiz Soyer. 

SUGESTÃO N9 1. 720 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional na parte relativa à 
Competência do Poder Legislativo, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Compete ao Congresso 
Nacional: 

item autorizar e aprovar 
quaisquer operações financeiras 
que envolvam obrigação da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como de to
das as entidades da administração 
direta e indireta, constituída, 
anualmente, Comissão Mista para 
promover auditoria dos atos e fa
tos referentes à dívida externa." 

Justificação 

O enorme endividamente externo do 
Brasil, que ultrapassou a casa dos cem 
bilhões -de dólares, com um serviço 
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de juros da ordem dos doze bilhões 
de dólares anuais, aconselha a maior 
fiscalização do Congresso, no que tan
ge a obrigações financeiras externas 
cujas operações precisam ser acompa
nhadas, em cada caso, pelo Congresso 
Nacional, e, anualmente, mediante au
ditoria promovida por uma Comis~ão 
Mista. 

Impõe-se que o Executivo divida, 
inteiramente, a responsabilidade do 
endividamento externo com o Congres
so Nacional. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987. 
- Constituinte, Luiz Soyer. 

SUGESTAO N'> 1. 721 

Inclua-se no Texto Constitucional, 
nas suas Disposições Transitórias: 

"Art. Fica assegurada a es-
tabilidade aos atuais servidores 
da União, dos Estados e dos Mu
nicípios, da administração centra
lizada ou autárquica, que, à data 
da promulgação desta Constitui
ção, contem, pelo menos, cinco 
anos de serviço público." 

Justificação 

Não obstante a premente necessida
de de mão-de-obra adequada, nem 
sempre o Governo tem condições de 
criar cargos para provimento imedia
to, por meio de concursos públicos vi
sando assegurar a prestação de seus 
trabalhos. Tal procedimento demanda 
estudos, autorização legislativa, pro
visão orçamentária, empenho prévio, 
além de outras providências adminis
trativas. Daí a imposição de admitir 
pessoal sem concurso público nos I 
mais diversos campos da administra-
ção, a fim de .atender as exigências de 
situações impostergáveis. 

Nesse caso, a Administração, bus
cando manter seus atuais serviços com 
um padrão aceitável e vendo-se na 
contingência de criar outros essenciais 
e inadiáveis. obriga-se a admitir ou 
contratar pessoal, cuja mão-de-obra 
vai desde a menos qualificada até a 
altamente especializada. 

Os servidores dispostos a prestar 
seus serviços à Administração Pública 
ingressaram através de contratação ou 
admissão, em caráter precário. No Es
tado de São Paulo, por exemplo, para 
suprir essa carência, criou-se a figura 
do servidor precário e posteriormente 
temporário. 

Muitos desses servidores já prestam 
serviços ao poder Público há mais de 
dez anos e ainda não têm condição 
definida no quadro da Administração. 
Teoricamente, podem ser dispensados 
a qualquer momento. Não estão garan
tidos quer pela Legislação Trabalhista 
que pelas normas estatutárias. Como 
esta espécie de servidor já encerra um 
número elevado (mais de cento e cin
qüenta mil só no Estado de São Paulo) 
gera-se clima de inquietação para o 
próprio Governo que tem o dever de 
preservar a tranqüilidade e a paz so
cial, principalmente em razão da crise 
de emprego. 

O objetivo de uma Nova Constitui
ção é, mais do que nunca, a estabili
zação das relações sociais. Situações 
instáveis são firmadas, regularizadas 
estabilizadas pela nova ordem jurídica: 
A estabilidade é corolário de uma nova 
Constituição, de um novo Estado. 

Aliás, historicamente, Constituições 
anteriores assim procederam. O servi
dor adquiriu estabilidade sob a égide 
da Constituição de 1946, em seu artigo 
.188, após dois anos de serviço público 
q?ando nomeado por concurso e após 
cmco anos quando nomeado para car
go de provimento efetivo sem concur
so - como era o caso dos titulares de 
.cargos isolados. 

Pretendendo disciplinar a entrada 
no serviço público, a Constituição de 
1967 proibiu essas nomeações. Porém, 
no parágrafo 2.0 doartigo 177 deu es
tabilidade a todos os servidores que à 
época de sua promulgação - 24 de 
janeiro de 1967- contassem com cin
co anos de efetivo exercício no serviço 
público. 

Embora um pouco mais restritiva, 
a Emenda n.0 1, de 17 de outubro de 
1969, no artigo 194, reconheceu a esta
bilidade dos funcionários que tivessem 

I sido nomeados, de acordo com a lei, 
até o dia 14 de março de 1967. Isto é, 
os nomeados para cargos isolados, sem 
concurso. 

Daí esta proposição à nova Consti
tuição Federal, para que se dê a esta
bilidade aos servidores públicos que 

à data da sua promulgação contem 
pelo menos com cinco anos de efetivo 
exercício no serviço público. 

Mais que uma medida jurídica, é 
moral e necessária que se assegurem 
garantias a esses trabalhadores, que 
não raras vezes, em idade avançada e 
excessivos encargos de famflia, não vê
em atrativos para continuar no serviço 
público, mas também, não podem dei
xá-lo em face das dificuldades que po
derão encontrar no acirrado mercado 
de trabalho que, além de extremamen
te competitivo, é preconceituoso em 
relação aos idosos. 

Destarte, como medida de justiça a 
esses trabalhadores que tanto contri
buíram para o aperfeiçoamento da 
máquina administrativa, em todas as 
esferas de Governo - União, Estado 
e Municípios - é que se propõe a es
tabilidade para quem conte com, no 
mínimo, cinco anos de efetivo exercí
cio. 

Juntamente com referido trabalho, 
anexamos também dispositivos das 
Constituições de 1946, 1967 e Emenda 
Constitucional n.0 1, relativos aos Ser
vidores Públicos. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987. 
- Michel Temes, Deputado Constitu
inte. 

CONSTITUIÇAO FEDERAL (atual) 
Art. 194. Fica assegurada a vitali

ciedade aos professores catedráticos e 
titulares de ofício de justiça nomeados 
até 15 de março de· 1967, assim como 
a estabilidade de funcionários ampa
rados pela legislação anterior àquela 
data. 

CONSTITUIÇAO FEDERAL 1946 

Art. 184. Os cargos públicos são 
acessíveis a todos os brasileiros ob
servados os requisitos que a lei ~ta
belecer. 

Art. 186. A primeira investidura 
em cargo de carreira e em outros que 
a lei determinar efetuar-se-á mediante 
concurso, precedendo inspeção de saú
de. 

Art. 188. São estáveis: 

I- depois de dois anos de exercício, 
os funcionários efetivos nomeados por 
..concurso; 
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n - depois de cinco anos de exer
cício, os funcionários efetivos nomea
dos sem concurso. 

CONSTITUIÇAO FEDERAL 1967 
Art. 95. Os cargos públicos são 

acessíveis a todos os brasileiros, preen
chidos os requisitos que a lei estabele
cer. 

§ 1.0 A nomeação para cargo públi
co exige aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títu
los. 

Art. 99. São estáveis, a pós dois 
anos, os funcionários, quando nomea

dos por concurso. 

CONSTITUIÇAO FEDERAil 1969 
Art. 97. Os cargos públicos serão 

acessíveis a todos os brasileiros que 
precenham os requisitos estabelecidos 
em lei. 

§ 1.0 A primeira investidura em 
cargo público dependerá de aprovação 
prévia, em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, salvo os casos 
indicados em lei. 

Art. 100. Serão estáveis, após dois 
anos· de exercício, os funcionários no
meados por concurso. 

CONSTITUIÇAO FEDERAL DE 1946 

Art. 188. . .. "' ................... . 
Parágrafo único. O disposto neste 

artigo não se aplica aos cargos de con
fiança nem aos que a lei declare de 
livre nomeação e demissão. 

CONSTITUIÇAO FEDERAL DE 1967 
.A,rt. 99. . ....................... . 

§ 1.0 Ninguém poderá ser efetivado 
ou adquirir estabilidade, como funcio
nário, se não prestar concurso público. 

Art. 177. Fica assegurada a vi tali
ciedade aos professores catedráticos e 
titulares de ofício de justiça nomeados 
até a vigência desta Constituição, as
sim como a estabilidade de funcioná
rios já amparados pela legislação an
terior. 

§ 2.0 São estáveis os atuais servi
dores da União, dos Estados e dos Mu
nicípios, da administração centralizada 
ou autárquica, que, à data da promul
gação desta Constituição, contem, pelo 
menos, cinco anos de serviço público. 

CONSTITUIÇAO FEDERAL DE 1969 

Art. 97. 

§ 2.0 Prescindirá de concurso a no
meação para cargos em comissão, de
clarados em lei, de livre nomeação e 
exoneração. 

Art. 194. Fica assegurada a vitali
ciedade aos professores catedráticos e 
titulares de ofício de justiça nomeados 
até 15 de março de 1967, assim como 
a estabilidade de funcionários ampa
rados pela legislação anterior àquela 
data. 

SUGESTÃO N9 1. 722 

1. Proposição: 
CAPíTULO 

Da Ordem Econômica 
Art. Será outorgada pela União, 

pelo Estado ou pelo Município, per
missão para explorar o produto ou o 
serviço sob monopólio público, à pes
soa física ou jurídica, inclusive as
sociações, desde que se destine a uso 
exclusivo do permissionário, vedada 
qualquer forma de exploração mer
cantil. 

Parágrafo único. A permissão de 
que trata este Artigo não implica em 
delegação de poder público. 

2 . Justificação 

O empreendimento econômico para 
explorar um !bem ou um serviço pode 
assumir duas naturezas absolutamen
te distintas, dependendo se o bem ou 
o serviço se destine ao mercado ou 
a uso próprio de quem o explore. 

Para o primeiro caso consagrou-se 
o instituto da concessão para explo
rar serviço público que, outorgada à 
empresa privada, pública ou mista, 
implica em delegação de poder públi
co e transfere ao concessionário a 
obrigação de fazer o que seria do Es
tado, mediante contrato ou regula
mento, onde se pr.evê a remuneração 
do inv·estimento, num regime de ser
viço pelo custo. 

Para o segundo caso, utiliza-se a fi
gura da "autorização" que, por falta 
de precisão conceitual, confunde-se 
muitas vezes com uma concessão a tí
tulo precário. 

Nossa preocupação em definir no 
texto constitucional a figura da per
missão de exploração de serviço pú
blico para uso exclusivo do permissio
nário, deriva da necessidade de pre
servarmos ao cidadão, seu indiscutí
vel direito de executar para si mes
mo o serviço de que necessite, sem a 
intermediação do Estado ou de um seu 
concessionário, sem contudo, vulnerar 
o interesse público. 

Para caracterizar o regime da per
missão achamos indispensável: 

- que o seja para uso exclusivo do 
permissionário .e, "ipso fato", não per
mita a exploração mercantil do bem 
ou serviço sob permissão. 

Com essa providência manter-se-á 
intocável o monopólio e invioláveis as 
razões que o determinaram resguar
dando-se o interesse público. 

-que não haja delegação de poder 
público - como ocorre com a conces
são - pois tal delegação iria conferir 
direitos de o permissionário interferir 
em interesses particulares de tercei
ros, inclusive pela ·desapropriação. 

Acr.editamos, por outro lado, que os 
benefícios do vegime de permissão pa
ra exploração de serviço público, deva 
se estender tanto à pessoa jurídica, 
como às associações, além da pessoa 
física, sob pena de se reduzir demais 
o alcance dà medida. Num instante 
·em que se toma consciência da im
portância da organização comunitá
ria, essa medida pode se tornar um 
efetivo instrumento de mobilização da 
comunidade em associações, como as 
cooperativas por exemplo, para a rea
lização de serviços básicos. 

Criar meios à cidadania de resol
ver por si mesma, certos :problemas 
que a afetam é, entendemos, afastar 
cada vez mais o paternalismo das re· 
lações entre o Estado e o cidadão e 
ampliar os caminhos da democracia. 

Brasília, 13 de abril de 1987. -Mau
ricio Campos, Deputado COnstituinte. 

SUGESTÃO N9 1. 723 

1 . Proposição 

CAPíTUW 
Da Educação, Cultura e Esportes 

Art. G_ensino de primeiro grau é 
atribuição do Município, na forma em 
que a lei dispuser. 
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§ 1.0 Municípios de uma· mesma re
gião geoeconômica poderão se organi
zar em consórcio municipal para aten
der o disposto neste artigo. 

§ 2.0 Legislação própria criará par 
ra o município, os recursos necessá
rios ao atendimento das despesas de
correntes dessa atribuição. 

2. Justificação 

Um sistema nacional de educação 
não pode prescindir de escolas públi· 
cas de primeiro grau que atendam con· 
comitantemente, no mínimo, as seguin
tes condições: 

- garantia de vaga a todas as crian· 
ças em idade escolar; 

- infra-estrutura adequada à práti· 
ca pedagógica; 

- meios de integração com a comu· 
nidade. 

Para atender tais condições são de 
fundamental importância a rede física 
escolar e o quadro docente. 

Sendo o Estado responsável pelo en
..sino de primeiro grau, como hoje ocor
re, criam-se sérias distorções nesses 
dois fatores, que vão refletir negativa.. 
mente nas condições essenciais para a 
educação. 

Podemos mencionar, à guisa de 
exemplo, algumas destas diStorções: 

- má distribuição da rede física, 
concentrando-se escolas em certos mu
nicípios, em detrimento de outros, por 
razões políticas nm.itas vezes; 

- baixo aproveitamento dos recur
sos destinados à educação, principal· 
mente nos Estados de maior extensão 
territorial, com regiões geoeconômicas 
muito diferenciadas, por se utilizar de 
procedimentos padronizados que, de 
qualidade razoável nas áreas mais de· 
senvolvidas, são verdadeiras suntuosi· 
dades nas mais pobres; 

- desvio de função de professores 
que, pagos com recursos destinados à 
educação, passam a ser ocupados em 
atividades burocráticas em nada vin· 
culadas ao ensino. 

É óbvio que tais distorções desapa
recerão com a transferência do ensino 
básico ao município, quer pela simpli
ficação das estruturas administrativas 
dos serviços de educação, quer pela 
proximidade que o poder municipal 
mantém com a base comunitária. 

Ao adequar os meios disponíveis à 
educação, às características particula
res de cada microrregião que o muni
cípio representa, os resultados serão 
indubitavelmente melhores . que os 
conseguidos pelo sistema centralizado, 
hoje vigente. 

Brasília, 22 de abril de 1987. - Mau· 
rlcio Campos, Deputado Constituinte. 

SUGESTÃO N9 1. 724 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
funcionários públicos, o seguinte dis
positivo: 

"Art. Nenhum servidor das 
administrações públicas direta e 
indireta, autarquias e entidades 
paraestatais, dos Três Poderes da 
União, dos Estados, do D1strito J:o·e
deral, dos Territórios e Municípios 
poderá perceber vencimentos su
periores a vinte vezes o valor da 
menor remuneração atribuída no 
respectivo órgão. 

Parágrafo único. .Para os efei
tos deste artigo, são entidades pa
raestatais as empresas públicas, 
sociedades de economia mista e 
fundações mantidas pelo Poder l 
Público." 

Justificação 

É extremamente injusta a sistemáti
ca adotada pela Administração Pública 
no que diz respeito à fixação dos ven
cilhentos dos servidores em geral, 
quer sejam dos órgãos públicos da 
administração direta, quer das autar
quias, sociedades de economia mista, 
empresas públicas e fundações man
tidas pelo Poder Público. 

A disparidade entre a remuneração 
dos que ganham menos, em relação 
aos que ganham mais, é brutal, indo, 
desde vencimentos inferiores até mes
mo ao salário mfnimo, a trezentas ou 
quatrocentas vezes o valor desta re
muneração. 

Trata-se, em verdade, de autêntica 
aberração, pois num mesmo órgão ou 
entidade um servidor pode ganhar um 
salário mínimo, e, outro, trezentos ou 
quatrocentos mil cruzados! É uma si
tuação que confronta párias e mara-

jás, o que gera justa revolta daqueles 
primeiros, que se sentem, com proce
d&ncia, humilhados e ofendidos. 

Sem embargo de todas as suas po
tencialidades, o Brasil está longe de 
ser um Pais rico, e não pode se dar ao 
luxo de manter uma casta de servido
res com salários astronômicos, em de
trimento da maioria, que percebe uma 
remuneração ínfima e indigna. 

Aliás, em países desenvolvidos, a re
lação entre o menor e o maior salário 
é limitada. Por exemplo, nos Estados 
Unidos, é de um para oito; no Japão, 
de um para nove, e, na França, de um 
para doze. 

Nesse contexto, preconizamos, nes
ta proposição, a fixação constitucional 
da relação de um para vinte, dispon
do que nenhum funcionário, servidor 
ou empregado das administrações pú
blicas direta e indireta (autarquias, en
tidades paraestatais) dos Poderes da 
União, Estados, Municípios, Distrito 
Federal e territ6rios poderá perceber 
vencimentos superiores a vinte vezes 
o valor da menor remuneração atri
buída no respectivo órgão. 

A medida, além de moralizadora, 
evitará os atuais desníveis salariais, 
ensejando, inclusive, apreciável econo
mia dos dinheiros públicos. 

Por todas estas razões, temos plena 
convicção de que a iniciativa merecerá 
acolhimento. 

Sala das Sessões, 
Deputado Maurício Fruet. 

SUGESTÃO NQ 1. 725 

Dispõe sobre o pagamento, pela 
União, de indenização aos Estados e 
Municípios, cujos territórios sofrerem 
inundações decorrentes da construção 
de usinas hidrelétricas. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Estados e Municípios, o seguinte dis
positivo: 

"A União indenizará os Estados 
e Municípios, cujos territórios so
frerem inundações decorrentes da 
construcão de usinas hidrelétricas, 
proporcionalmente à área territo
rial inundada, observada a impor
tância mínima mensal de quatro 
e um por cento, respectiva.mente, 
do total auferido com o forneci
mento de energia elétrica das re
feridas usinas." 
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Justificação 

São substanciais os benefícios pro
porcionados pelas usinas hidrelétricas 
instaladas no País, qae permitem a 
ampliação do parque industrial e um 
apreciável processo de desenvolvimen
to sócio-econômico. 

Entretanto, não podemos esquecer 
que são também enormes os sacrífí
cios impostos aos Estados e aos Mu
nicípios, onde tais usinas são cons
truídas, devido às inundações decor
rentes e à conseqüente redução das 
terras férteis. Inevitavelmente, obser
va-se um jrrecuperável êxodo rural, 
em razãó da redução considerável do 
número de empregos gerados pela 
agropecuária, determinando, em con
seqüência. a redução da arrecadação 
estadual e municipal. 

Várias unidades da Federação vêm 
sofrendo este tipo de prejuízo, desta
cando-se o Estado do Paraná, cujo 
território vem abrigando inúmeras usi
nas. Hoje, cerca de 208.930 hectares de 
terras foram inundadas pelas usinas 
em operação e, dentro em breve, se
rão 364. 270 hectares, quando concluí
das as projetadas ou em construção. 
Consoante cálculos realizados, para os 
208. 930 hectares já inundados, o Pa
raná teve uma perda de um bilhão e 
quinhentos milhões de cruzados do 
valor estimado de sua produção agrí
cola de algodão, arroz, feijão, milho, 
soja e trigo, somente em relação à sa
fra de 1987. 

Prejuízo tão imenso, causado não 
apenas ao Paraná, mas a todos os Es
tados onde são construídas usinas hi
drelétricas, deve ser compensado pela 
União, a exemplo, aliás, do que ocorre 
com os royalties, pagos pela PETRQ.. 
BRAS, referência de valor passível de 
aproveitamento. 

Assim. preconizamos que, no novo 
texto constitucional, seja inscrita nor
ma determinando que a União inde
nizará os Estados e os Municípios, que 
sofrerem inundacões pela construçãc. 
de usinas hidrelétricas, na importân
cia mensal de quatro e um por cento, 
respectivamente, do total gerado com 
o fornecimento de energia elétrica pe
las referidas usinas, observando-se, a 
partir deste minimo. ~créscimos pro
porcionais à área inundada. 

Tal o anelo desta sugestão, que, es
peramos, merecerá acolhimento. 

Sala das Sessões, 
Deputado Maurício Fruet. 

SUGESTAO NQ 1. 726 

Inclua-se no capítulo dos Direito.~ 
e Garantias Individuais norma com o 
seguin:e teor: 

"Art. 

§ O tribunal do júri terá com-
petência para julgar os crimes do
J.osos praticados ou tentados con
tra a vida, objetivamente decidin
do pela condenação ou ãbwlvi
cão. A verificacão do dolo s·srá 
atribuição do juiz singular e ocor
rer-á, em fase der.radeira, por 
ocasião da pronúncia." 

Justificação 

O júri é, reconhecidamente, uma 
instituição democrática. Mesmo nos 
períodos críticos da democracia em 
nosso País, não se ousou tirar do povo 
a compe:ência para julgar os crimes 
praticados ou tentados c-ontra a vida, 
bem maior do indivíduo. 

A proposta, assim, mantém a insti
tuição e sua competência. Inova, no 
entanto, ao propor que o tribunal de
cida, obetivaniente, pela oondenacão 
ou absolvição. Derruba-se, dess:a sor
te, a fórmula complexa e acadêmica 
de apreciação por quesitos; fórmula 
que dificulta, em r.egra, a correta ma
nifestação de vontade do julgador so
bremaneira quando não possui aiJ.ts
riores conhecimentos da doutrina 
penal. 

A inteligente manipulação das teses 
e dos quesitos - sabe-se - tem dei
xado impunes bá;r-baros assassinos; 
~.ssim como a incorreta interpr.etação 
do procedimento por jurados inexpe- 1 
rientes já ceifou a liberdade de cida
dãos inocentes. 

Inova-se, ainda, ao esgotar, na fase 
de pronúncia, a a~preciação do dolo. 
Evita-se, com isso, levar ao corpo de 
jurados uma questão essencialmente 
técnica. Ademais, corta a ;possibilida
c'le o "ir-e-vir" do processo, gue sai 
do juiz singular para o júri e deste re
torna quando há ·entendimento de 
ocorrência de culpa. 

Não há razão !Para complicar. o 
S·entido de justi_ça, é importante· que 

se lembre, é algo natural. Simples. 
Está na vocação de todos, mesmo dos 
povos mais primitivos. Deve-se, em 
v·erdade, ·ao invés de burocrati;;-;ar, fa
cilitar a sua expressão. :É o que se 
quer oom a presente .proposta. 

Em 22 de abril d~ 1987. - consti
tuiu ':e Mendes Ribeiro. 

SUGESTAO NQ 1. 727 

!Enclua-se, nas disposições a serem 
examJ.nada.s pela subcomissão da 
Educação, CUltura e Espol'l1les, artigo 
com o seguinte teor: 

"Art. Não poderá a J,Jnião, 
Estados e Municípios subsidiar. d·e 
qualquer forma, o esporte profis
sional sem a'Utorização exprassa 
do re.sp.ectivo órgão legi.slath·o ·e P. 
posterior prestação de contas ao 
tribunal CO!lll.ipetente." 

Em 15 de abril de 1987. - Consti
tuinte Mi~ndes Ribeiro. 

SUGESTÃO NQ 1. 728 

Inclua-se, no Capítulo dos Direitos 
e Garantias Individuais, norma com a 
redação seguinte: 

"Art. 

§ Caberá ao Judiciário asse-
gurar, sempre que requerido por 
parte interessada e legitima, o 
exercício de direito e de garantia 
promovido por esta Constituição." 

Justificação 

A proposta visa, essencialmente, evi
tar que a norma constitucional caia no 
vazio. 

Por falta de regulamentação, -é sa
bido, muitas disposições constitucio
nais tornaram-se letras mortas. 

Ao Judiciário, então, competirá pro
mover o exercício dos direitos e ga
rantias estabelecidos na Carta Magna 
independente de norma complementar: 

Em 22 de abril de 1987. - Consti
tuinte Mendes Ribeiro. 
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SUGESTAO N~ 1. 729 

Inclua-se, nas disposições a ser.em 
acolhidas pela subcomiBsão da Educa
ção, Cultura e Esportes, artigo com a 
redação seguinte: 

"Art. Os jogos de azar serão 
explorados pela União, que desti
nará as suas rendas ao esporte 
amador, à cultura e à educação 
dirigida aos deficientes e excep
cionais. OU s•erão concedidos, na 
forma que a lei regulamentar, tri
butando-se cinqüenta por cento 
do valor da aposta e destinando
se a receita, nesse caso, a progra
mas específicos de educação ·e as
sistência a deficientes e excepcio
nais." 

Justificação 
Os jogos de azar, é preciso reconhe

cer, estão inseridos na nossa cultura 
popular. Proibi-los nada mais resulta, 
que passá-los ;para a clandestinidade. 
Oom todas as conseqüências nefastas 
que a atividade clandestina produz. 

Regulamentá-los é o jeito. Conver
tendo as vultosas sam.as que são dia
riamente movimentadas em Decursos 
;preciosos para aplicação imediata no 
esporte amador, na :produção cultural 
e na educação de deficientes e excep
cionais. 

Em se tratando de concessão, quan
do a receita será inferior à dá explo
ração diveta, a aplicação se voltará 
exclusivamente à educação e as.sis
tência a deficientes e excepcionais, 
através de programas específicos, 
práticos, reais, voltados ao espírito 
que se quer de uma sociedade justa. 

Esse País, •com astronômica dívida 
externa, com gigante dívida ;pública e 
com uma indisfarçável dívida social, 
refletida na imensidão da miséria, não 
pode dar-se ao luxo d.e despreza;r vul
tuosas somas que, quer se quetra ou 
não, continuarão a corre.r. 

Os jogos existem. São fatos. Tirar
lhes proveito social é mais licito que 
deixá-los sob a exploração pessoal, 
própria, não concedida e nãó · tribu
tada, estimulando um império onde a 
corrupção é um dos menDres efeitos. 

Oferecemos essa sugestão, pois à 
lúcida inteligência dos colegas consti
tuintes. 

Em 22 de abril de 1987. - Consti
tuinte Mendes Ribeiro. 

SUGESTÃO N~ 1. 730 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à ma
ternidade e à infância, o seguinte dis
positivo: 

"Art. Não é crime a prática do 
aborto quando a gravidez resulta 
de estupro, quando se constitui em 
terapêutica heróica para salvar a 
vida da gestante ou nos casos de 
comprovada malformação grave e 
incapacitante do feto." 

Justificação 

Dada a importância de que a maté
ria se reveste, necessário se torna sua 
regulamentação a nível de Constitui
ção Federal. 

No entanto, não basta a simples 
transposição para a Carta Magna dos 
atuais permissivos para a sua prática, 
tornando-se imperativa a liberalização 
do abortamento para os casos compro
vados de graves malformações ou do
enças congênitas que inviabilizam a vi
da normal do concepto. 

Em virtude dos avanços tecnológi
cos da Medicina no campo do diag
nóstico pré-natal dessas ocorrências, 
não se justifica mais a sua simples 
aceitação como fatalidade da sorte, 
devendo-se permitir que os próprios 
pais decidam sobre o destino de filhos 
portadores de graves deficiências fí
sicas ou mentais. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987. 
- Constituinte Mozarildo Cavalcanti. 

SUGESTAO N9 1. 731 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Saúde, os seguintes dispositivos: 

"Art. Lei Complementar dis-
porá sobre o Sistema Nacional de 
Saúde, que será unificado e vol
tado, prioritariamente, para _as 
regiões de baixo nível sócio-eco
nômico. 

Art. A União, os Estados e 
os Municípios, aplicarão, anual
mente pelo menos 25% (vinte e 
cinco 'por cento) dos respectivos 
orçamentos em programas de pre
venção, proteção e recuperação da 
saúde." 

Justificação 

Uma das principais distorções do 
sistema de saúde vigente no Brasil_é 
a dispersão de recursos e a multipli
cidadE# de órgãos existentes, do que re
sulfa numa variedadé inquestionável 

de diretrizes que terminam por pro
duzir resultados muito aquém dos que 
poderiam ser efetivamente esperados. 

As causas desse quadro prendem-se 
à preferência que se deu, no passado, 
à fragmentação do setor em segr.n~
tos artificiais diversos, com superpoSI
ções e até antagonismos institucionais. 
É preciso, pois que se promova a in
terdependência e a estreita coorde
nação de todos os órgãos e instituições 
voltados para a defesa da saúde, esqui
vando-se da solução até agora adotada 
de se procurar a solução imediatista 
de problemas particulares e clientelas 
específicas. 

A pai' da racionalização dos serviços 
de saúde, necessário se torna dotar o 
setor de recursos suficientes para a 
sua operacionalidade, o que só poderia 
ser conseguido através de dotação or
çameni;íiria efetiva, estabelecida a n_i· 
vel constitucional, que propomos seJa 
em tdrno de 25% do orçamento tanto 
da União como dos Estados e Municí
pios. 

Sala 'das Sessões, 23 de abril de 1987. 
- Constituinte, Mozarildo Cavalcanti. 

SUGESTÃO N" 1. 732 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
artigo 14 do Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, en
caminho a seguinte sugestão de nor
ma para que venha. a integrar o Pro
jeto de Constituição: 

"Art. A Proposta de Emenda 
Constitucional será discutida e vo
tada em sessão conjunta do Con
gress0 Nacional, em dois turnos, 
considerando-se aprovado quando 
obtiver, em ambas as votações, 
dois terços dos votos dos mem
bros de cada uma das Casas. 

Parágrafo único. A Emenda à 
Constituição, concluída a tramita
ção prevista neste artigo, somente 
será promulgada se obtiver a apro
vação do povo brasileiro, aferida 
em plebiscito . " 

Justificação 
Setores dominantes, em certa época 

da história. pátria, manipularam, via 
dezenas de emendas, disposições cons
titucionais que frontalmente contra
riavam a vontade do povo, mas aten
diam suas ambições políticas e elei
torais. 

Penso que a nova Constituição deve 
ser elaborada com o sentido da per
petuidade. Por isso, não se devem ad
mitir facilidades que, como no passa
do recente, ensejaram as emendas ca
suísticas - verdadeiro golpe contra 
as instituições democráticas. 
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Por qualquer futura circunstância, 
sendo necessária a alteração da nova 
Carta Magna, nada impede a obser
vância do mesmo processo legislativo 
hoje vigorante, condicionando-se, po
rém, a decisão do Congresso Nacio
nal, ao respaldo popular, naturalmen
te aferido em plebiscito de caráter 
nacional. 

Sala das Sessões, de abril de 
1987.- Constituinte Messias Soares. 

SUGESTÃO NQ 1. 733 

Na forma do disposto ·no § 2.0 do 
art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Na-cional Constituinte, •enca
minho a seguinte sugestão de norma 
para que v-enha a integrar o Proj-eto 
de Constituição: 

"Art. Lei Complementar à 
Constituição dos Estados, votada 
por maioria absoluta, estabelecerá 
a proibição da cobrança de •emo
lumentos, ;participações o~ taxas 
monetárias il.10S atos notariais dos 
car-tórios oficializados, bem como 
o processo de implan:!:ação doe mo
de.rnas técnicas e equipamentos 
de Informática, visando a plena 
automatização dos serviços carto
rários." 

Justificação 
A organização dos cartórios do Pais, 

que ainda hoje a.pr·esenta caracterís
ticas medievais, constitui fator de en
carecimento da Justiça- prejudicial 
a quantos tenham que pra;ticar atos 
como o reconhecimento de firmas, o 
registro de escrituras, o r-egistro de tí
tulos e protestos, etc. 

Além disso, nas serventias oficiali
zadas cobram-se emolumentos geral
mente superiores à cwpa.cid.ade finan
ceira da maioria do povo, por força 
de r-egimento de custas que poucos 
conhecem, eis que derivados de dif-e
rentes juízes e corregedores. 

A pr.esente sug=srão de norma 
cuida, portanto, da proibição da co
brança de emolumentos, ;participações 
ou taxas monetá1ias pelos serviÇ:os dos 
cartórios oficiais, •e do deferimento aos 
Estados de providências que condu
zam à atualização técnica dos servi
ços notariais, substituindo-se os arcai
cos métodos, ainda hoje utilizados pe
los tabelionatos, por modernos recur
sos da informática. 

Ambas as providências levam à ace
Leração dos serviços judiciais devidos 
ao povo e vêm ao encoil.1tro do recla
mado pela maioria da sociedade bra
sHeira. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. 
- Constituinte Messias Soares. 

SUGESTÃO NQ 1. 734 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
artigo 14 do Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, en
caminho a seguinte sugestão de norma 
para que venha a integrar o Projeto 
de Constituição: 

"Art. A Constituição assegu-
ra aos trabalhadores os seguintes 
direitos, além de outros que, nos 
termos da lei, visem à melhoria 
de sua condição social: 
I- ........................ .. 

II- ....................... .. 
- integração na vida e no de

senvolvimento da empresa, com 
participação de 10% sobre o lucro 
líquido e, excepcionalmente, na 
gestão, segundo for estabelecido 
em lei. 

§ 1.0 Por decisão da maioria 
da Assembléia Geral dos trabalha
dores, e havendo concordância da 
direção empresarial, essa partici
pação, anualmente apurada, pode
rá ser investida na expansao da 
empresa. 

§ 2.0 Na hipótese aventada no 
parágrafo precedente os trabalhado

res terão o direito à indicação de 
um diretor." 

Justificação 

Intenta-se, com a presente sugestão 
de norma consignar real avanço nas 
relações entre o Capital e o Trabalho, 
atendendo, por sinal, pleito da mesma 
assalariada do meu Estado, com a qual 
assumi firme e indeclinável compro
misso. 

Os trabalhadores brasileiros, no seu 
atual estágio de politização, sabem de 
sua importância fundamental para o 
desenvolvimento da empresa e do di
reito, que lhes tem sido invariavel
mente negado, à participação nos fru
tos da empreitada, que levam adiante 
em conjunto com o patronato. 

Todavia, seja pelo desamparo da lei, 
seja pelo egoísmo de certo segmento 
do empresariado, não se valoriza cor
retamente o esforço da mão-de-obra 
pátria, invalidando as disposições da 
proteção do trabalho, que enfatizam 
a integração trabalhador-empresa. 

Pretende-se pôr termo a essa injusta 
situaçao, estabelecendo-se, desde logo, 
a participação mínima dos trabalha
dores nos lucros das empresas, e crian
do-se a perspectiva de que esses valo
res sejam anualmente capitalizados na 
expansão dos negócios. 

Finalmente, registra-se a possibili
dade de elevação de representante da 

classe laboral à diretoria da empresa 
- fórmula que premia a dedicação dos 
trabalhadores e induz ao desenvolvi
mento integrado da atividade produti
va, em proveito de todos e do País. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. 
- Constituinte, Messias Soares. 

SUGESTÃO NQ 1. 735 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
artigo 14 do Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, 
encaminho a seguinte sugestão de 
norma para que venha a integrar o 
Projeto de Constituição: 

"Art. Os Estados e os Municí
pios organizar-se-ão e reger-se
ão pelas Constituições e leis que 
adotarem, respeitados os princí
pios a seguir estabelecidos." 

J' ustificação 
Na forma indicada pela presente 

sugestão de norma, não apenas aos 
Estados, mas também aos Municípios, 
deve se.r assegurado o direito de or
ganização e de erigir a própria Cons
tituição. 

A vida política dos Municípios não 
pode continuar circunscrita aos pre
ceitos legais que de longe os condi
cionam, e que pecam, por princípio, 
pela desconsideração ao que é do pe
culiar interesse das comunas e, por 
final, pelo desrespeito à própria inte
gralidade da autonomia municipal. 

Vivemos o tempo da transição de
mocrática. :É hora, portanto, de se ex
tinguir os efeitos da legislação outor
gada, obsoleta e impraticável, como é 
o caso da Lei Complementar n.0 7, de 
20 de novembro de 1981, que dispõe 
sobre a organização dos Municípios e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões. de abril de 1987. 
- Constituinte Messias Soares. 

SUGESTÃO NQ 1. 736 

Inclua-se .no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Ordem Econômica, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. :É v·edada ao estrangei-
ro, mesmo se naturalizado bra
sileiro, como à pessoa jurídica de 
de que participe, na qualidade de 
sócio, administrador ou acionista, 
a propriedade ou partici;pacão de 
empreendimento de naturez·a eco
nômica localizado il.1a faixa de 
:Llronteira d·efinida em lei." 

J'ustificação 
Consoante legislação vigente, o es

trangeiro residente pode participar, 
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normalmente, de empresas constituí
das no Brasil, ressalvadas as hipóte
s-es previstas no ar:t. 105 da Lei n.0 

6. 815, de l9 de agosto de 1980. Com 
relação às sociedades constituídas com 
a finalidad·e de aquisição de imóveis 
rurais, são impostas as r·estrições 
constantes da Lei n.0 5. 709, de 7 de 
outubro de 1971. 

Certo é que não se encontra,. nem 
na Constituição nem nas leis, a ve
dação ao estrangeiro, assim como à 
pessoa jurídica de que participe da 
propriedade ou participação em em
p.reendimentu de natureza econômica 
na faixa c1e fronteira. 

E, em nossas fronteiras, a ativida
de de negócios irregulares, inclusive 
com práticas de contrabando e des
caminho, tráfico de tóxicos e entor
pecentes, desenvolvida .por estrangei
ros, é uma constante. A impunidade 
institucionalizou-se, inclusive daque
les que também desenvolvem ativida
des predatórias ao meio ambiente. 
Há, ainda, a evasão de divisas, perpe
trada ~ambém impunemente p.or es
trangeiros com ramiftcação de negó
cios no exterior. 

Outro fato negativo para a econo
mia brasi1eira ref·ere-se à quantidade 
de terras em mãos de estrangeiros 
residentes no País. Casos há cujos em
preendimentos recebem até inc-entivos 
fiscais e financeiros do Governo bra
sileiro. 

É necessário, portanto, redimensio
nar o que &e entende por liberdade de 
atuação do estrangeiro no Paist crian
do-se salvaguardas que impeçam a 
a:uação nociva aus interesses nacio
nais. E isto só é possível, além de um 
estatuto básico prur.a o estrangeiro, 
com a inserção, no texto constitucio
nal, de norma impeditiva da atuação 
de estrangeiro na faixa de fronteira. 

Este o objeto da presente .propoota 
que submetemos à Assembléia Nacio
nal Constituinte, como sugestão rele
vante. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1987. 
- Constituinte Mozarildo Cavalcanti. 

SUGESTÃO N9 1. 737 

Inclua-se no anteprojeto do texto 
constitucional, na parte relativa à 
Ordem Econômica, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. Poderão ser feitas, em 
terras indígenas, a pesquisa e la
vra de bens minerais destinados 
à substituição de importações ou 
à formgçiio dA reservas financei
ras, como privilégio da União, 
quando haja relevante interesse 
nacional, declarado pelo Congres
so Nacional para cada caso. 

§ 1.0 Os projetos de pesquisa 
e lavra a que se refere este artigo 
dependerão de aprovação do Nli
nistério Público, da comunidade 
indí~ena interessada, e do órgão 
federal responsável pela política 
indigenista, que determinará as 
condições em que se darão os tra
balhos. 

§ 2.0 Para fins de cumprimen
to do disposto no parágrafo an
terior, serão levadas em conta as 
características culturais da comu
nidade indígena envolvida. 

§ 3.0 A lavra em terras indí
genas obriga ao pagamento de um 
percentual não inferior a doze por 
cento sobre o valor do faturamen
to ao órgão federal responsável 
pela política indigenista, que dis
tribuirá metade do percentual à 
comunidade autóctone detentora 
das terras, e a outra metade às 
comunidades indígenas carentes. 

§ 4.0 A comunidade indígena 
em cujas terras se executarem 
projetos de pesquisa e lavra fará 
jus, ainda, aos direitos inerentes 
à condição de superficiário, além 
de uma participação de dez por 
cento sobre o lucro líquido do em
preendimento. 

§ 5.0 As comunidades indíge
nas poderão promover, em suas 
terras, o aproveitamento artesa
nal de recursos minerais, sob su
pervisão do órgão federal respon
sável pela politica indigenista." 

Justificação 

Procuramos, através desta propos
ta, conciliar a necessidade de preser
vação da integridade física e cultural 
do índio brasileiro com a justa aspi
ração ao desenvolvimento econômico 
do País e das próprias comunidades 
indígenas, 

A complexidade da questão tem 
propiciado a formulação de pontos de 
vista radicais e pouco pragmáticos 
por parte dos diversos setores da so
ciedade, o que torna difícil a busca 
de um consenso. 

As terras indígenas representam 
cerca de 9% do Território Nacional. 
Seu potencial no que diz respeito a 
riquezas minerais tem capacidade pa
ra gerar a emancipação econômica de 
um número incalculável de brasilei
ros, entre os quais os índios e as po
pulações das regiões de fronteira. 

É necessário, entretanto, que o apro
veitamento destes recursos seja feito 
de forma metódica e disciplinada, de 
modo a evitar conflitos, epidmnias, 
problemas sociais e danos ao interes
se nacional. 

Inspiramo-nos em grande parte, nas 
propostas contidas no anteprojeto 
constitucional elaborado pela Comis
são Provli1ória de Estudos Constitu
cionais, institu·da pelo Decreto n.0 

91.450, de 1985, que representam im
portante contribuição para o estudo 
do tema. 

Consideramos conveniente a atua
ção preferencial do estado neste caso 
específico de atividade minerária, não 
em virtude de quaisquer restrições à 
iniciativã privada, mas levando em 
conta a excelente capacitação desen
volvida pelas empresas estatais, em 
particular a DOCEGEO, para esta mo
dalidade de projetos, além da facili
dade de que elas dispõem para mediar 
conflitos. 

De fato, a ordem econômica do país 
reserva para o estado os casos de par
ticular complexidade, cabendo prefe
rencialmente à iniciativa privada 
ocupar os demais espaços. 

Não excluímos, contudo, o aprovei
tamento de recursos minerais através 
de garimpagem, 1'aiscação e cata, de
vido à relevância social e econômica 
destas atividades, e à sua contribui
ção para o desenvolvimento regional. 

A queda dos preços dos produtos 
primários no mercado internacional, 
problema que não deverá ter solução 
num horizonte próximo, nos leva a 
não encarar como prioritária a lavra 
em grande escala de bens minerais 
destinados à exportação, sendo prefe
rível, talvez, preservar reservas para 
um futuro que não está tão distante. 

A participação do índio nos resul
tados da atividade minerária em suas 
terras é um assunto complexo. 

Nos Estados Únidos, país onde tais 
projetos encontram-se bastante de
senvolvidos e são particularmente 
produtivos, contando ademais, com 
grande apoio da população autóctone, 
as comunidades indígenas percebem 
"royalties" que variam entre 12% e 
25% sobre o faturamento, além de 
outros direitos e garantias. 

Não pretendemos apresentar uma 
solução definitiva para uma questão 
tão controvertida, mas apenas contri
buir para o seu equacionamento. 

Uma solução de consenso exige um 
amplo debate envolvendo índios, mi
neradores, profissionais do setor mi
neral, antropólogos. a FUNAI, as ins
tituições· e movimentos interessados 
na questão, e os demais setores da so
ciedade brasileira, 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1987. 
- :Constituinte Mozarlldo Cavalcanti. 
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SUGESTA.O N11 1. 738 

Inclua-se nas Disposições Gerais: 

"Art. Na execução do plano 
de defesa contra os efeitos da de
nominada seca do Nordeste, a 
União despenderá, anualmente, 
com as obras e os serviços de as
sistência econômica e social, 
quantia nunca inferior a 4 por cen
to da sua renda tributária. 

Parágrafo único. Um terço des
sa quantia será depositado ho Ban
co do Nordeste do Brasil, desti
nando-se ao socorro das popula
ções atingidas pela calamidade, po
dendo essa reserva, ou parte dela, 
ser aplicada a juro módico, con
soante as determinações legais, em 
empréstimos a agricultores e in
dustriais estabelecidos na área 
abra~gida pela seca." 

Justificação 

O Nordeste defronta-se periodica
mente com o problema da estiagem, 
atingindo a sua agricultura e pecuária, 
e causando outros enormes danos e so
frimentos à população que habita 
aquela faixa geográfica do País. 

Por isso, os constitucionalistas de 
1946 tiveram a clarividência de vin
cular um percentual da receita tribu
tária à solução daquela intempérie, de 
que se originou o art. 198 da aludida 
Carta Magna. 

A presente proposta objetiva resta
belecer, quase integralmente, a reda
ção primitiva, suprimida, aliás, na ela
boração da Lei Fundamental de 1967. 

Constituinte Mauro Benevides. 

SUGESTÃO N" 1. 739 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa às 
Disposições Gerais e Transitórias, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. 1: concedida anistia a to
dos os que, desde 16-7-34, por mot~
vação política, tenham sido pum
dos criminalmente e/ ou prejudica
dos ou coagidos por qualquer di
ploma legal, inclusive o D.L. n.0 

864/69 ou norma administrativa, 
sob forma de sanção disciplinar, 
sendo-lhes assegurados o restabe
lecimento em todos os seus direi
tos e bens patrimoniais, corrigidos 
ou atualizados. 

§ 1.0 Aos beneficiários de qual
quer natureza ou categoria, será 
computado o tempo de afasta
mento como de efetivo serviço, 
sendo-lhes asseguradas as promo
ções e vantagens, em igualdade de 
condições com seus paradigmas ou 

assemelhados que permaneceram 
em atividade, independentemente 
de conceito, merecimento ou esco
lha, estendendo-se aos dependentes 
dos falecidos e desaparecidos os 
benefícios desta lei. 

§ 2.0 Aos herdeiros ou depen
dentes dos mortos, desaparecidos 
e/ou incapacitados em decorrência 
de atos de repressão política, são 
devidas indenizações estipuladas 
pelo Poder Judiciário. 

§ 3.0 Na consecução dos direi
tos deste artigo não prevalecerão 
quaisquer alegações de prescrição, 
perempção ou decadência. 

§ 4.° Caberá à União prover os 
recursos financeiros necessários à 
aplicação da anistia de que trata 
o presente artigo. 

§ 5.0 Os executores da anistia 
serão civilmente responsáveis pe
los danos causados aos beneficiá
rios pelo não cumprimento das 
disposições deste artigo." 

Justificação 
Tenho a honra de submeter à Assem

bléia Nacional Constituinte a presente 
sugestão da Federação das Associações 
de Defesa da Anistia. 

Anistia é medida de interesse públi
co, de ordem política, inspirada em 
razões sociais e tem por finalidade o 
apaziguamento dos espíritos, COJ?O 

preliminar da concórdia que se que1ra 
estabelecer na Nação. 

Anistia não é ato de clemência nem 
manifestação de graça, indulto ou per
dão, mas medida que se inscreve num 
processo de transformação das insti
tuições. 1: de ordem geral, que dev7 
ter interpretação ampla, sempre Vl
sando a restaurar direitos e recompor 
situações individuais ou coletivas, pre
judicadas por qualquer diploma leg~l, 
norma administrativa ou sanção dis
ciplinar, sob inspiração política. 

Apesar do advento do Decreto Legis
lativo n.O 18, de 15 de dezembro de 
1961, da Lei n.o 6. 683, de 28 de agosto 
de 1979, e do Decreto n.0 84.143, de 31 
de outubro de 1979, que a regulamen
tou; da Emenda Constitucional n.O 26, 
de 27 de novembro de 1985, que espe
cificou seu alcance, a verdade é que 
os beneficiários das Anistias no Bra
sil, ainda não conseguiram efetivamen
te alcançar a plenitude de seus direi
tos, restando incólumes as punições 
políticas. 

A aplicação das Leis de Anistia vem 
sendo obstada pela interferência dos 
Poderes e autoridades a quem incum
biria exatamente cumpri-las, e que, 
sob o argumento da conveniência e 
oportunidade, retiram, de fato, dos be
neficiários a possibilidade da fruição 

plena deste direito reparador, manten
do punidos os anistiados. 

A Democracia que se quer consa
grar no Brasil será fruto da paz e da 
justiça. l!i da própria essência da As
sembléia Nacional Constituinte atuar 
de modo livre e soberano, como aliás 
se declara no art. 1.0 da Emenda 
Constitucional n.0 26, de 27 de novem
bro de 1985. O único remédio contra 
a manutenção de não anistiados de
pois das anistias é a interferência so
berana desta Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1987. 
- Constituinte Miro Teixeira. 

SUGESTÃO Nll 1. 740 

Incluir, entre as competências da 
União, a seguinte: 

"Art. Compete a União: 
inciso: Legislar sobre: 
alínea: Sistemas de Consórcios." 

.Justificação 

O sistema de Consórcios vem sendo 
utilizado, há mais de 25 (vinte e cin
co) anos, como modalidade de capta
ção de poupança popular, em grupos 
fechados, para a aquisição de bens de 
consumo duráveis. 

Seu desenvolvimento ultrapassou as 
fronteiras nacionais, sendo aplicado 
em muitos países da América Latina 
e da Europa, com resultados positivos 
para a economia desses países. 

Contudo, em nosso país, os Oonsór
cios têm-se desenvolvido sob regula
mentação casuística e autoritária, sem 
ter merecido, até a presente data, es
trutura jurídica adequada à sua im
portância e repercussão na vida na
cional. 

Numa nação que pretende ser de
mocrática não se pode permitir que 
as relações entre os cidadãos, em 
transação legítima e de seus interes
ses personalísticos, sejam determina
das pela ação casuística de autorida
des de escalões menores que lhes dão 
forma e condições segundo seu juízo 
pessoal. 

As relações na sociedade democrá
tica e livre devem ser baseadas na Lei, 
onde os interesses de todos sejam cla
ros, definidos e preservados os direi
tos das partes contratantes. 

O Sistema de consórcios no Brasil 
tem se ressentido da falta de ordena
mento jurídico próprio, permanecen
do jungido às formas e normas do 
estado ditatorial. 
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Há grande desencontro nessa maté
ria pela falta de debate das idéias en
tre as autoridades e os segmentos en
volvidos e interessados, que por sua 
natureza e experiência, são detentores 
do conhecimento sobre o assunto. 

Tal sistema tem sido vítima desta 
forma de agir, permanecendo vincula
do às autoridades do Poder Executivo, 
exorbitante nos regulamentos e defi
ciente nas fiscalização. 

Quando se pretende estabelecer 
uma nova ordem constitucional para 
o país, será legítimo incluir dentre os 
vários sistemas que compõem a vida 
econômica, aquele que tantos benefí
cios tem trazido para o progresso na
cional - o de Consórcios. 

O Sistema de Consórcios, por sua 
abrangência econômica é de relevân
cia inquestionável. Basta examinar os 
números que compõem o universo 
atingido pelos Consórcios para ava
liá-la. São 3. 500.000 (três milhões e 
quinhentos mil) pessoas vinculadas 
diretamente aos Consórcios. Dele de
pendem, diretamente, como fonte em
pregadora, 30.000 (trinta mil) brasi
leiros. Responde, ainda, pela aquisição 
de 60.000 (sessenta mil) bens de con
sumo, em cada mês, num volume cor
respondente a centenas de milhões de 
cruzados. 

Impõe-se que a União legisle sobre 
essa matéria de forma abrangente, 
disciplinando as relações entre con
sorciado e o consórcio, de molde a que 
o Poder Executivo possa estabelecer 
regulamentos não extrapassantes da 
vontade do legislador. 

Daí a presente propositura de nor
ma constitucional. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1987. 
-Michel Temer, Deputado Constitu
inte. 

SUGESTAO Nll 1. 741 

Inclua-se no Capítulo da Ordem 
Econômica, nos seus Princípios Gerais, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. A ordem econômica e 
social tem por fim realizar o de
senvolvimento nacional e a justi
ça social, com base nos seguintes 
princípios: 

Inciso - incentivo ao Sistema 
de Consórcios." 

Justificação 
O Sistema de Consórcios vem sendo 

utilizado há mais de 25 (vinte e cinco) 
anos, como modalidade de captação de 
poupança popular, em grupos fecha
dos, para a aquisição de bens de con
sumo duráveis. 

Seu desenvolvimento ultrapassou as 
fronteiras nacionais, sendo apl'icado 

em muitos países da América Latina 
e da Europa, com resultados positivos 
para a economia desses países. 

Contudo, em nosso País, os consór
cios têm-se desenvolvido sob regula
mentação casuística e autoritária, sem 
ter merecido, até a presente data, es
trutura jurídica adequada à sua im
portância e repercussão na vida na
cional. 

Numa Nação que pretende ser de
mocrática não se pode permitir que 
as relações entre os cidadãos, em 
transação legítima e de seus interesses 
personalísticos, sejam determinadas 
pela ação casuística de autoridades de 
escalões menores que lhes dão forma 
e condições segundo seu juízo pessoal. 

As relações na sociedade democrá
tica e livre devem ser baseadas na Lei, 
onde os interesses de todos sejam cla
ros, definidos e preservados os direi
tos das partes contratantes. 

O Sistema de Consórcios no Brasil 
tem se ressentido da falta de ordena
mento jurídico próprio, permane
cendo jungido às formas e normas do 
estado ditatorial. 

Há grande desencontro nessa maté
ria pela falta de debate das idéias 
entre as autoridades e os segmentos 
envolvidos e interessados, que, por sua 
natureza e experiência, são detentores 
do conhecimento sobre o assunto. 

Tal sistema tem sido vítima desta 
forma de agir, permanecendo vincula
do às autoridades do Poder Executivo, 
exorbitante nos regulamentos e defi
ciente na fiscalização. 

Quando se pretende estabelecer uma 
nova ordem constitucional para o País, 
será legítimo incluir dentre os vários 
sistemas que compõem a vida econô
mica, aquele que tantos benefícios tem 
trazido para o progresso nacional -
o de consórcios. 

O Sistema de Consórcios, por sua 
abrangência econômica, é de relevân
cia inquestionável. Basta examinar os 
números que compõem o universo 
atingido pelos consórcios para ava
liá-la. São 3. 500.000 (três milhões e 
quinhentos mil) pessoas vinculadas 
diretamente aos consórcios. Dele de
pendem, diretamente, como fonte em
pregadora, 30.000 (trinta mil) brasi
leiros. Responde, ainda, pela aquisição 
de 60.000 (sessenta mil) bens de con
sumo, em cada mês, num volume cor
respondente a centenas de milhões de 
cruzados. 

Impõe-se que a União legisle sobre 
essa matéria de forma abrangente, dis
ciplinando as relações entre consorcia-

do e o consórcio, de molde a que o 
Poder Executivo possa estabelecer re
gulamentos não extrapassantes da 
vontade do legislador. 

Ademais, a normatividade constitu
cional sobre a ordem econômica deve 
ser incentivadora e estimuladora dessa 
forma de atuação empresarial e social. 
Nunca desestimuladora, porque trará 
prejuízos à economia nacional. 

Daí a razão desta proposta a ser 
examinada pela Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Sala das Sessões, 24, abril de 1987. 
- Deputado Constituinte Michel Te
mer. 

SUGESTÃO N9 1. 742 

Inclua-se, no Capítulo do Poder Ju
diciário, o seguinte dispositivo: 

"Art. Ao Tribunal de Justiça 
do Estado compete: 

a) declarar a inconstitucionali
dade de leis ou atos normativos 
municipais e estaduais em face da 
constituição Estadual, mediante 
representação do Procurador-Ge
ral do Estado ou do Chefe do 
Ministério Público local." 

Justificação 
A proposição se funda na certeza de 

que é de absoluta necessidade para a 
normalidade constitucional nos Esta
dos que seus tribunais tenham a com
petência para a guarda e defesa da 
Constituição Estadual diante de leis 
ou atos normativos municipais ou es
taduais. Ao Supremo Tribunal Federal 
deve caber, sem dúvida, a guarda e a 
defesa da Constituição Federal. Não, 
porém, das Constituições Estaduais. 

Atualmente, se há afronta a princí
pio constitucional estadual que não 
tenha similar na Constituição Federal, 
não existe meio de, em tese, restaurar
se a normalidade. Mesmo em caso de 
infringência da Constituição Federal, 
somente é possível quando se trata de 
lei ou ato normativo estadual, porque 
os municipais estão subtraídos dessa 
apreciação pelo Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, em qualquer hipótese. 

ll'l imperioso, por isso, que se criem 
instrumentos capazes de permitir rá
pido e efetivo controle de constitucio
nalidade das leis e atos normativos 
municipais e estaduais, diante das nor
mas constitucionais locais. 

A proposta para que caiba indistin
tamente ao Procurador-Geral do Esta
do e ao Chefe do Ministério Público 
local a atribuição para formular a re
presentação de inconstitucionalidade 
é medida consoante com a sistemática 
constitucional. 
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O Procurador-Geral da República, 
como é notório, tem as funções de 
Chefe do Ministério Público Federal e 
de Representante Judicial da União. 
Nos Estados a prática unânime é di
ferente. As funções são. distintas. 

Se as funções são acumuladas na 
União, é nessa dúblice qualidade que 
o Procul'ador-Geral da República pro
põe a representação por inconstitucio
nalidade. 

Nc. Estado, em face do desdobra
mento, não é lógico conferir a um úni
co órgão a competência de que sa tra
ta. Ambos haverão de recebê-la e exer
citá-la. 

Sobremais, quanto maior o número 
de órgãos que se incumbam -io contro
le da constitucionalidade, tanto me
lhor para as relações sociais, uma vez 
que o objetivo do Direito é a harmo
nia e a pacificação social. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987. 
-Constituinte Michel Temer. 

SUGESTAO NQ 1.743 

Inclua-se na Constituição o seguin
te dispositivo: 

"Art. Quando ação ou omis-
são estatal implicar agravo ou 
impedimento à fruição de um 
bem jurídico previsto em regra 
aonstitucional, caberá ação ju
dicial para fazê-lo valer, ainda 
que o dispositivo que o contemple 
dependa de regulamentação. 

§ 1.0 COnsidera-se titulado pa
ra propor a ação todo aquele que 
pessoalmente desfrutaria do bem 
jurídico referido na disposição 
constitucional, ainda que o des
frute deva se realizar conjunta
mente com a coletividade de pes
soas suposta na regra. 

§ 2.0 Além dos referidos no 
parágrafo anterior, também as 
entidades de classe poderão pro
pô-la, em favor de seus filiados. 

§ 3.0 O objeto da ação será 
uma prestação pessoal do Poder 
Público aos autores ou beneficiá
rios dela, se o agravo consistir em 
omissão; seu objeto será a anula
ção do ato ou dos atos, se a lesão 
ao bem jurídico previsto na re
gra invocada decorrer de conduta 
comissiva do Estado. 

§ 4.0 Quando a omissão ·esta
tal lesiva dever-se à ausência de 
lei que regulamente a disposição 
constitucional, o Poder Judiciário 
decidirá r a lide aplicando ao caso 
concreto, analogicamente, princí
pios e disposições normativas de 

outros países nos quais se regule 
o mesmo direito ou direito similar 
ao presumido na regra constitu
cional brasileira." 

Justificação 
Para justificar esta sugestão, sirvo

me do primoroso e elucidativo traba
lhD do Professor Celso Antonio Ban
deira de Mello, publicado na Revista 
do Advogado - n.O 21 - agosto de 
1986 - Associação dos Advogados de 
São Paulo, que ora é reproduzido: 

"Certamente, ninguém imagina que 
a Nova Constituição irá outorgar aos 
cidadãos, sobretudo na área social, 
menos direitos que aqueles conferidos 
pelos três ministros militares respon
sáveis pela Carta que aí está. li: de 
presumir que os eleitos pelo povo, no 
mínimo, respeitem o que já consta 
da Lei Máxima. 

Se um marciano descesse à Terra e 
consultasse a Carta de 1969 ficaria li
teralmente espantado com o alto ní
vel de progresso dos terráqueos - e 
em particular dos brasileiros - em 
matéria de direitos sociais. Saberia, 
lendo a Lei Suprema, à qual todos se 
conformam, que aqui todos trabalha
dores recebem, no mínimo, um salário 
"capaz de satisfazer, conforme as 
condições de cada região, as suas ne
cessidades normais e as de sua famí
lia" (art. 165, I). 

A noção de "necessidades normais" 
não se afere por um padrão mesqui
nho, que tome por base o suficiente 
para uma subsistência modesta, pois, 
no Brasil, considera-se a "valorização 
do trabalho, como condição da digni
dade humana" (art. 160, I!), erigin
do-se este bem em "princípio" infor
mador de toda a ordem econômica e 
social. 

Além disso, como o salário aludido 
destina-se a satisfazer não apenas as 
necessidades do trabalhador, mas 
também as de sua família, seus filhós, 
quando jovens, como é lógico, não 
precisam trabalhar. O salário do che
fe da família os acoberta plenamen
te. Na idade da formação estarão 
comprometidos com os estudos, pois 
"a educação, inspirada no princípio 
da unidade nacional e nos ideais de 
liberdade e solidariedade humana, é 
direito de todos e dever do Estado" 
(art. 176). Aliás, por isso mesmo, "o 
ensino será ministrado nos diferen
tes graus pelos Poderes Públicos" ( § 
1.0

), tanto mais porque "o amparo à 
cultura é dever do Estado" (art. 180). 
Igl:lalmente é o seu empenho na pes
qmsa, pois "o Poder Público incenti
vará a pesquisa e o ensino ·científico e 
.tecnológico" (art. 179, parág:t:afo úni
co). 

O mencionado marciano observará 
comprazido que, no Brasil, os traba-

lhadores jamais precisaram se preo
cupar com o fantasma do desempre
go. Tal catástrofe só poderia resultar 
de um acidente econômico, não que
rido, não previsto e insuscetível de ser 
contornado por uma política econô
mica que o adversasse. Isto porque, 
em nosso País, não só foi expressa
mente vedada a adoção de qualquer 
linha econômica cujas diretrizes acar
retassem conscientemente desempre
go, como também foi previamente 
imposto o comprometimento com po
líticas econômicas que ampliem a 
absorção de mão-de-obra. Tal impo
sição fez-se de modo veemente, pois 
toda a "ordem econômica e social tem 
por fim realizar o desenvolvimento 
nacional e a justiça social", com base, 
entre outros princípios, no princípio 
da: "expansão das oportunidades de 
emprego produtivo" (art. 1ü0, VI) . 
Então, distintas políticas econômicas 
podem ser adotadas, mas há uma for
malmente vedada: aquela que, ao in
vés de expandir oportunidades de em
prego produtivo, conscientemente in
cluísse em seus cômputos acarretar 
uma depressão das oportunidades de 
emprego. Como a Constituição a proí
be, evidentemente jamais poderia ser 
praticada. É que política se traduz em 
uma sucessão de atos e, se conducen
tes a tal resultado, seriam nulos, já 
que ato contrário à Constituição é 
nulo. li: claro, pois, que se algum go
vernante atrevlido se ;propusesse a 
afrontá-la, os interessados obteriam 
a fulminação destes comportamentos 
subversivos ao Direito, junto ao Po
der Judiciário. Daí o comprazimento 
do marciano perante esta garantia 
absoluta deferida aos trabalhadores. 

li: verdade que um acidente econô
mico, algo que desgarrasse inteira
mente dos projetos administrativos, 
poderia provocar estes efeitos. Mas 
ainda aqui não haveria conseqüência 
desastrosa, uma vez que a Carta de 
1969 tratou de prevenir os males que 
daí adviriam para os trabalhadores, 
assegurando-lhes, desde logo, "além 
de outros (direitos) que visem a me
lhoria de suas condições sociais": "se
guro-desemprego" (art. 165, item 
XVD . Assim, a tranqüilidade do tra
balhador brasileiro é total. 

Contudo, talvez o que mais edificas
se o marciano visitante seria compro
var que a sociedade brasileira, em seu 
todo, dispensa um tão grande respeito 
e carinho pelos trabalhadores que 
mesmo uma ditadura de direita não 
se pôde furtar a assegurar-lhes "co
lônias de férias e clínicas de repouso, 
recuperação e convalescença, manti
das pela União ... " (art. 165, item 
XVIII) . Mas - bem pensando - ou
tra coisa não poderia o marciano es
perar, considerando-se que nossa Or
dem Econômica e Social (título III, 
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Carta de 1969), assenta-oo, como se 
disse, na finalidade de realizar a "jus
tiça social", consagra a "função so
cial da propriedade" (art. 160, III), a 
"harmonia e a solidariedade entre as 
categorias sociais de produção" (art. 
160, IV) e é intolerante com abusos do 
poder econômico, pois também assu
miu como princípio a "repressão ao 
abuso do poder econômico, caracteri
zado pelo domínio dos mercados, a 
eliminação da concorrência e o au
mento arbitrário dos lucros" (art. 
160, V). 

Contudo, desgraçadamente, -é for
çoso reconhecer que se o marciano fi
caria espantado com ó alto nível de 
progresso na área social brasileira -
ao conhecer tudo aquilo que nossos 
trabalhadores já obtiveram na Carta 
Constitucional - muito mais espan
tado ainda ficaria se verificasse que 
aqui nada disto existe. 

Presumivelmente, oriundo de uma 
civilização avançada, treinado em ló
gica, levantaria logo algumas hipóte
ses para explicar o aparente absurdo. 
É possível que algumas das hipóteses 
fossem as seguintes: a) "Este lugar 
onde estou não é o Brasil, por isso 
não há coincidência alguma entre o 
que consta desta Carta constitucional 
e o que se passa neste lugar"; b) "Es
t~ Carta cc;m~titucional de 1969, já 
nao está mais em vigor. Foi derroga
da e substituída por outra que elimi
nou todas estas conquistas. Curioso 
que não tenham deixado traço al
gum"; c) "Constituição na Terra -
ou pelo menos no Brasil - não é 
aquilo que eu supunha. Não é uma 
norma jurídica (embora tenha a apa
rência exterior, a linguagem e a téc
nica das normas jurídicas) ou, se é 
certamente não é uma norma juridic~ 
superior às outras. Será talvez a mais 
~ubalterna das normas, que pode, por 
Isso, ser transcurada por outras de es
calão mais elevado" . 

O espanto do marciano, entretan
to, provavelmente atingiria o paroxis
mo se fosse esclarecido por algum ju
rista notável qut!: a) estava, sim, no 
próprio Brasil; b) a Constituição de 
1969 está em vigor, não havendo si:do 
revogada por nenhuma outra; c) a 
Constituição, na Terra e no Brasil, é 
havida como um conjunto de normas 
jurídicas supremas, superiores a todas 
as demais, obrigatórias para todos e 
que atos contrários à Constituição são 
nulos. 

Provavelmente, o estupor do. mar
ciano se completaria se, como rema
te, ouvisse, enr seguida, tanto do ju
rista notável, quanto de cidadãos co
muns e de políticos progressistas, que 
estavam esperançosos de melhorias 
na situação real das camadas sooiais 

mais humildes, porque haverá uma 
Assembléia Nacional Constituinte, 
eleita pelo povo, que certamente ou
torgará mais direitos aos trabalha
dores, pois ninguém imagina que de
ferirá menos do que os três ministros 
militares (que não foram eleitos, nem 
deviam satisfações ao povo) concede
ram aos trabalhadores. 

Então será de supor-se que o mar
ciano conclua: virá uma nova Consti
tuição que vai outorgar ainda mais 
direitos e não serão, de fato, reconhe
cidos; logo, haver-se-á de entender 
necessária outra Constituição, que 
concederá ainda mais direitos e, 
igualmente, não serão de fato outor
gados. Daí para deduzir-se a conve
niência de outra constituição ainda, 
do mesmo modo ineficaz, será apenas 
um passo e assim por diante numa 
progressão ao infinito. O marciano, 
então (sempre preocupado com a ló
gica), con"Cluirá: ou bem a lógica na 
Terra (ou, quando menos no Brasil) 
é distinta da lógica que ele conhece 
ou o que falta nas Constituições bra
sileiras é um dispositivo suficiente
mente explícito e claro que permita 
aos interessados reclamar judicial
mente aquilo que ela declara outor
gar. 

Falta-lhe eficácia jurídica. E se o 
pessoal da área jurídica é incapaz de 
deduzir das normas postas a razão de 
ser delas - aplicarem-se - é preciso 
que a própria Constituição se encar
regue de explicar isto" . 

Sala das Sessões, 22 de abril de 
1987. - Constituinte Michel Temer. 

SUGESTAO N'! 1. 744 

Dispõe sobre a produção, trânsito 
ou manuseio de explosivos nucleares 
no território nacional. 

"Art. Fica vetada a produ-
ção, trânsito e manuseio de ex
plosivos nucleares em todo o ter
ritório nacional. 

§ As atividades nucleares no 
País, deverão ter em sua direção 
político-administrativa, um con
selho consultivo e deliberativo de 
no mínimo 5 (cinco) membros in
dicados pela comunidade científica 
nacional." 

Justificação 
Nenhum País do mundo pode pres

cindir do conhecimento científico so
bre o átomo, sob pena de atrasar-se 
na história. 

Contudo, o controle do setor nu
clear para fins bélicos compromete a 
humanidade. A idéia de paz obtida pelo 

armamentismo é falsa e a cada mo
mento põe em risco o planeta. 

O Brasil pode e deve aprofundar 
seus conhecimentos no manuseio da 
tecnologia atômica, mas sob o ponto 
de vista ético não deve somar-se às 
nações que fazem da corrida armamen
tista um objetivo destruidor, suicida. 
Afinal a bomba nuclear é um terrível 
poder entregue aos homens e, o que é 
mais grave, muitas vezes gerenciado 
por setores militares. E a vaidade e o 
poder estão próximos do desequilí
brio, da loucura, da demência, confor
me a história registra, conforme re
centemente analisava Luiz Fernando 
Veríssimo, na revista Pau Brasil. Co
mentava o ilustre brasileiro que se a 
primeira consideração que deve existir 
sobre este assunto deve ser ética, va
lendo a lembrança de que Hiroshima 
é quem trágica e amargamente res
ponde sobre a viabilidade científica e 
bélica de uma bomba nuclear, nós não 
precisamos deste poder devastador. 

J. Robert Openheimer, diretor cien
tífico do Projeto Los Alamos que de
senvolveu a primeira bomba atômica, 
afirmou "em Hiroschima os cientistas 
tinham conhecido o pecado". Mas era 
tarde! 

Por outro lado, somente permitindo 
acesso à comunidade científica brasi
leira nos projetos nucleares, podemos 
nos assegurar que o destino do átomo 
será realmente a paz, o desenvolvi
mento e a vida dos brasileiros. 

Sala das Sessões, de de 
1987.- Nilton Friedrich, Constituinte. 

SUGESTAO Nl1 1.745 
Dispõe sobre direitos do trabalha

dor. 
"Art. Fica assegurado ao 

trabalhador brasileiro, o direito 
de exercer nas atividades profis
sionais, em meio sadio, que lhe 
garanta a preservação de suas 
qualidades físicas e psíquicas ao 
longo do tempo de exercício de 
seu trabalho. 

§. Entende-se por meio sadio 
aquele que assegure efetivamente 
a qualidade de vida do trabalhador 
e que deve ser comprovado ao 
Estado quando da instalação de 
toda e qualquer atividade que ve
nha a empregar força de trabalho. 

§ Em cada atividade empre-
deverá ser assistida por profissio
nal legalmente habilitado. 

§ Em cada atividade empre-
gadora uma comissão eleita pelos 
trabalhadores e independente do 
controle acionário da atividade 
exercerá o papel de monitoriamen-
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to das condições de trabalho po
dendo exigir meios e equipamentos 
necessários para tal fim. 

Justificação 
Segundo o DIEESE, ocorre no Brasil 

uma média de 850 mil acidentes de 
trabalho por ano. 

As mesmas estatísticas revelam que 
anualmente 500 mil dedos são dece
pados e que é extremamente signifi
cativo o aparecimento de doenças fa
tais no trabalhador brasileiro. 

Dos 40 milhões de trabalhadores 
brasileiros portanto, dois por cento 
são alijados anualmente do processo 
produtivo deixando famílias desampa
radas e abandonadas à própria sorte. 

O modelo produtivo brasileiro por
tanto, devora aqueles que o mantêm, 
dizima os seus próprios construtores 
- os trabalhadores. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Nelton Friedrich. 

SUGESTAO NQ 1. 746 

"Art. As empresas de peque-
no porte econômico receberão 
tratamento legal diferenciado, de 
forma a incentivar sua criação, 
preservação e desenvolvimento, 
através da eliminação, redução ou 
simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, pre
videnciárias ,trabalhista e da ga
rantia de crédito em condições 
favorecidas. Lei complementar po
derá conceder às microempresas 
isenção de tributos, bem como 
dispensa ou redução de obrigações 
tributárias acessórias, no âmbito 
estadual e municipal." 

Justificação 
Multiplicar aos milhares as micro

empresas é mais um importante meio 
de consolidar a democracia a política 
e caminhar rumo é democracia econô
mica. 

Além disso é: 
- um importante fator de estabili

zação econômica da Nação; 

- instrumento de justiça social; 

- gera novos empregos; está na 
intimidade e no cotidiano das comu
nidades; usa fatores e técnicas de pro
dução nativos; legaliza incontáveis 
atividades; hoje informais e clandes
tinas e que não resistem a carga fis
cal e emaranhado tributário; 

- fórmula de fomentar assalariados, 
desempregados, aposentados, jovens, 

mulheres, a se transformarem em mi
croempresários, ajudando a construir 
um novo modelo de desenvolvimento 
social no Brasil; 

- é o tratamento diferenciado, sim
plificado, privilegiado nas áreas admi
nistrativas, tributária, trabalhista, pre
videnciária, creditícia e que liberarão 
o potencial criativo, desenvolvimentis
ta deste extraordinário e hoje pena
lizado setor produtivo. 

Sala das Sessões, - Consti-
tuinte Nelton Friederich. 

SUGESTÃO Nll 1. 747 

"Art. A Lei garantirá e regu-
lará a utilização das emissoras de 
televisão e radiodifusão pelas en
tidades públicas e privadas repre
sentativas de interesses coletivos 
e correntes de opinião, salvaguar
dando o pluralismo das idéias e 
das confissões." 

Justificação 

É preciso estabelecer regras quanto 
ao uso dos meios de comunicação, já 
que são de caráter público. 

A liberdade, a genuína democracia 
e a igualdade exigem à toda popula
ção o direito à informação, ao equi
líbrio e verdade das transmissões. De
vem ser v·erdadeiros tribunais públi
cos, permitindo que entidades repre
sentativas (sejam partidos politioos, 
associações de classe, de bairro) pos
sam ter acesso periódico aos meios 
de comunicação. 

O que é válido para os períodos elei
torais deve se tornar permanente, per
mitindo ao povo (via órgãos de re
presentação) gozar da liberdade de 
imprensa. 

Afinal, a influência política, econô
mica, social e cultural, dos meios de 
comunicação é gigantesca devendo s·er 
tratadas como verdadeiros serviços 
públicos, cumprindo sua função so
cial. 

Sala das S·essões, 
Constituinte Nelson Friedrich. 

4 

SUGESTÃO N9 1.748 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa a Es
tados, o seguinte dispositivo: 

"Art. iÉ criado, por desmem-
bramento de parte da área do Es
taciu de Goiás, o Estado do Tocan
tins. 

Parágrafo único. Lei ordinária 
defini.rá os limites do Estado do 

Tocantins e sua capital e disporá 
sobre quaisquer matérias ;relati
vas a sua organização e i:nstala
ção." 

Justificação 
São antigas as aspirações de auto

nomia político-administrativa do nor
te/nordeste de Goiás, que agora se 
concretizarão com a criação do Estado 
do Tocantins. 

Região rica em recursos naturais, o 
norte/nordeste de Goiás permanece 
marcado pela pobreza e o sofrimento 
de seus habitantes, em decorrência da 
grande extensão territorial do Esta
do, que o distancia das atenções da 
administração pública. 

A autonomia do norte/nordeste de 
Goiás não trará pr.ejuízos para o Es
tado, mas beneficiará os habitantes da 
r·egião, fortalecerá a Federação e con
tribuirá para dinamizar a economia e 
administrar de modo mais racional a 
ocupação dos espaços, permitindo, ain
da, o atendimento direto de suas prio
ridades, com reflexos sobre a qualida
ci'e de vida ·e o contr-ole do meio am
biente. 

Desta forma, estamos apresentanào, 
à consideração dos nobres colegas 
constituintes, proposição que inclui no 
anteprojeto de texto constitucional a 
criação do Estado do Tocantins. 

Pelos benefícios que da medida pre
conizada podem resultar, esperamos 
que a proposição seja acolhida. 

Sala das Sessões, 23 ci'e abril de 
1987. - Constituinte Naphtali Alves. 

SUGESTÃO N9 1. 749 

-Compete à União legislar sobre as 
seguintes matérias: 

- •estabelecer os Planos Nacio
nais de viação e os de transportes; 

- normais gerais sobre serviços 
públicos de transportes coletivos 
rodoviários de passageiros, trans
portes de carga e trânsito nas vias 
terrestres; 

- explorar diretamente ou me
diante concessão ou permissão 
serviços públicos de transportes 
coletivos roàoviários, as vias fér
reas e os serviços de navegação 
marítima. 

- organizar e manter a polícia 
federal com a finalidade, sem pre
juízo de outras que, por lei ordi
nária, lhe possam ser atribuídas 
de executar os serviços de pQlícia 
marítima, aérea e de fronteiras; 

- prevenir o tráf·ego de entor
pecentes e drogas; 

- apurar e reprimir infrações 
penais em detrimento dos bens, 
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serviços e in ter esses da União, e 
entre os serviços os de transporte 
rodoviário de pessoas e de bens, 
executados também por concessão 
ou permissão, assim como outros, 
cuja prática tenha repercussão in
terestadual e exijam repressão 
conforme se dispuser em lei; 

-instituir impostos sobre pro
dução, importação, circulação; dis
tribuição ou consumo de lubrifi
cantes e combustíveis liquiú'os ou 
gasosos, imposto que incidirá uma 
só vez sobre qualquer dessas ope
rações excluída a incidência de 
outro tributo sobre elas; 

- a União distribuirá aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios 60% do produto de ar
recadação ào Imposto sobre Lubri
ficastes e Combustíveis Líquidos e 
Gasosos; 

-do produto da arrecadação do 
Imposto sobre Produção Importa
ção, Circulação, Distribuição ou 
Consumo de Lubrificantes e Com
bustíveis Líquidos ou Gasosos. A 
União destinará de sua quota um 
mínimo de 80% para a construção, 
conservação, restauração e melho
ramentos de rodovias sob sua ju
risdiqão, cabendo aos Estados e 
Municípios, no tocante às rodovias 
sob suas jurisdiqões, destinar o to
tal de sua quota no mencionado 
tributo; 

- será excluíào de qualquer im
posto o consumo de lubrificantes e 
combustíveis líquidos fornecidos a 
concessionários ou permissionário 
de serviços públicos de transpor
tes i?ividuais ou coletivos de pas
sageiros; 

in.stituir impostos sobre 
transportes, salvo os de natureza 
estritamente Municipal; 

- a União distribuirá aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, 70% do Imposto Sobre 
Trans];)ortes, sendo 50% para os 
Estaã'os e Distrito Federal e 20% 
para os Municípios; 

-distribuir e instituir impostos 
sobre propriedade de veículos au
tomotores, vedada a cobrança de 
tributos incidentes sobre a utili
zação de veículos; 

- do produto de arrecadação do 
Imposto sobre proprieàade de 
veículos automotores, 50% consti
tuirá na receita do Estado ou Dis
trito Federal e 50% do Município 
onde estiver licenciado o V·eiculo; 

- é vedado à União, aos Esta
dos, a;o Distrito Federal e aos Mu
nicípios, estabelecr limitações ao 
tráfego de pessoas, seus bens ou 
mercadorias por meio de tributos 

int·erestaduais ou intermunicipais; 
- oQS serviços ã'e transportes co

letivos rodoviários, metroviários e 
ferroviários urbanos e com carac
terísticas semelhantes aos urba
nos, além de outros, de qualquer 
natureza, que exerçam função de 
int.eresse de mais de um Municí
pio de Região Metropolitana, se
rão geridos· por órgão metropoli
.tano, em que os Municípios da 
área terão representação, na for
ma que dispuzer a lei. 

.Justificação 
A Confederação Nacional dos 

Transportes Terrestres, juntamente 
com nove Federações filiadas, NTC e 
RODONAL, representa mais ã'e 400 mil 
empresas concessionárias e permissio
nárias de transporte comercial de 
p<;ssoas e bens, responsáv·eis, como um 
todo, por cerca de 90% do mercado 
de transporte do País, elaborou essas 
sugestões aos Constituintes, visando 
incluir na Nova Constituição. O tra
balho dos rodoviários merece a aten
ção da Ass-embléia Nacional Consti
tuinte para ·estudo, discussão e· vota
ção. 

O segmento ã'o transporte de cargas, 
constituído por cerca de 15.000 em
.presas e 300.000 transportadores au
tônomos, responsável pelo escoamento 
de 70% da produção nacional, enfren
ta generalizada carência de recursos 
para o cumprimento de tão relevante 
tarefa; não disrpõe de disciplinamento 
legal eficaz; e ainda recebe incom
preensível tratamento por parte dos 
órgãos controlad'ores. 

Esperam os transportadores contar 
com a compreensão e interesse dos no
bres Colegas Constituintes, no sentido 
de fazer incluir, na Nova Carta Polí
tica, alguns dos tópicos aqui aborda
dos, para que se tomem dispósitivos 
permanentes, afastando, assim, para 
sempre, a possibilidade de outras cri
ses como a que hoje se abate sobre 
segmento tão significativo da econo
mia nacional. 

Sala das Sessões, 1. 0 de abril de 
1987. - Deputado Nilson Gibson. 

SUGESTAO N9 1. 750 

- Nas eleições para Prefeito da Re
gião Metropolitana, o candidato deve
rá ser eleitor ·registrado pelo prazo de 
6 (seis) meses antes da data da elei
ção. 

.J UBtifica.çá.o 
A União, mediante iei complemen

tar, pode para a realização de servi
ços comuns, estabelecer regiões metro
politanas, constituídas por Municípios 
que, independentemente de sua vin-

eulação administrativa, façam parte 
da comunidade sócio-econômica. A 
importância deste problema e a gra
vidade de seus reflexos no meio social 
requerem uma profunda análise da 
.parte dos técnicos e dos políticos, •pa
ra possibilitar a adoção de decisões e 
ações sensatas com relação ao desen
volvimento urbano. 

Desta maneira, o planejamento de 
uma organização social, para a qual 
convergem .todas as decisões técnicas 
e políticas, através do entrosamento 
de várias comunidades em forma de 
região, realmente traz benefícios eco
nômicos e sociais para as comunidaó.'es 
participantes. Portanto, nada mais 
correto do que também estender o 
efeito por meio da formação de re
giões metropolitanas, para o problema 
do domicilio eleitoral para os cai.J.dida
tos a Prefeito das Regiões Metropoli
tanas. 

Sala das Sessões, 1.0 de abril de 
1987. - Deputado Nilson Gibson. 

SUGESTÃO N9 1. 751 

Inclua-se, onde couber: 

"Os Vereadores são invioláveis 
no exercíeio do mandato, por suas 
opiniões, palavras e votos, salvo no 
caso de crime contra a honra. -
A lei disciplinará a aplicabilidade 
desse princípio . " 

Justificação 
A Constituição Federal vigente, 

mesmo s·enã'o fruto d·e um regime mi
litar autoritário e cruel, contempla, 
em seu a·rtigo 32 e parágrafos, o direi
to à imunidade parlamentar aos 
Daputados e Senadores. 

As Constituições de todos os Estados 
brasileiros, adotando o princípio da 
isonomia, estenderam tal direito aos 
Deputados Estaduais. 

Ora, nada mais justo do que o prin
cípio constitucional da imunidade par
lamentar seja, também, estendido aos 
Vereadores de todo o Brasil, uma vez 
que eles, parlamentares como os 
Deputados Fede·raís, os Senadores e os 
Deputados Estaduais, enfrentam os 
mesmos problemas que estes ao terem 
que defender seus pontos de vista, 
seus projetos e seus municípios, mui
tas vezes em condições mais adversas 
do que as enfrentaã'as por seus colegas 
de instâncias superiores. 

Além disso o Vereador vive, no quo
tidiano, ele que reside nas bases elei
torais, os dramas de seus elei.tores, de 
seus amigos e dos familiares destes, 
sempre às voltas com problemas de to
da sorte, que vão desci'e os percalços 
nas ár.eas de saúde, de educação, de 
transportes, etc., até às de segurança 
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pública e do P·:>der Judiciário, onde o.s 
atritos com os detentores do poàer são, 
muitas vezes, inevitáveis. 

Quantas vezes assistimos Vereadores 
serem ameaçados de prisão por tru
culentos Subdelegados de Polícia ou 
por Juízes arbitrários. - Quantas ve
zes combativos Vereadores foram cer
ceados em sua nobre missão de d·efesa 
do patrimônio público municipal; 
quantas vezes Vereadores àe todo o 
Brasil foram humilhados e coagidos 
em seu sagrado direito de falar, de 
protestar e de def.ender causas justas 
pela .simpl-es razão de não possuírem 
imunidades para o ex·ercício de seu 
manàato popular. 

É hora, Senhores e Senhoras Cons
tituintes, de se faz.er justiça a esses 
abnegado.s companheiros nossos, par
lamentares como nós, concedendo-lhes 
·:> legítimo direito da imunidade parla
mentar, tantas vezes pleiteado e sem
pr·e negado pela ditadura que caiu. 

Para tanto, esperamos poder contar 
com o seu á'ecidido apoio visando a 
aprovação d·esta proposta. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987. 
- Nider Barbosa, Deputado Consti
tuinte. 

SUGESTÃO N9' 1.752 

Inclua-se, onde couber: 
"Dos recursos captados pelo 

sistema bancário nacional, em 
depósitos ou por via de Caderne
tas de Poupança, 20% (vinte por: 
cento), no mínimo, serão aplica
dos em projetos de desenvolvi
mento regionais." 

Justificação 

Existe hoJe em nosso País um dese
quilíbrio patente entre o grande de
senvolvimento das regiões urbanas e 
o fraco desenvolvimento do meio 
rural. 

Entre as razões apontadas para que 
esse fenômeno seja explicado, uma se 
sobressai: a má aplicação dos recur
sos oriundos da captação da poupan
ça interna. 

Não existindo uma legislação espe
cífica sobre matéria tão relevante, é 
natural que o empresariado urbano, 
melhor assessorado, mais captalizado 
e mais dinâmico do que o empresa
riado rural, abocanhe o grande bolo 
da poupança nacional e o aplique no 
desenvolvimento de suas atividades. 

Com a expansão das atividades in
dustriais e comerciais e o esqueci
mento histórico em que vive o meio 
rural ocorreu o êxodo do campo e o 

conseqüente inchamento das cidades 
e o agravamento de seus problemas 
- o favelamento, o analfabetismo, o 
aumento da criminalidade, a miséria, 
a fome... A cada dia, menor número 
de pessoas vive das atividades agro
pastoris e maior nútmero de bocas 
precisa ser alimentado nas grande'l 
cidades brasileiras. 

Grandes volumes de recursos cap
tados pelo sistema financeiro nacio
nal (depósitos e poupança) são, sabi
damente, oriundos do meio rural. 
Esses recursos são, via de regra, dre
nados para os grandes centros urba
nos e, quase nada, volta às suas ori·· 
gens em forma de projetos de desen
volvimento reigonais. 

O que visa nossa proposta é, exa
tamente, evitar que continue a ocor
rer fluxos de capital do interior para 
o meio urbano. Como? Obrigando os 
captadores de depósitos e de poupan
ça a devolver ao meio rural, pela via 
de Projetos de Desenvolvimentos Re
gionais, parte dos recursos arreca
dados. 

Só assim poderá o País restabele
cer o equilíbrio perdido de há muito; 
não temos dúvida de que o povo brr.
sileiro voltará a conviver com a far
tura e com o progresso. A inflaçiio, a 
miséria e a fome, companheiras de 
todas as horas, serão erradicadas do 
cenário nacional. 

Pelo elevado alcance da medida ora 
proposta, esperamos contar com o de
cidido apoio dos Senhores e Senhoras 
Constituintes para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 21 de abril de 1987. 
- Nyder Barbosa, Deputado Consti
tuinte. 

SUGESTÃO N9' 1. 753 
Inclua-se, onde couber: 

"f: mantiàa a instituição do júri, 
que terá competência no julga
mento dos crimes dolosos contra 
vida. As decisões absolutórias do 
Tribunal do Júri são irrecorrív-eis." 

Justificação 

O instituto do Tribunal do Júri, em 
nosso País, ·está inserido no Capítulo 
dos Direitos e Garantias individuais 
da Carta Magna vigente (art. 513, 
§ 18), constituinào-se numa velha tra
dição do direito brasileiro. 

A soberania do Tribunal do Júri é 
absolutamente incontestável devendo 
não só ser mantida na nova Constitui
ção como, também, ampliada. 

A realidade brasileira, em face de 
nova ovdem econômica e social, vem 

exigindo não só a manutenção ào ins
tituto do júri mas, também, a amplia
ção de sua competê•cia, para estabe
lecer que as absolvições façam coisa 
julgada, ou seja, não são passíveis de 
recqrso de qualquer natureza. 

Impõe-se, pois, Senhores e Senhoras 
Con~.tituintes, a necessidade imperiosa 
de ampliação d•essa soberanda. O Tri
bunal do Júri repr.esentru 'a sociledade, 
repr.esenta o povo brasileiro e as suas 
Ciecisões absolutórias não devem ser 
revis,tas, mesmo ;porque, •elas atingem 
o que há de mais sagrado na vida de 
qualquer cidaqão - a sua liberdade. 

Pelas razões ·expostas é que apela
mos a todos os Colegas Constituintes 
no sentido de que aprovem esta im
portante proposta. 

Sala das Se~ões, 23 de abril àe 1987. 
- Nyder Barbosa - Deputado Consti
tuinte. 

SUGESTÃO N9' 1. 754 

Nos termos do § 2.0, do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se no Título refe
rente ao Sistema Tributário o seguinte 
dispositivo: 

"Art. O empréstimo compul-
sório constitui matéria da compe
tência exclusiva do Congresso 
Nacional e somente entrará em 
vigor no exercício seguinte." 

Justificação 
Nos últimos tempos, a população 

brasUeirã · tem sido sacrificada com 
empréstim::>s •compulsórios de polêmi
ca. base legal e sem prévia autorização 
á'o Congresso Nacional. 

Por isso mesmo, espera-se que a 
nova Constituição elimine da ordem 
jurídica brasileira o decreto-lei ins
trumento mais adequado aos E~tados 
autoritários. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987. 
- constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO N9 1. 7 55 

"Grupo Polícia Fiederal: Servidores 
Administrativos do Departamento de 
Polícia Federal; criação de carreira de 
apoio à atividade policial. 

- Para as atividades fins do ó-rgão, 
ficariam DS atuais policiais: Delega
dos, Peritos, Censores, Age:p.tes, Es
crivães, Datiloscopistas Policiais, etc. 

- Para as atividades· meio, o apro
veitamento de tocros os administrati
vos, divididos •em categorias funcio
nais, assim discriminadas: 

a) pessoal de nível superior, hoje 
denominados de Administradores, 
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Técnicos em Assuntos Edu{lacionais, 
Assistentes Jurfdicos, Técnicos em 
Comunicação Social, Economistas, 
Contaãores, Médicos e Engenheiros, 
passariam a pertencer a um grupo 
único denominado·: Técnico Policial 
Flederal. 

b) pessoal de nível médio, atual
mente divididos em Agentes Adminis
trativos, Técnico em Contabilidade, 
Motoristas, Agentes de Vigilância, 
Agentes de Portaria, Auxiliar Opera
danai de Serviços Diversos, constitui
ria, também, um Grupo único, àeno
minado: Agentes Federais de Apoio. 

- Tanto no Nível Superior como no 
Nível Médio (Técnico Policial Federal 
e Agentes Federais de Apoio) -criar
se-iam três classes: a, b e especial, ca
da uma constituída de padrões e estes 
padrões com valores equivalentes aos 
dos atuais policiais federais." 

Justificação 
A justificativa para as sugestões, 

proporia o fato ãe que os Servidores 
do DPF, pessoal administrativo, de 
um modo geral, está sujeito a ser con
fundido com os policiais de carreira e 
sofrer as mesmas ameaças de que so
fre aqueles. Trata-se !ie uma antiga 
r.eivindicação dos Servidores do DPF e 
. pod-erá ser examinaãa pelos Consti
tuintes a fim de dentro do possível, 
incluir na Nova Constituição. 

Sala das Sessões, 1.0 de abril de 1987. 
- Deputado Nilson Gibson. 

SUGESTÃO N9 1.756 

"-Definição do Ministério Público, 
como instituição nacional, permanente 
e autônoma, essencial à função juris
dicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jJ.lrídica e dos inte
resses indisponíveis da sociedade; 

- explicitação dos princípios insti
tucionais do Ministério Público da 
União: a Unidade, a Indivisibilidade e 
a Independência Funcional. 

- explicitação das funções institu
cionais do Ministério Público da 
União: 

- velar pela observância da Consti
tuição, das leis e dos tratados; 

- promover a ação civil, nos termos 
da lei; 

- promover a ação penal, nos ter
mos da lei; 

- definição da estrutura do Minis
tério Público da União ao procurador 
da pelo Ministério Público Eleitoral, 
o Ministério Público do 'l'rabalho e o 
Ministério Público Militar, indepen
,dentes entre sí, no tocante à organi-

zação própria e ao exercício das res
pectivas funções; 

- afirmação da autonomia admi
nistrativa e financeira de cada um dos 
ramos do Ministério Público da União, 
com dotação orçamentária própria. 

- atribuição da Chefia do Minis
tério Público da União ao procurador 
da República: 

- atribuição, ao Procurador Geral 
da República, das prerrogativas, re
presentação e tratamento protocolar 
equivalente aos de Mhüstro Presiden
te do Supremo Tribunal Federal; 

- nomeação do Procurador-Geral 
da República, pelo Presidente da Re
pública. dentre membros da Institui
ção, eleitos em lista tríplice, pelo me
nos, para um mandato por dois anos, 
proibida a recondução, depois de apro
vada a escolha pelo Senado Federal; 

- atribuição, aos membros do Mi
nistério Público da União, das garan
tias da vitaliciedade, da inamovibili
dade e da irredutibilidade de venci
mentos. 

- Atribuição ao Ministério Público 
Federal, da representação judicial da 
União . 

- Definição do plano normativo do 
Ministério Público, reservando-se à lei 
organizá-lo." 

Justificação 

As sugestões são apresentadas pelo 
Ministério Público federal, lotados na 
jurisdição do estado de Pernambuco 
para os Constituintes examinarem 
dentro do possível, incluí-las na Nova 
Constituição. 

Efetivamente, o Ministério Público é 
uma instituição nacional, permanente 
e autónoma, voltada para a defesa dos 
interesses sociais, conferindo-se seus 
membros as garantias de vitaliciedade, 
hnovibilidade e irredutibilidade de 
vencimentos, imprescindíveis para o 
exercício pleno e independente das 
suas funções. 

O Ministério Público, vem dando 
mostra de seu relevante papel e que, 
fortalecendo-se, somente tenderá a 
cumprir, com mais eficiência e eficá
cia, a nobre missão de proteger os 
interesses da sociedade. 

Sala das Sessões, 1.0 de abril de 1987. 
- Deputado Nilson Gibson. 

SUGESTAO Nº 1. 757 
"- A assistência Judiciária, 

instituição permanente e essencial 
à função juridicional do Estado, 
tem como incumbência a postula-

ção, a defesa, em toãas as instân
cias, dos direitos dos juridicamen
te necessitados, podendo atuar, 
também, judicial ou extra-judici
almente, contra pessoas físicas. e 
jurídicas de dir·eito público e pri
vado; 

- São princípios institucionais 
ãa Assistência Judiciária a unida
de, a indivisibilidade e a indepen
dência funcional, gozando, ainda 
de autonomia administrativa e fi
nanceira; 

- A Assistência Judiciária é 
organizada, pa.r lei, em carreira 
composta de cargos de categoria 
corresponãente aos órgãos de 
atuação do Poder Judiciário junto 
aos quais funcione, dando-se o in
gresso na carreira na classe ini
cial, mediante concurso público de 
provas ,e títulos; 

- A Assistência Judiciária é di
rigida· !Pelo Procurador da Assis
tência Judiciária, nomeado pela 
Chefia ão Poder Executivo, dentre 
os ocupantes dos cargos da classe 
final da carreira; 

- Ao agente da Assistência Ju
diciária, como garantia do exer
cício pleno e àa indep-endência de 
suas funções, são devidos os direi
tos, garantias e prerrogativas dos 
Membros ãa Administração da 
Justiça; 

- Lei organizará a Assistência 
Judiciária da União em todas as 
instâncias e estabelecerá normas 
gerais a serem adotadas na orga
nização da Assistência Judiciária 
dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios." 

Justificação 
A Associação dos Membros da As

sistência Judiciária Fede·ral, enviou 
aos Constituintes sugestões para aná
lise e inclusão na Nova Carta Política. 
As sugestões merecem o estudo e o 
debate pelos Membros da Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, 1.0 de abril de 1987. 
- Deputado Nilson Gibson. 

SUGESTÃO N9 1. 758-2 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte referente ao 
Sistema Tributário Nacional, o se
guinte dispositivo: 

"Art. É vedado, à União, tri-
butar os rendimentos de títulos 
da dívida pública estadual e mu
nicipal e os vencimentos e pro
ventos dos servidores dos Estados 
e Municípios . " 

Justificação 

Desde a criação do Imposto de Ren
da, em 1921, o País pasoou um longo 
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período de controvérsias, quanto à 
imunidade dos juros da dívida públi
ca estadual e municipal e à exigên
cia desse imposto sobre vencimentos 
de funcionários estaduais e munici
pais. 

No tocante aos referidos juros, o 
entendimento favorável à imunidade, 
que preuominou por muitos anos, foi 
sendo combatido por eminentes cons
titucionalistas e tributaristas, como 
Pontes de Miranda, Benedito Costa, 
Temístocles Cavalcanti e Aliomar Ba
leeiro. 

No que se refere aos vencimentos 
dos funcionários estaduaís e munici
pais, a exigência do Imposto de Ren
da foi estabelecida pelo Decreto-lei 
n.o 1.168, de 22 de março de 1939, de
clarado inconstitucional, nessa parte, 
pelo Supremo Tribunal Federal. Se
guiu-se outro decreto-lei que deu cau
sa à anulação do Acórdão do Su
premo. 

Com a promulgação da Constitui
ção de 1946, ambas as formas de tri
butação passaram a ser expressamen
te permitidas, pondo-se fim à contro
vérsia. 

A necessidade de evitar que o Po
der Central tributasse, mesmo de for
ma indireta, o patrimônio ou a renda 
das Unidades da Federação e das Co
munas, entretanto, levou à inclusão, 
na Emenda Constitucional n.0 18, de 
1.0 de dezembro de 1965, com a qual 
se iniciou a Reforma Tributária no 
País, de dispositivo (art. 20, item II), 
considerando, como pertencente aos 
Estados e Municípios, o Imposto de 
Renda incidente na fonte, sobre os 
rendimentos das obrigações de sua dí
vida pública e sobre os proventos de 
seus servidores. 

Entendemos, porém, que a mudan
ca introduzida com o art. 20, item II, 
da referida Emenda Constitucional 
n.0 18, não atinge plenamente o obje
tivo vi.sado, pois a defasagem entre a 
data em que os proventos ou os ren
dimentos da dívida pública são aufe
ridos, com retenção do Imposto de 
Renda na fonte, e a do retorno dessa 
receita ao respectivo Erário, é grande, 
acarretando custos que poderiam ser 
facilmente evitados com o retorno à 
antiga sistemática da imunidade tri
butária para os citados rendimentos. 

Essas as razões que nos fazem con
tar com o apoio dos eminentes Pares. 

Sala das Sessões, 1.0 de abril de 
1987. - Constituinte Nilson Gibson. 

SUGESTAO Nfl 1. 759 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, en-

caminho a seguinte sugestão de nor
ma para que venha a integrar o pro
jeto de constituição: 

"Art. Os Deputados e Sena-
dores não poderão: 

I - desde a expedição do di-
ploma: 

a) .......................... .. 

b) ........................... . 

II - desde a posse: 

a) ........................... . 

b) ........................... . 

Parágrafo umco. As proibi
ções constantes deste artigo são 
extensivas aos Deputados Esta
duais e aos Vereadores, e não in
cluem o exercício de cargo em co
missão em qualquer órgão do Po
der Executivo federal, estadual 
ou municipal." 

.Justificação 
De acordo com as disposições cons

titucionais vigentes, Senadores, Depu
tados Federais e Estaduais, além dos 
Vereadores, estão impedidos de "acei
tar ou exercer cargo, função ou em
prego remunerado" em entidades de 
direito público, autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mis
ta e empresas concessionárias de ser
viço público. 

Igualmente, não podem ocupar car
go, função ou emprego, nessas mes
mas entidades, de que sejam demis
síveis ad nutum - caso dos cargos em 
comissão. 

Sabendo-se que esses cargos, por 
sua própria natureza, são de livre es
colha da autoridade nomeante, de 
cuja total confiança depende em to
dos os momentos o titular das atri
buições, não. se compreende o porquê 
de se restringir poder que a lei con
sagra como de ampla liberdade. 

Em Administração Pública, é prin
cípio universalmente aceito que à au
toridade se deve assegurar integral 
competência para a formação de sua 
equipe de auxiliares. 

Não se pode impedir, portanto, por 
discriminatório, que a escolha venha 
a recair em nome capaz de ofertar 
significativa contribuição para o bem 
público, pela simples circunstância 
de identificar um detentor de man
dato eletivo. 

Sala das Sessões, de abril de 
1987. - Constituinte Odacir Soares. 

SUGESTÃO Nfl 1. 760 
Acrescente-se ao texto eonstitucio

nal o s·eguinte: 
"Os atos administrativos dos 

órgãos que integram os Poderes 

Legislativos, Ex·ecutivo e Jud'leiá
rio, inclusive nas autarquias, em
presas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações cria
das pelo Poder Público, que te
nham por objeto a constituição, 
limitação, restriçã.o ou extinção de 
direitos ou a aplicação de recur
sos públicos, só terão validade se 
tiv·erem seus motivos de fato e de 
direito explicitad'os, dependendo 
sua eficácia de publicação em veí
culo oficial. Nesses casos, é abo
lido, nos órgãos colegiados, o voto 
secreto." 

Justificação 
Os atos administrativos acima. 

indicados -, praticados nas órbitas 
dos três r:;oderes e na chamada admi
nistração Indireta, têm daci!o ma·rgem, 
por inobservância do princípio da 
motivação, a abusos de poder e insu
portáveis restrições aos dir-eitos das 
pessoas. 

A exigência de motivação expressa é 
princípio corolário da regra da ampla 
defesa sobre ser princípio do governo 
transparente, exigido pela ordem de
mocrática. Além disso, a proposição 
garante um maior controle da cidada
nia sobre o Poder Público como um 
todo. A obrigatoriedade á.'a publicação 
dos atos é condição de moralidade ad
ministra ti v a. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1987. 
-Constituinte Paes de Andrade. 

SUGESTÃO Nq 1. 761 

Acrescente-se ao texto constitucio
nal o seguinte: 

"O direito de ampla defesa é 
assegurado sempre que se imputar 
a prática de ilicito a qualquer 
pessoa, apurado o fato através do 
devido processo de direito. É igual
mente assegurada a ampla defesa 
nos casos de restrição, limitação 
ou extinção de situação jurídica 
subjetiva, realizado, em qualquer 
caso, o devido processo de direi
to." 

Justificação 

Nos termos da tradição constitu
cional brasileira, o direito de ampla 
defesa sempre foi assegurado. Mas, à 
mingua de redação mais explfcita do 
texto constitucional, os abusos ao 
importante direito eram cometidos, 
sem que o prejudicado pudesse se 
socorrer de letra constitucional mais 
clara. Inicialmente, sob o regime da 
Carta de 46, tentou-se admitir a 
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ampla defesa apenas em matéria 
criminal. A jurisprudência aperfei
çoou o instituto, levando a sua vali
dade até o âmbito dos demais pro
cessos, mas sempre na área judicial. 
No campo do Poder Executivo e mes
mo nas áreas do direito disciplinar 
privado, a ampla defesa tem sofrido 
restrições insuportáveis. Especialmen
te no campo da Administração Públi
ca, onde os procedimentos discipli
nares, quando realizados, não são 
havidos como procedimentos con
traditórios, iludindo-se, assim, na 
prática, o direito de defesa. 

A nossa proposição é ampla. O di
reito de defesa não fica dependendo 
de lei alguma, mas é assegurado, em 
qualquer instância ou juízo, onde 
houver qualquer imputação de ilícito 
a qualquer pessoa, física ou jurídica, 
fixando-se um texto constitucional 
auto-executável. 

Sala das Sessões, 21 de abril de 
1987.- Constituinte Paes de Andrade. 

SUGESTÃO N9 1. 762 

Acrescente-se ao texto constitucio
nal o seguinte: 

"É plena a liberdade de convic
ção filosófica, vinculada, ou não, 
a sistemas científicos ou religio
sos, bem como a liberdade de 
reunião para estudo, divulgação e 
prática dos seus postulados, desde 
que preservados a ordem pública e 
os bons costumes." 

Justificação 

No seu art. 153, § 5.0 , a Constituição 
vigente contém dispositivo análogo, 
todavia, menos amplo, verbis: 

"Art. 153, § 5.0 É plena a liber
dade de con;;ciência e fica assegu
rado aos crentes o exercício dos 
cultos religiosos, que não contra
riem a ordem pública e os bons 
costumes." 

Esse princípio constitucional, como 
está redigido, limita a garantia maior 
aos crentes, vinculando-a também ao 
exercício de cultos religiosos. 

Na vida moderna, no entanto, o ho
rizonte cultural do homem não mais 
se contém nas estreitas lindes do culto 
religioso, hojê praticamente reduzido 
aos atos meramente exteriores. 

Seu estado de religiosidade trans
cende os templos e as igrejas, dispen
sando os paramentos e os rituais. O 
atual estágio evolutivo humano capa
cita o ser a. aquisição de 'Õ'alores éticos 

que independem de religião strictu 
sensu. Esta deixa de ser a exclusiva 
base moral da vida, para tornar-se 
simples corolário da própria morali
dade, cujas raízes brotam do conheci
mento que o homem vai adquirindo 
dos mecanismos da vida, sob -a incidên
cia das leis divinas a reger o Universo 
infinito. 

É esse conhecimento, cada vez mais 
aprofundado, da lei natural que rea
proxima, religa a criatura ao Criador, 
objetivo único de todas as religiões. 

Para chegar a esse estado de reli
giosidade, nã-o basta ao homem a sim
ples crença, a fé irraciocinada. Ele 
necessita do esteio imprescindível da 
Filosofia, notadamente da Ética, assim 
como da Ciência, quer no campo epis
temológico quer na própria Filosofia 
da Ciência. 

Aí estão as diversas Filosofias que 
possuem aspecto religioso, mas não se 
encerram nas fronteiras, ainda acanha
das, da Religião no sentido estrito. 

Nessa esteira, as doutrinas espiri
tualistas vão se multiplicando, como o 
Budismo, o Espiritismo, a Teosofia, o 
Rosacrucianismo, etc. 

Em campo oposto, nos deparamos 
com o Positivismo, que, como expres
são de outro tipo de pensamento filo
sófico, gerando convicções próprias, 
nem por isso deixa de merecer o 
respeito dos demais, mesmo daqueles 
que cultivam posturas culturais dife
rentes. 

Desde que, com a Constituição de 
1891, se estabeleceu a separação da 
Igreja e do Estado, os direitos e ga
rantias individuais devem ser direcio
nados, de forma cada vez mais neutra, 
a todos os matizes do pensamento fi
losófico, científico e religioso. 

Entre as sugestões recebidas pela 
Comissão de Estudos Constitucionais 
que foi presidida pelo Professor e 
atual Senador da República, Afonso 
Arinos, as que tratavam dessa maté
:ria forma numerosas, o que revela o 
profundo interesse da coletividade na 
disciplina constitucional dos direitos 
do homem relativamente à liberdade 
de consciência e de culto. 

Dessa forma, se adotada a redação 
sugerida, a liberdade de consciência 
não ficará adstrita apenas àqueles que 
professam um culto religioso, strictu 
sensu, mas abrangerá todas as convic
ções filosóficas de qualquer natureza, 
desde que preservados os bons costu
mes e a ordem pública. 

Saia -tias Sessões, 24 de abril de 1987. 
- Constituinte Paes de Andrade. 

SUGESTÃO Nll 1. 763 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa às Disposições Finais 
e Transitórias: 

"Art. As eleições serão ;realiza
das no dia 15 de novembro e os 
eleitos tomarão posse no dia 1.0 
de janeiro seguinte." 

Justificação 
Atualmente existe um período muito 

longo entre a data das e.Ceições e a da 
poss-e aos eleitos, sejam eles Governa
dores, Prefeitos, Presidente da Repú
blica, Deputados, Senadores e Ve
readores. Esse fato gera uma perfeita 
paralisação da máquina administrati
va, com conseqüências catastróficas. 

:É preciso fazer com que os eleitos 
comecem logo a desenvolver &eus pla
nos, que foram amplamente debatidos 
na campanha. O povo desejou a reno
vação e ela deve começar sem delon
gas. 

Sala ã'as Sessões, 
Robertos Jefferson. 

SUGESTÃO N9 1. 764 

Que seja estabelecida a seguinte 
norma: 

"Art. Os exercentes de cargos 
executivos ·poderão candidatar-se 
à reeleição, apenas por uma vez." 

Justificação 

Adoto aqui o salutar modelo norte
americano que permite a reeleição, 
mas o faz apenas por um só período. É 
que uma administração eficiente, 
aplaudida pelo rpovo, deve ter a opor
tunidaã'e de se·r reconduzida. 

Um mau governo, de quatro anos, 
custa a passar. Mas uma boa adminis
tração voa, nesse mesmo período de 
t-empo. 

A reeleição, ora proposta, virá a:per
feiçoar nossas instituições polftieas e 
será benéfica para o povo. 

Sala das Sessões, 
Roberto Jefferson. 

SUGESTÃO N9 1. 765 

Que seja incluída a seguinte nor
ma, na parte relativa ao Poder Le
gislativo: 

Art. As imunidades conce-
didas aos parlamentares federais 
é extensiva, em todo o território 
nacional, aos Deputados Esta
duais. 
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Justificação 
Inúmeras Oonstituicões Estaduais 

já concedem a imunidade aos Depu
tados Estaduais, baseadas no próprio 
modelo federal. Ma.s existem algumas 
restrições, que cumpre sejam afasta
da.s de plano. 

Sala das Sessões, - Roberto Jeffer
son. 

SUGESTÃO Nq 1. 766 

Que seja incluída a seguinte nor
ma, na parte relativa à Ordem Econô
mica: 

Art. Os estabelecimentos ban
canos e as instituições financei
ras são obrigadas a aplicar, pelo 
menos, 40% quarenta por cento) 
de seus lucros em financiamentos 
para o setor agropecuário e para 
as pequenas e microempresa.s. 

Justificação 
Os lucros dos bancos e das financei

ras têm sido exorbitantes, graça.s à 
ciranda financeira que novamente as
sola este País. É preciso socializar es
ses lucros fazenào com que ·os .frios 
banqueiros auxiliem os setores mais 
carentes da economia nacional. 

Já que o Governo não se dispõe a 
tabelar os juros dessas organizações, 
devemos pelo menos direcionar seus 
lucros. 

Sala da.s Sessões, 
Roberto Jefferson. 

SUGESTÃO N9 1. 767 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa à Ordem Econô
mica: 

Art. A concessão e renova-
ção de Cartas Patentes, para os 
estabelecimentos bancários e ins
tituições financeiras, é da com
petência da União, mediante lei 
do Congresso Nacional. 

Justificação 

Os estabelecimentos bancários e as 
instituições financeiras exercem de
masiado poder nesta República, sen
do instrumentos da classe dominante 
para manter juros extorsivos e lucros 
exorbitantes. O atual sistema de con
cessão de Cartas Patentes deve ser 
modifi-cado e o Congresso Nacional, 
como representante do povo, deve ser 
chamado a se pronunciar, represen
tando fator de segurança e equilíbrio. 

Os parlamentares devem fiscalizar, 
mais de p.erto, a atividade dessas 
instituições pois, o bem-estar do povo 

e o próprio crescimento da economia 
nacional assim o exigem. 

Sala das Sessões, - Roberto Jeffer
son. 

SUGESTÃO N9 1. 768 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa ao Sistema Finan
ceiro: 

Art. O Presidente do Banco 
Central será escolhido, mediante 
voto se-creto, pela maioria abso
luta dos membros do Senado Fe
deral, mediante lista tríplice 
apresentada pelo Presidente da 
República, para um mandato de 
sete anos. 

Justificação 
Adoto aqui o modelo americano do 

Federal Reserve Bank: presidente 
eleito pelo Senado, com mandato de 
sete anos. 

A condução da política monetária 
assume aspectos da maior relevância, 
principalmente em um país que vive 
de crises, como o Brasil. Não podemos 
aceitar permanentes mudanças na di
reção do Banco Central nem, tam
pouco, que esse cargo passe a ser pri
vativo düs maiDres conglomerados fi
nanceiros do Pais, que faze!ll entre 
si como que uma espécie de rodíziD. 

Sala das Sessões, - Roberto Jeffe:r
son. 

SUGESTAO N9 1. 769 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa ao Distrito Federal: 

"Art. O Distrito Federal será 
administrado por um Prefeito e 
por uma Câmara de Vereadores, 
eleitos pelo povo." 

Justificação 
Não me parece razoável que o Dis

trito Federal tenha um Governador 
nem uma Assembléia Legislativa. A 
exemplo do que se observa antes da 
mudança da Capital para Brasília, 
parece-me que um Prefeito e uma Câ
mara de Vereadores é o suficiente pa
ra administrar o Distrito Federal que 
apresenta problemas de uma cidade 
grande, mas que não podem ser com
parados aos de um Estado-Membro. 

Sala das Sessões, - Roberto Jeffer
son. 

SUGESTÃO N9 1. 770 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa aos municípi.os: 

"Art. Somente poderão insti
tuir Tribunal de Contas DS muni
cípios com população superior a 
um milhãü de habitantes." 

Justificação 
Os Tribunais de Contas exercem 

funções da maior relevância. o mo
delo constitucional de 1964, autoritá
rio, centralizador e irresponsável, di
ficultüu ao máximo a criacão de Tri
bunais de Contas nos municípios. 

Creio que as grandes metrópoles 
devem ter a sua Corte de Contas até 
mesmo cDmo fator de maiDr controle 
e fiscalização düs dinheiros e bens 
públicos, pois a proximidade dos fatos 
faz maior essa missão. 

Sala das Sessões, - Roberto Jeffer
son. 

SUGESTÃO N9 1. 771 

Que seja estabelecida a seguinte 
norma, na parte relativa ao Poder 
Legislativo: 

"Art. O Congresso Nacional 
reunir-se-á, ordinariamente de 
1.0 de fevereiro a 15 de julho' e de 
1. 0 de agosto a 15 de dezembro." 

Justificação 
Creio que os períodos de recesso 

parlamentar devem ser reduzidos. 
Se um operário dispõe de apenas trin
ta dias corridos de férias, por que o 
privilégio de três meses de férias pa
ra os parlamentares? Há muito para 
se fazer no sentido de aperfeiçoar 
nossas instituições democráticas. 

Sala das Sessões, - Roberto Jeffer
son. 

SUGESTÃO NQ 1. 772 
Que seja incluída a seguinte nor

ma, na parte relativa ao Sistema Tri
butário: 

"Art. São isentas do pagamen
to do Imposto sobre Prüdutos In
dustrializados - IPI as vendas 
de veícul.os aos m~toristas de 
táxis, para uso exclusivo no exer
cíciü da profissão." 

Justificação 
O enórme preço düs veículos aliado 

à vora-cidade fiscal tem feito com que 
?S taxistas, de um mDdo geral, este
Jam sempre em dificuldades para a 
compra do carro novo. E essa exigên
cia de carro novo deoorre das püstu
ras municipais sendo parte integran
te dos contratos de concessão. 

A fim de resolver, de uma vez por 
todas, as angústias dessa laboriosa 
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classe, ofereço esta sugestão que, es
tou certo, será acolhida pelos nobres 
Pares. 

Sala das _Sessões, - Roberto Jeffer
son. 

SUGESTÃO Nll 1. 773 

Que seja incluída a seguinte· nor
ma, na- parte relativa à seguridade: 

"Art. Os proventos de aposen
tados e pensionistas não poderão 
ser inferiores .aos que seriam de
vídos ao titular, se estivesse na 
ativa." 

Justificação 

É preciso pensar, muito e muito, na 
triste situacão de aposentados e pen
sionistas qÚe hoje levam uma vida 
atribulada por causa dos insignifi
cantes proventos que recebem. Tra
balharam a vida inteira para, ao fi
nal dela, praticamente ter de viver à 
custa da caridade alheia ou, então, 
tão par:cimoniosamente que equivale 
a uma verdadeira miséria. Pior, ain
da, é a situação dos pensionistas que, 
sem a pres-ença do arrimo de famí
lia, se vêm às voltas com outras inú
meras dificuldades e não contam com 
apoio financeiro sequer suficiente pa
ra sobreviverem com dignidade. 

Sala das Sessões, - Roberto Jeffer
son. 

SUGESTAO N9 1.774 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa aos Servidores Pú
blicos: 

"Art. A aposentadoria será 
compulsória, aos setenta anos de 
idade, ou facultativa, após trinta 
anos de efetivo serviço. 

Parágrafo único. É facultado 
ao servidor aposentar-se, com 
proventos proporcionais, após dez 
anos de efetivo serviço." 

Justificação 
Tenho recebido inúmeros apelos 

para que a idade da compulsória per
maneça em setenta anos. Por outro 
lado, entendo que a apos-entadoria fa
cultativa deve ocorrer aos trinta anos 
de efetivo serviço, equiparando-se as
sim a legislação estatutária com a 
previdenciária. outrossim, submeto 
aos nobres Pares a permissibilidade 
de aposentadoria, com proventos pro
porcionais. após dez anos de serviços 
prestados. Parece-me medida acerta
da na medida em que permitirá ao 
Estado contar com servidores motiva-

dos e, quanto a estes, dedicarem-se à 
atividade pela qual se inclinam. 

Sala das Sessões, - Roberto Jeffer
son. 

SUGESTAO N9 1. 775 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa a Disposições Finais 
e Transitórias: 

"Art. A Polícia Rodoviária Fe
deral, a Polícia Ferroviária e a 
Policia Portuária passam a inte
grar a estrutura administrativa 
do Ministério da Justiça." 

Justificação 
Não se entende que o Ministério dos 

Transportes possua três diferentes 
forças paramilitares. Creio que o mais 
adequado seria a transferência des
sas citadas policias para a órbita do 
Ministério da Justiça, constitucional
mente incumbido da tarefa de man
ter a ordem interna. 

Sala das Sessões, - Deputado Ro
berto Jefferson. 

SUGESTAO NQ 1. 776 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na par~ relativa ao Poder Legislativo: 

Art. As proposições que tive-
l'lem sua tramitação sob o regime 
do decurso de prazo serão conside
rados rejeitadas se, ao término 
deste, não tiverem sido apreciadas. 

Justificação 

J!: preciso pensar-se no decurso de 
prazo como instrumento válido para a 
aceleração dos trabalhos parlamenta
r·es. Todavia, oomo imposição da nova 
ordem democrática que reina no !País, 
deve-se inverter a sistemática: se não 
houver aprovação da matéria naquele 
período determinado, a mesma será 
tida como rejeita<m. A omissão de von
tade, expre&Sa pela ausência de vota
ção, não PQde, jamais, significar apro
vação. 

Sala das Sessões, - Deputado ·RO
berto Jefferson. 

SUGESTAO N9 1. 777 

Que seja incluída a seguinte nor
ma, na parte relativa à Garantia das 
Instituições: 

Art. São dissolvidas as Po-
lícias Militares e seus efetivos e 
equipamentos passam a integrar 

a policia civil de cada unidade da 
federação. 

Parágrafo único. Os equipa
mentos de uso vedado a civís se
rão transferidos para o Ministé
rio do Exército. 

.Justificação 
Não vejo a necessidade de uma Po

lícia Militar em cada unidade federa
tiva. É uma tropa que, até hoje, não 
conseguiu fazer o policiamento osten
sivo a contento e sempre provoca po
lêmica relativamente às Forças Ar
madas e à Polícia Civil. 

Creio que deveremos ter uma úni
ca Policia Civil, devidamente estru
turada em carreira, a exemplo do que 
ocorre eom diversos paises, notada
mente na América do Norte. 

Sala das Sessões, 
Deputad~ Roberto Jefferson. 

SUGESTAO Nll 1. 778 

Que seja incluída a seguinte nor
ma, na parte relativa ao Poder Le
gislativo: 

Art. O Congresso Nacional 
poderá ser convocado, extraordi
nariamente: 

I - pelo Presidente do Sena
do, em casos de intervenção fe
deral ou decretação do estado de 
sítio; 

II - pela terça parte da Câ
mara dos Deputados e do Senado 
Federal; 

III - pelo Presidente da Re
pública, quando este a entender 
necessária. 

Justificação 
As minorias parlamentares devem 

ter o direito de pretender a convoca
ção extraordinária do Congresso Na
cional. Assim, esta proposta reduz o 
quorum dessa convocação para uma 
terça parte dos integrantes de cada 
Casa Legislativa como forma adequa
da para dar efetividade aos direitos 
das minorias. 

Sala das Sessões, 
Deputado Roberto Jefferson. 

SUGESTAO N9 1. 779 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa ao Poder Legislativo: 

Art. A matéria vetada pelo 
Presidente &a República será sub
metida ao voto secreto dos mem-
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bros do congresso Nacional, sendo 
considerada rejeitada se não obti
ver a manifestação favorável da 
maioria absoluta de cada Câmara. 

.TWJtificação 
Pela sistemática atualmente em vi

gor, o Presidente da República pode 
impor a sua vontade ao Parlamentar, 
desde que obtenha, apenas, o apoio de 
uma. terça parte de seus membros. 

Se estamos aperfeiçoando as nossas 
instituições democráticas, devemos fa
zer prevalecer o princípio da maioria 
absoluta. 

Sala das Sessões, 
Deputado Roberto .Jefferson. 

SUGESTÃO N9 1. 780 

Que seja incluída a seguinte nor
ma, na parte relativa ao Poder Le
gislativo: 

"Art. É da competência ex-
clusiva do Presidente da Repúbli
ca a iniciativa das leis que: 

I - disponham sobre o orça
mento; 

II - fixem ou modifiquem os 
efetivos das Forças Armadas." 

.Justificação 
O regime militarista de 1964 con

centrou demasiados poderes nas mãos 
do Presidente da República, dentre 
eles, o da iniciativa exclusiva para o 
inicio da tramitação legislativa. 

Esta sugestão reduz, acentuada
mente, a iniciativa privativa do Che
fe do Poder Executivo tentando res
tabelecer a harmonia e a indepen
dência dos Poderes. 

Sala das Sessões, . -
Deputado Roberto Jefferson. 

SUGESTÃO N9 1. 781 

Que seja incluída a seguinte nor
ma, na parte relativa ao Poder Le
gislativo: 

"Art. Os Deputados e Sena-
dores são invioláveis no exercício 
do mandato, por suas opiniões, 
palavras e votos, só podendo ser 
processados criminalmente me
diante prévia autorização da Casa 
a que pertençam." 

Justificação 
A restauração das imunidades par

lamentares é medida das mais urgen
tes e deve merecer atenção prioritá
ria. Sem imunidades, as Casas Legis-

!ativas ficam à mercê das pressões e 
das ameaças. 

Sala das Sessões, 
Deputado Roberto Jefferson. 

SUGESTÃO N9 1. 782 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa ao Poti'er Executivo: 

"Art. Cabe ao Presidente da 
República a livre escolha dos Mi
nistros de Estato e dos dirigentes 
das autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e 
fundações públicas. 

Parágrafo único. O Congresso 
Nacional, pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros, pode 
manifestar ao Presidente da 
República sua desconfiança com 
relação às autoridades menciona
das do caput, que deverão ser ime
diatamente exoneradas." 

Justificação 
O sistema presidencialista de gover

no deve sofrer algum tipo de interven
ção <i'o Parlamento. Entendo que a 
desconfiança, acima sugerida, é me
dida eficaz na exata dimensão em que 
traduza os anseios populares pela 
substituição de um Ministro de Estado 
ou de um dirigente da administração 
pública indireta. A teimosia <i'e certos 
Pllesidentes já levou este Pais a situa
ções catastróficas e a aprovação des
ta proposta vem ao encontro dos di
reitos dos cidadãos que desejam ser 
respeitados. 

Sala das Sessões, -
Deputado Roberto .Jefferson. 

SUGESTÃO N9 1. 783 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa aos Direitos e Ga
rantias Individuais: 

"Art. A maioridade civil e a 
responsabilidade penal têm inicio 
aos dezoito anos de idade." 

Justifi~ 

Creio que o texto constitucional deve 
:fixar essa matéria, por sua importân
cia no quotidiano. Aos dezoito anos, 
a pessoa humana já está apta a diri
gir os seus <i'estino.s, principalmente 
nos dias atuais, quando os meios de 
comunicação fazem com que esteja
mos todos habitando uma aldeia glo
bal. 

Sala da& Sessões, - Deputado Ro
berto Jefferson. 

SUGESTÃO N9 1. 784 

Que seja incluída a seguinte nor
ma, na parte relativa à União: 

Art. Compete à União explo-
rar, diretamente ou mediante 
permissão ou concessão, os servi
ços de telecomunicação. 

Parágrafo único. Qualquer ato 
de concessão ou permissão, bem 
como de renovação das que já fo
ram concedidas, dependerá de lei 
aprovada pelo Congresso Nacio
nal. 

Justificação 
A formação da opinião pública é 

matéria das mais transcendentais e 
deve, necessariamente, ser bem orien
tada. Assim, o· Congresso Nacional 
deve ser chamado a opinar quanto às 
concessões ou permissões para esta
ções de rádio e televisão, bem como 
nas oportunidades em que as mes
mas i:ieverão ser renovadas. É assun
to da maior importância e que diz 
respeito, bem de perto, com a própria 
soberania nacional e identidade de 
nossa gente. 

Sala das Sessões, 
Deputado Roberto Jefferson. 

SUGESTÃO N9 1. 785 

.-

Que seja incluída a seguinte nor
ma na parte .relativa ao Poder Le
gislativo: 

Art. Toda e qualquer nego-
ciação que importe em endivida
mento externo deverá ser, previa
mente, aprovada pelo Congresso 
Nacional como condição de sua 
vigência. 

Justificação 

O Brasil, mercê dos dirigentes ir
responsáveis que teve, aumentou 
substancialmente sua dívida externa. 
Quem as fez hoje está ausente do Go
verno. Mas o povo paga, e a duras 
custas, esta orgia de endividamento. 
Por isso mesmo, cumpre que o Con
gresso Nacional, em sua lidima con
dição de representante da população, 
aprecie previamente toda e qualquer 
negociação de endividamento exter
no. Se o contribuinte é quem paga as 
contas, deve apreciá-las previamente. 

Sala das Sessões, 
Deputado Roberto Jefferson. 
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SUGESTAO N9 1. 786-8 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. A lei poderá criar, me-

diante proposta do Tribunal de 
Justiça: 

Justiça Militar estadual, 
constituída em primeira instân
cia pelos Conselhos de Justiça e, 
em segunda, por um Tribunal Es
pecial ou pelo próprio Tribunal de 
Justiça para processar e julgar, 
nos crimes militares definidos em 
lei, os integrantes das polícias 
militares." 

.Justificação 
A existência de Justiça Militar, 

como uma justiça especial, que apli
ca um direito especial, o Direito Mi
litar, é l.'i."ma tradição do Direito Cons
titucional brasileiro. 

A Justiça Militar estrutura-se em 
duas instâncias, sendo que no caso da 
justiça estadual a primeira instân
cia é constituída pelos Conselhos de 
Justiça e a segunda é exercida pelo 
Tribunal especial ou mesmo pelos 
Tribunais de Justiça, conforme a con
veniência ou a tradição de cada Es
tado. Essa foi a fórmula da Consti
tuição de 1946 (art. 124, XII) e da 
Constituição de 1967 (art. 136, IV, le
tra D). A Emenda Constitucional n.0 

1, de 1969, suprimiu os tribunais mili
tares de segunda instância nos esta
dos, transferindo sua competência 
para os Tribunais de Justiça. 

O objetivo desta proposta é restau
rar a possibilidade de os Estados de
cidirem, por si próprios, da conve
niência ou não da existência dos tri
bunais militares. 

O Direito e a Justiça Militar se ba
seiam na necessiàade de a socieda
de controlar, com meios próprios e 
mais efetivos, o exercício da força ar
mada e da ação discricionária, .que 
são os modos de operar dos corpos 
armados. Além disso, visa a .Justiça 
Militar tutelar os elementos essen
ciais da atividade militar, a discipli
na e a hierarquia, ou a obediência e a 
subordinação. 

O modo de ser da organização mi
litar, fundado na hierarquia e na su
bordinação rígida, bem como na dis
ciplina estrita, precisa de normas 
próprias e de uma justiça especial 
para aplicá-las. A Justiça Militar é 
especial opor sua natureza e por seus 
fins e pela necessidade de aplicação 
célebre, pois do contrário o próprio 
arcabouço da organização militar fica 
ameaçado em seus fundamentos. 

A Justiça Militar é uma realidade 
histórica e está presente em todos os 
países civilizados. A atribuição à Jus-

tiça comum de competência para o 
julgamento dos delitos militares, no 
âmbito dos estados, vai enfraquecer 
a eficiência das organizações milita
res, sem nenhum proveito para a so
ciedade. O foro especial não consa
gra um privilégio de classe, pois não 
favorece nem beneficia os militares. 
:É especial no sentido de que trata com 
realidades que não se encontram no 
mundo civil, criminaliza atos e com
portamentos que na sociedade civil 
não constituem transgressões legais e 
morais e precisa de procedimentos ex
tremamente rápidos para a garantia 
de sua efetividade. - Roberto Brant, 
PMDB- MG. 

SUGESTÃO N9 1. 787 

Inclua-se onde couber: 
"Art. A lei a.ssegurará ao 

consumidO:r o direito à ·educação 
para o consumo, à informação, à 
proteção, à saúde, à livre escolha 
e à reparação de danos. 

Art. É dir.eito do consumidor, 
individualmente ou através de· a.s
sociações e cooperativas, mani
festar-,s,e e fazer-se ouvir perante 
os Pod.eres constituídos sobre a.s 
questões que digam respeito à sua 
defesa." 

.Justificação 
A Constituição deve assegurar deter

minados ci'lveitos aos consumidores. 
O poder econômico se volta, em ge

ral, para o empresário e produtor, 
comerciante e industrial. Temos o Mi
nistério da Agricultura. Toemos o 
Ministério da Indústria do Comércio. 
Aos consumidores se reserva um Con
selho - o Conselho Nacional de Defe
sa do Consumidor, subordinado e vin
culado ao Ministério da Justiça. 

A desproporção na estrutura orga
nizacionaJ. daqueles Ministérios em re
lação ao Conselho, órgão subalterno, 
de Def:esa do Consumidor, bem ca·rac
teriza a ótica com que a lei e as autori
dades visuaolizam a indústria, o comér
cio e a agricultura em relação à 
clientela consumidora que se constitui 
no maior segmento social de que se 
tem notícia. 

Necessário se faz fortalecer aquele 
segmento social, a partir· õ.\> texto 
constitucional. É o que busco com a.s 
sugestões contidas nos artigos elabo
rados. O primeiro para a.s&egurar ao 
consumidor o direito à educação para 
o consumo, à informação, à proteção, 
à saúde, à livre ·escolha e à reparação 
de danos. 

O segundo artigo para esta.belecer o 
diveito <:lo consumidor àe manifestar
s·e ·e de fazer-se ouvir perante os Po
~eres constituídos sobre as questões 

que digam respeito à defesa do oonsu
midor. Espero que a nova Constituição 
abra espaços aos consumidores peran
te o Legislativo, o Executivo e o Ju
diciário. 

As injustiças e o desamparo que 
perseguem aos consumidores resultam, 
em princípio, da ausência, no texto 
constitucional vigente, de qualquer re
ferência ao direito ou à vessoa do con
sumidor. Tal lacuna deve ser corrigiàa, 
instalam.do-se, após, os estudos e a 
elaboração da.s l-eis que resultarão no 
que se ehamará de Direito do Consu
midor. 

Daí o direito à edueação para o con
sumo, por que, no momento, a massifi
cação de anúncios, .por meio de uma 
publiciãade que se volta especialmente 
ao favorecimento dos grupos econô
micos, labora em prejuízo do consumi
dor. Há de s·e inverter este fenômeno, 
·educando-se, o consumidor e delibera
damente corrigindo-se o sistema de 
publicidade que engana e prejudica a 
massa consumidora. Aquela educação 
pode oor ·curricular, como também por 
meio de campanhas públicas d·esenvol
vidas .e patrocinada.s pelo Governo nu 
:por entidades privadas. 

A sugestão que ora of.ereço ao 
exame desta Assembléia Nacional 
Constituinte é resultado de solicitação 
que me foi encaminhada pela Secreta
ria Executiva do Conselho Nacional de 
Defesa ci'o Consumidor, órgão vincula
do ao Ministério da Justiça. 

li: a justificação. 
Sala das Sessões, 

Constituinte Ruben Figueiró. 

SUGESTÃO N9 1. 788 

Inclua-se, onde couber: 
Da Segurança Pública 

"Art. - Compete aos Estados 
a preservação da segurança pú
blica, nos limites do seu territó
rio, podendo solicitar à União au
xílio de força para manter a or
dem. Uma vez esgotada a capa
cidade de reação da respectiva 
força ;pública. 

Art. - A manutenção da or
dem pública, mediante policia
mento ostensivo, ficará a cargo 
das polícias militares dos Estados, 
Distrito Federal e Territórios. 

Art. - As polícias militares, 
instituídas para a segurança pú
blica e a manutenção da ordem 
nos Estados, Distrito Federal e 
Territorios, são subordinadas ex
clusivamente aos respectivos go
vernadores, são organizadas com 
base na hierarquia e disciplina 
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militar e são consideradas como 
forças auxiliares e reserva do 
Exército. 

Art. Observados os princí-
pios estabelecidos nesta Constitui
ção, os Estados organizarão suas 
polícias militares de modo a ga
mnJ;.ir efetivamente a segurança 
pública. 

Justificação 

1. A segurança pública é uma as
piração prioritária na sociedade mo
derna, onde as tensões e os desequilí
brios de várias naturezas estão pro
duzindo o crescimento progressivo da 
criminalidade e da violência. Na ca
tegoria dos bens públicos que o cida
dão espera e confia que o Estado lhe 
proporcione, a segurança está se con
vertendo no bem1 principal, confor
me demonstram as tantas pesquisas 
realizadas no País. 

Por essa razão, à medida que aspi
re satisfazer as novas exigências ins
titucionais da sociedade brasileira, a 
nova constituição deve considerar de 
modo destacado a Segurança Públi
ca, a segurança no nível do indivíduo 
que, do ponto de vista do cidadão mé
dio, é tão ou mais importante que a 
segurança do Estado e de suas ins
tituições. 

2. A segurança pública, na linha 
de nossa tradição constitucional, é 
competência dos Estados da Federa
ção. A autonomia dos Estados nessa 
área deve, portanto, ser total e abso
luta, admitindo-se a ação supletiva 
do Poder Federal, apenas quando for
malmente solicitado, na hipótese de 
exaurirem-se, sem êxito, os recursos 
de reação da força estadual. 

3. A manutenção da ordem, me
diante o policiamento ostensivo, deve 
ser tarefa das polícias militares es
taduais. A solução institucional das 
polícias militares conta, entre nós, 
com uma tradição de 178 anos, re
montando aos tempos do Brasil Co
lônia. Está, pois, profundamente en
raizada em nossa tradição constitu
cional e em nossos costumes sociais 
e políticos. As corporações existentes 
em todos os Estados são vocacionadas 
para as tarefas de policiamento, estan
do bastante experimentadas nesse tipo 
de atividade. 

As diversas polícias militares con
tam hoje com cerca de 300 mil ho
mens em ação, constituindo uma es
trutura de valor inestimável, que de
ve ser ampliada e aperfeiçoada, vol
tando-se cada vez mais, em termos 
de organização, efetivos e instrução, 
para sua ..destinação primordial de 
manutenção da ordem pública. 

liina nova ordem constitucional não 
pode ignorar as boas soluções insti-

tucionais já existentes, provadas ao 
longo da história. Deve sim renová
las, tornando mais exatos seu senti
do e sua ação. 

4. As polícias militares devem ser 
subordinadas aos respectivos gover
nos estaduais e devem ser organiza
das com base na hierarquia e disci
plina militar. 

A subordinação aos governadores 
decorre da finalidade da força po
licial que é a de manutenção da or
dem pública que, por sua vez, é com
petência dos Estados-Membros. 

Ao longo dos últimos tempos, a ten
dência dominante nos textos consti
tucionais foi no sentido de reforçar o 
controle federal sobre as milícias es
taduais. Essa tendência decorreu da 
supremacia do conceito de seguran
ça nacional sobre as noções de segu
rança do indivíduo e do cidadão. Nes
sa linha inverteu-se o papel prefe
rencial dessas forças policiais, des
tacando-se-lhes exatamente o seu pa
pel sempre mais remoto e excepcional 
de força auxiliar do Exército. As po
lícias militares sofreram assim inde
vida interferência federal, tendo vá
rios estados sido privados do poder 
elementar de nomear seus coman
dantes. 

Vivendo sob dupla supervisão, nu
ma situação de ambigüidade e inde
finição, muitas corporações deixaram 
de desenvolver-se de acordo com as 
necessidades de seu meio, em maté
ria de segurança pública. Conseqüen
temente, observa-se uma visível que
da na eficácia dos meios policiais 
diante da violência e da criminali
dade. 

Numa ordem constitucional volta
da para a descentralização, o federa
lismo e a democracia, a segurança 
dos indivíduos é um bem essencial e 
sua proteção deve caber a um nível 
de poder que esteja mais próximo do 
controle da comunidade. 

A estrutura da polícia deve ser mi
litar, baseada na disciplina e na su
bordinação, pois, repetindo o Prof. 
Miguel Reale Jr., a polícia ostensiva 
é a força posta na rua e, como tal, se 
deixar de ser organizada militarmen
te, cairá fatalmente no descontrole e 
no abuso de autoridade. 

Sendo uma corporação militar, a 
polícia passa a dispor de uma estru
tura mais fot'mal e permanente, que 
fica melhor preservada da influên
cia de interesses externos e contin
gentes, seus membros contando com 
nma garantia e uma proteção que os 
torna menos vulneráveis e menos ex
postos às circunstâ-ncias. 

Assim, na linha da experiência his
térica do País e da experiência da 

maiorift dos países modernos, a polí
cia encerregada das ações preventi
vas da manutenção da segurança 
deve ser organizada militarmente. 

5. Os Estados, observados os prin
cípios constitucionais, devE!m ser li
vres p8ra legislar e decidir sobre a 
organização de suas polícias milita
rPs. definindo sua estrutura e seus 
modos operacionais. Além disso, de
vem tet' plena autonomia para defi
uir seus efeti.vos, pois seu tamanho 
dE>nende não de considerações de or
dei· P.:eral, tomadas no nível nacional, 
mas"' da consideração das necessida
rles reP.:ionais, dos recursos existentes 
e da prioridade que cada sociedade 
estadual atribue à sua segurança pú
blica. 

Do mesmo modo, a instrução deve 
estar voltada para os requisitos da 
segurança e da ordem pública, deven
do atender as particularidades de ca
da situação regional, levando em con
ta o meio físico e social. 

As polícias militares têm sido tra
tadas nos textos constitucionais num 
s:mtido que visa .apenas seu controle 
pela esfera federal, não se cuidando 
de criar os meios constitucionais para 
dest:1nvolvê-las de acordo com as exi
gências cada vez mais complexas e 
numerosas da moderna violência cri
minal. Esse cuidado corresponde a si
tuações históricas que atualmente 
não fazem mais sentido. A nova cons
titiciç~o deve estar livre desses pre-

\ conceitos e liberar a instituição po
}icial para que se desenvolva no sen
jdo que desejam os cidadãos. - Ro
,\~rto Brant, Deputado Federal -
o.·1DB- MG. 

SUGESTÃO N9 1. 789 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Compete à União: 

- legislar sobre: 
- armamento, justiça e garan-

tias das polícias militares e condi
ções de sua utilização pelo Gover
no Flederal, nas casos d-e mobiliza
ção ou guerra " 

Justificação 
Cabe aos Estados a responsabilidade 

e a competência pela manutenção da 
segurança; e ãa. ordem pública, no âm
bito de seus respectivos territórios. Em 
contrapartida, dev·em s·er-lhes asse
gurados os meios e instrumentos para 
cumprir essa finalidade. 

Na atual carta constitucional, em 
parte devido a;o seu caráter centrali
zador e em parte devido aos precon
ceitos que orientam sua visão da se
gurança interna, ficou atiibuída à 
União a competência para legislar in-
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clusive sobre a organização, os efeti
vos e a :própria instrução das õ'lversas 
polícias militares estaduais. 

Tendo em vista sua finalidade pri
mordial e precí:pua de força aplicada 
às tarefas de segurança e ordem pú
Uica, a organização das diversas poli
cias milita:res, seus efetivos, sua ins
trução e seus modos operacionais de
vem fazer parte obrigatoriamente õ'a 
competência estadual, que os definirá 
tendo em vista as1 particularidades 
das situações regiona:is e no quadro 
geral de sua política de segurança pú
blica. 

Deixa-se aqui sob a competência da 
UnHlo aq1:ilo que lhe é próprio ou se
ja, a legislação sobre a·rmam~ntos e 
sobre as condições de mobilização e 
convocação, casos excepcionalíssimos, 
quando a força estadual :passa à co
orQienação federal. 

A nova Constituição precisa: fixar-se 
em conceitos democráticos de segu
rança interna, descentralizando-se as 
definições de política e os instrumen
tos de sua execução, aproximando-os 
cada vez mais da comunidade de ci
daõ'ãos que visa proteger e resgua;rdar. 

- Deputado Roberto Brant, PMDB -
MG. 

SUGEST.AO N9 1. 790 

1nclua-se onde couber: 
"A legislação do ensino a:dotará 

os seguintes princípios e normas: 

••••••••••• o. o o o ••••••••••• o o·~· ... 
"O poder público dará aos es

tudantes de ensino médio ou su
perior, na impossibilidade õ'e &e
rem os mesmos matriculados em 
escolas públicas, bolsas de estudo 
pelo custo integral nas :escolas 
particulares onde os mesmos es
tejam regularmente matricula
dos". "!Para a obtenção do benefi
cio o estudánte deverá comprovar 
por meio de prova idônea a im
possibilidaá'e de custear, por si ou 
por seus pais ou responsáveis, o 
curso que freqüenta." 

Justificação 

A atual Constituição brasileira es
tabelece no item IV, do § 3.0, do 
art. 175, o seguinte: 

"§ 3.0 A legislação do ensino 
adotará oCs seguintes principias e 
normas: 

IV - O poder público substi
tuirá gra:dativamente, o regime 
de gratuidade no ensino médio e 
no superior .pelo sistema de con-

cessão de bolsas de estudo, me
diante restituição, que a lei regu
lará." 

Na verdade a nossa atual Consti
tuição pretendeu dar aos estudant3s 
mais necessitados as bolsas de estudo 
q~1e ~ev·eriam ser <i'evolvidas ao Poder 
publico com o pagamento como resti
tuição àe seu custo . 

O sistema jamais funcionou e con
tinua não funcionando enquanto mi
lharos ou milhões de alunos não dis
pondo de meios para pagamento de 
suas mensalidades nas escolas parti
culares, e não tendo obtido vagas nas 
escolas públicas, abandonam seus 
cursos com largos prejuízos para o 
próprio País. 

É justo que o Poder Público arque 
C·~m o. custeio õ'o •ensino daqueles que 
nao dispondo de meios merecem es
tudar para melhor servirem à Pátria. 

O sistema de bolsas de estudo é a 
fo:ma ~dequada já que o poder pú-. 
blico nao supre conveni.oentemente as 
necessidad·es, em número de vagas 
aos nossos estudantes. ' 

O que preteno"'e a minha sugestão é 
que, mediante d·etelflllinadas oondi
ções, como por exemplo a prova da im
possibilidade do pagamento os alunos 
que não dispõem de rec'ursos não 
abandonem os estudos. 

A legislação ordinária ao regula
mentar a matéria- apesar õ'e enten
der ou que o dispositivo é autor -
aplicável poderá estabelecer condições 
para que os ·estabelecimentos de ensi
no particulares forneçam tais bolsas 
de estudo, por exemplo, mediante in
centivos governamentais ou mesmo o 
pagamento pelo poder público com 
determinadas vantagens. 

Na realiõ.'ade, ao analisarmos o pro
blema, náo podemos deixar de -consig
nar que é uma grande injustiça o pa
gamento igualitário, em uma mesma 
escola, por parte de todos os alunos. 
É injusto na medida em que o filho de 
um operário pague a mesma mensali
dad·e paga por um filho de um grande 
industrial ou uma família õ.'e muitas 
posses. É difícil, mas não impossível, 
a diferell€iação nos pagamentos das 
m::m.salidades. A lei ordinária, medi
ante debates públicos poderá melhor 
enquadrar a matéria. 

A verdade é que compete ao poder 
público, arrecadador dos tributos e 
gastador inveterado dos recursos pú
blicos, muitas e muitas V·&Zes, em 
obras desnecessárias suprir os estudos 
de quem quer e não tem condições de 
estudar. 

A inclusão de minha sugestão na 
futura' Constituição fará justiça aos 

estudantes brasileiros que não àis
pí5em de recursos. 

O emprego de verbas na educação é 
sempre feito em favor da Pátria e da 
sociedade. 

Sala das Sessões, - Deputado Sa
mir Achôa. 

SUGESTÃO NQ 1. 791 

Brasília, 23 de abril de 1987 
Ex.mo Sr. 
José Costa 
Deputado Constit~inte 
MD. Presidente da Subcomissão do 
Poder Judiciário e do Ministério Pú
blico 

Senhor Presidente: 
Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 

Regimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, encaminho a 
Vossa Excelência, minuta de Suges
tão Relativa à Assembléia Judiciária. 
- Cordialmente - Sadie Hauache, 
Deputada Constituinte. 

Da Assistência Judiciária 
Art. A Assistência Judiciária dos. 

Estados será organizada em carreira, 
através de Lei Estadual. 

Parágrafo único. Compete a As
sistência Judiciária dos Estados, a 
propositura de ações bem como a As
sistência Jurídica aos brasileiros ne
cessitados. 

Art. As representações propos· 
tas através da Assistência Judiciária 
dos Estados gozarão de total isenção 
de custas Judiciais, taxas e emolu
mentos e serão promovidas perante 
o Poder Judiciário, os Tribunais da 
União, Militar e Eleitoral, podendo in
clusive se efetivar contra as pessoas 
Jurídicas de Direito Público. 

Art. A investidura ao cargo de 
Assistente Judiciário Geral obedecerá 
ao que dispuser a Lei Complementar· 
de cada Estado. 

§ 1.0 O ingresso aos cargos de As
sistentes Judiciários se fará através 
de concurso público de provas e titu
les, organizado pelo Tribunal de Jus
tiça com a participação do Conselho 
Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil, verificados os requisitos de 
habilitação na Ordem dos Advogados 
e de idoneidade moral e seus venci
mentos serão equivalentes aos dos re
presentantes do Ministério Público 
dos Es.ta:dos. 

Art. É vedado ao Assistente Ju-
diciário: 
I- Exercer qualquer outra função, 

salvo um cargo de magistério supe
rior, público ou particular. 
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II - Receber, a qualquer titulo e 
sob qualquer pretexto honorários, 
porcentagens ou custas processuais 
nos processos sujeitos a seu patrocí
nio. 

Justificação 
A inclusão de uma Seção relativa 

à, Assistência Judiciária parece-nos, 
salvo melhor juízo, de extrema rele
vância sob o ponto de vista social. 
Defendemos a tese de que, a partir 
do momento em que o Estado proí
be o indivíduo de fazer justiça pelas 
próprias mãos deverá assumir o de
ver da prestação jurisdicional que 
será gratuita. 

É sabido e amplamente divulgada 
a discriminação que se faz entre a 
justiça dos ricos e a justiça dos po
bres. No Pais inteiro ecoam vozes 
irrequietas e inoonformadaB daque
les que, sem condições de arcar com 
os dispêndios causados pelo uso da 
máquina judiciária, e honorários a 
serem pagos ao defensor, deixam cair 
por terra a tentativa de resguardar 
seus direitos. Materializou-se a idéia 
de que a defesa de um direito já não 
se mede pela magnitude de seu con
teúdo intrínseco, mas pelo peso de seu 
valor ecohômico. 

Faz-se necessária portanto a pro
teção dos direitos e as garantias do 
acesso à justiça, àqueles que, desas
sistidos da fortuna, necessitam in
gressar em juízo. A justiça é cara, é 
hermética, e de difícil acesso para os 
mais humildes. 

A proposta ora apresentada visa a 
possibilitar ao necessitado o direito a 
um defensor e o seu ingresso em jui
zo. Propõe-se a participação do Es
tado na concessão de uma ajuda le
gal, que desta forma passará a ocupar 
o papel tríplice de julgador, acusador 
e defensor. 

Entendemos como necessitado não 
apenas o pobre, mas todo individuo 
carente de tptela jurídica, como o 
réu revel, o litigante de pequenas 
causas etc. 

A Constituição de 1967, co:r;1sagrou 
em seu texto a figura da ASSistência 
Judiciária ou (Defensoria Pública ou 
de Ofício) aos necessitados art(. 153 

§ 32), cujo preceito não chega a ser 
executado dada a atividade marginal 
e precária do credenciado que por ser 
advogado liberal atua na área da As
sistência como atividade secundária 
de seu escritório particular. 

Constitui-se ainda uma total in
coerência a subordinação da Assis
tência Judiciária ao Ministério Pú
blico, que por sua natureza, atua 
como Fiscal de Lei e órgão Acusador. 
Assim, deve estar desvinculada do 
Ministério Público, cuja marcante 
ação acusatória desqualifica-o para a 

prática da advocacia e até mesmo 
para a chefia indireta da Defensoria 
Pública. Tampouco, a Assistência Ju
diciária deve estar a cargo da Pro
curadoria do Estado, órgão que con
grega advogados incumbidos da defe
sa dos interesses do Estado, não do 
indivíduo. 

Faz-se necessária a exigência de 
concurso público para a investidura 
ao cargo, bem como a proibição do 
exercício de qualquer outra função. 
A remuneração dos Assistentes Ju
diciários será custeada exclusivamen
te pelos cofres públicos. A exigência 
de concurso dará ao defensor uma 
nrotecão de que carece o advogado 
liberal. 

A participação do Conselho Seccio
nal da Ordem dos Advogados bem 
como a habilitação na Ordem, justi
fica-se pela atividade em.inentimente 
postulatória que exige habilitação 
prévia e está sujeita aos preceitos da 
Lei n.0 4.215, de 27-4-63 - Estatuto 
da Ordem dos Advogados. 

Por fim, consideramos a necessida
de de total isenção de custas proces
suais e emolumentos dada a total im
possibilidade da parte em arcar com 
despesas de qualquer porte. A pres
tação Jurisdicional é dever do Estado. 

Sala de Sessões, 22 de abril de 
1987. - Sadie Hauache, Deputada 
Constituinte. 

SUGESTÃO N<.l 1. 792 

Inclua-se onde couber: 

"Art. São órgãos da Justiça Mili
tar o Superior Tribunal Militar e o.s 
Tribunais .e Juízes Inferiores instituí
dos por lei. 

Art. O Superior Tribunal <Militar 
compor-se-á de quinze Ministros Vi:ta
lícios, nomead·os pelo Presidente da 
República, d·epois de aprovada a es
colha pelo Senado Federal, sendo .três 
entre Oficiais-Generais da ativa da 
Marinha, qua·tro ·entre Oficiais-Gene
rais da ativa do Exérc1tD, rtrês entre 
Oficiais-Generais da ativa da Aero
náutica e cinco entre civis. 

§ 1.0 Os Ministros militares serão 
escolhidos pelo Presidente da Repú
blica, entre os Oficiais-Generais do 
mais elevado posto, em tempo de paz, 
da respectiva Força Singular. -

§ 2.0 Os Ministms civis serão es
colhidDs pelo Presidente da República, 
entre cidadãos maiores de ti'inta e 
cinco anos, sendo: 

a) dois de notório saber jurídico e 
idoneidade moral, oom prá-tica foren
se de mais de 10 anos; 

b) dois entre Juízes-Auditores, indi
cados em lista tríplice pelo próprio 
tribunal. e um dentre os membros do 
Ministério Público da Justiça Militar. 

~ 3.0 Os Ministros militares e to
gados do Superior Tribunal l\11litar 
terão vencimentos iguais aos dos Mi
nistros do Tribunal Flederal de R3cur
sos. 

§ 4.0 O Superior Tribunal Militar 
funcionará ·em .plenário e disporá de 
uma Correg>edoria, exercida por um 
dos Ministros Civis, 'POr biênio, na for
ma esbelecida por lei. 

Ar.t. A Justiça Militar compete 
processar, .e julgar os militares, nos 
crimes militares e os civic:;, nos crimes 
contra ~ Instituíções Militares, defi
nidos por. lei. 

§ 1.0 :Es·s,e foro especial poderá es
tender-sei aos civis, nos casos expres
sos ·em lei, nos crimes contra a Segu
rança Naeional. 

§ 2.0 A lei regulará a aplicação das 
penas da legislação militar." 

Justificação 

É :princípio universalmente aooito o 
da distinçãD necessária entre a jus
tiça comum e a justiça milita:t. cor
respondem a duas legislações penais 
distintas: comum e militar. 

No mundo atual, a quas.e totalidade 
dos país·es adota a instituíção g.a Jus
tiça Militar. 

A sep$.ração das duas legtslações 
penais firmou-se em nosso país nos 
meados do século XVII, com bas.e nas 
velhas ordenanças de 1708 e nos "Ar
tigos de Guerra" do Conde de Lipe. 

O Supe1rior T.ribu.nal Militar é o 
mais antigo dos Tribunais Superior•3S 
do ·país; primeiramente com a deno
minação; de COnselho Supr·emo Militar 
e de Justiça, após o advento da Repú
blica; como Supremo Tribunal Militar 
e de Justiça, quando figurou pela pri
meira vez no ·texto •Constitucional. 

ilÍ1 pr-eciso vessaltar que a Justiça 
Militar .não constitui privilégio das 
classes militares, mas atende à neces
sidade de se punirem, com rapidez e 
rigor, os ·crimes que, por sua natureza 
envolvam a S•egiD"ança e a integridade 
da Pátria. 

João Vieira de Araújo, em sua obra, 
Dir:eito Penal do Exército e Armada, 
pág. 53, esclarece sobre a Justiça Mi
litar: 

"uma exceção de seV'eridad·e •e não 
de favor, eis que, doutro modo, 
não seria conciliável com o.s prin
cíp~os de igualdade civil que do
minam as legislações modernas." 

A Justiça Militar não se destina ao 
julgamento dos militares, mas, sim ao 
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julgamento dos crimes militares, pois, 
enquanto o.s militares respondem pe
rante a Justiça OOmum, nos crimes 
comuns, os civis estão subOrdinados 
ao foro militar nos crimes contra a.s 
]n.stítuições Mili-tares, d!efinidos por 
l:ei. 

Esta proposta estahele0~ que a Jus
tiça Militar poderá ·estender-se aos ci
vis, nos crimes expressos em lei, nos 
crimes oontra a Segurança Nacional. 

A neces-sidade, seguniio critérios d·~ 
um sistema democrático, de reprimir, 
em def.esa do Estado, os fatos atenta
tórios à Segurança NacionaL é decor
rente do mundo moderno, onde guer
ras localizadas ou disfarçadas sob a 
forma de terrorismo, guerrilha u!"'ba
na e rural, desencadeadas no in<terior 
dos paíSes e apoiadas do exterior, têm 
sido verificadas em todos os continen
tes. Essas formas sutis de agressão 
exigem respostas adequadas, inclusiv·~. 
no julgamento dos delitos, por juízes 
conhecedores dessas modalidades cri
minosas; uma justiça ágil, com am
plos recursos de polícia judiciária-mi
litar à disposição. 

Os órgãos da JUlStiça Militar já se 
encontram consagrados em nossa le 
gislação ordinária e o &eu funciona
mento vem se realizando de maneira 
ágil, como exige a natureza dos cri
mes que lhes compete julgar. Pois co
mo esclareceu João Barbalho: 

"para os cr:imes p.r.avistos na lei 
militar uma jurisdição especial 
deve :existir, não como privilégio 
dos individuas que os praticam, 
mas atenta à natul"'eza desEes cri
mes e à necessidade, a bem da dis
ciplina, de uma repr.es.são pronta 
e firme, com formas sumária:s. 
Sem disciplina não há suLordina
ção nem segurança; ela é a vida 
e a força dos exércitos. E sem ju
risdição própria, privativa, militar 
também, esEa di.sciplina seria im
possível (Constituição Federal do 
B-:-asil, pág. 466). 

A presente proposta sem alterar o 
número de ministros militares e civis 
modifica o .texto atual, visando a per
mitir maior.es oportunidades aos juí~es 
auditores de carreira e aos membros 
no Ministério Público da Justiça Mi
litar. 

Estabelec.e também a forma d·e fun
cionamento em plenário e a eXistên
cia de uma Corregedoria, ·exercida por 
um dos Ministros civi.s, :por biênio, na 
forma ·estabele·cida por lei. 

Caberá ao Poder Legislativo, no mo
mento oportuno, segundo as neecssi
dades e no interesse da pr.eservação 
do Estado Democrático de suas insti
tuições e valores, esta-belecer em lei 
os crimes contra a Slegurança Nacio-

nal que d·evam ser julgados :Pela Jus
tiça Militar. 

Sala das Slessões, de de 
1987. - Sadie Hauache, Deputada 
Comti:tuin te. 

SUGESTÃO N9 1. 793 

Inclua-se onde couber: 

"Art. O Conselho de Segu-
rança Nacional é o órgão de mais 
alto nível, na assessoria direta ao 
Presidente da República, para os 
assuntos relacionados com a Se
gu:!'"ança Nacional." 

"Art. O Conselho de Segu-
rança Nacional é presidido pelo 
Premdente ela República e dele 
participam, em caráter de mem
bros natos, o Vice-Presidente da 
República e todos os Ministros de 
Estado, o Presidente da Câmara 
dos Deputados, o Presidente do 
Senado e o Presidente do Supre
mo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. A lei regula
rá a sua organização, competên
cia e funcionamento e poderá ad
mitir outros membros natos ou 
·eventuais." 

Justificação 

O Conselho de Segurança Nacional 
foi criado em 1927 (Decreto n.0 17.999, 
de 29-11-27) e estruturado diversas 
vezes. As Constituições de 1934, 1937 e 
1946 estabeleceram a sua composição. 
A Carta de 1967, com a Emenda de 
1969, regulou outros aspectos, inclu
sive a sua competência. 

A presente proposta apresenta a 
definição clássica do Conselho de Se
gurança Nacional, como o órgão de 
mais alto nível, na assessoria direta 
ao Presidente da República, para os 
assuntos relacionados com a Seguran
ça Naclonal. 

Amplia a sua composição, consig
nando como membros natos o Vice
Presidente da República, todos os Mi
nistros de Estado, o Presidente da Câ
mara dos Deputados, o Presidente do 
.Senado e o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal. 

Tal ampliação visa, principalmen
te, incluir nesse assessoramento, de 
assuntos da mais alta relevância do 
País, os presidentes do Poder Judiciá
rio e das casas do Congresso Nacional. 

A proposta ainda permite a admis
são de outros membros, natos ou 
eventuais, conforme a lei vier a re
gular. A competência, a organização 
e o funcionamento elo Conselho de 

Segurança Nacional também serão re
gulados por lei ordinária. 

O Conselho de Segurança Nacional 
é matéria constitucional e verifica
mos a sua existência nas constituições 
de diversos pa:ses de sistemas econô
micos e políticos variados. 

Por oportuno, é imperioso observar, 
no Estado de Direito, o fato de que a 
segurança e a liberdade se encontram 
intimamente ligadas. A segurança 
nacional é :imprescindível no Estado 
Democrático, como meio para que a 
sociedade atinja os seus fins, não de
vendo ser deturpada ou confundida 
com ideologia, doutrina ou legislação 
autoritária, pois envolve a defesa da 
integridade do território, da indepen
dência, da sobrevivência e paz do país 
e de suas instituições e valores, con
tra quaisquer ameaças, externas ou 
internas. 

Sala das Sessões, . 
Deputada Constituinte Sadie Hauache. 

SUGESTÃO N9 1. 794 
Inclua-se onde couber: 
Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 

Regimento- da Assembléia Nacional 
Constituinte, proponho: 

"Art. As Polícias Militares, 
instituídas para a manutenção da 
ordem pública nos Estados, nos 
Territórios e no Distrito Federal 
e os Corpos de Bombeiros Milita
res são considerados forças auxi
liares, reservas do Exército.'' 

Compete à União: 

legislar sobre: 

organização, efetivos material 
bélico, instrução, justiça e garan
tia das Polícias Militares e condi
ções gerais de sua convocação, in
clusive mobilização.'' 

Justificação 
Desde os tempos coloniais encontra

mos no Brasil as Polícias Militares, 
que inúmeros e inestimáveis serviço3 
vêm prestando à Nação, voltadas para 
a manutenção da ordem política nos 
Estados, Territórios e no Distrito Fe
deral. 

Os Corpos de Bombeiros Militares, 
também de caráter estadual, junta
mente com as Polícias Militares, fa
zem parte da força disponível, para 
emprego em ações de segurança pú
blica, com organli.zação e disciplina 
militar. 

Nas guerras externas e nas campa
nhas internas, como forças auxilia-
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res do Exército, atuaram sob mobili
zação militar e nossa história regis
tra o valioso serviço que prestaram 
ao País. 

A sua subordinação aos Governos 
Estaduais é clara e a sua destinação 
precípua, voltada para a ordem pú
blica é inquestionável. 

A condição de forças auxiliares e 
reserva do Exército, tanto para as Po
lícias Militares como para os Corpos 
de Bombeirgs Militares, além de já 
pertencerem a nossa melhor tradi
ção constitucional e longe de signifi
car qualquer subordinnçi3o, traz sem 
dúvida, indiscutíveis vantagens à 
operacionalidade desejada, seja para 
a defesa territorial - em caso de 
e;uerra - l'!eja -pa!'a a manutenção da 
ordem interna. 

A não-preservação dessa condição 
- forças auxiliares e reserva do Exér
cito - priv.aria a União da possibili
dade de fazer uso da totalidade dos 
seus recursos materiais e humanos, 
na eventualidade da ocorrência de 
grave crise interna ou de conflito 
armado externo. 

A União, na primeira Constituição 
Republicana, somente dispunha de 
competência para legislar sobre a Po
lícia da Capital Federal; a experiên
cia republicana desse controle, por 
parte da União federal, foi desastro
sa. Estados membros organizaram 
verdadeiros exércitos estaduais, con
trariando o princ:pio federativo e 
imiscuindo-se no papel constitucional 
das Forças Armadas, comprometendo 
a supremacia da União, no campo in
terno. 

A organização, o armamento e a 
instrução das Forças Públicas eram 
muitas vezes, semelhantes aos do Exér~ 
cito e não adequados ao papel que 
devem desempenhar modernamente 
ligado à Segurança Interna, em temp~ 
de paz, e à Defesa Territorial, em 
tempo de guerra. 

O efetivo total das Polícias Militares 
atinge hoje cerca de 300.000 homens 
espalhados por todo o território na
cional. Trata-se de um efetivo bas
tante expressivo, comparável ao con
junto total das Forças Armadas, con.:.. 
vindo que, embora sob comando esta
dual ~ara a rotina da ordem pública, 
a Uniao exerça ao menos, um contro
le indireto sobre tal força. 

Justifica-se, plenamente, a compe
tência da União para legislar sobre as 
Polícias Militares pela necessidade de 
padronização, em todas as Unidades 
da Federação, nos aspectos de forma
ção, ensino, instrução e organização 
que tornem possível mobilização ou 

convocação para a Defesa Interna ou 
Defesa Territorial. 

Há também, exigências de planeja
mento integrado das Polícias Militares 
com o Exército, tendo em vista situa
ções de excepcionalidade. 

Em não sendo as Polícias Militares 
reservas do Exército, haverá necessi
dade de aumento de efetivo da Força 
de Terra, criândo-se uma Guarda
Territorial de pelo menos 150 mil ho
mens, o que oneraria pesadamente, os 
orçamentos da União. 

Os 3GO mil homens da Polícia Mili
tar podem, de forma prática e racio
nal, prestar a sua colaboração na ma
nutenção da ordem pública e auxi
liar as Forças Armadas, nos aspectos 
mais abrangentes da Defesa Nacional, 
e!ll casos excepcionais. 

Sala das Sessões, 
Deputada Constituinte Sadie Hauache. 

SUGESTÃO N° 1. 795-7 

Acrescente-se ao texto constitucional, 
onde couber: 

"Dentro de 360 (trezentos e ses· 
senta) dias a contar da promulga
ção da presente Constituição, o 
Congresso Nacional elaborará um 
código que defenda os direitos dos 
consumidores." 

Justificação 

Sem nenhuma dúvida, o consumidor 
brasileiro é um dos mais explorados 
de todo o mundo e, o que é mais gra
ve, impunemente. 

Na verdade a parca legislação que 
objetivava proteger os direitos de nos
sos consumidores data em média de 
mais de 30 anos e, mesmo assim, não 
é cumprida. 

O lamentável Plano Cruzado (lamen
tável por suas conseqüências contra o 
povo brasileiro), veio demonstrar não 
somente a ineficácia de nossas leis que 
tratam da economia popular, bem co
mo o total e impune desrespeito às 
mesmas. O fracasso do Plano Cruzado 
era inevitável. 

Já no inicio de meu primeiro man
dato, por volta de 1980, apresentei, nos 
termos do art. 125, do Regimento In
terno da Câmara dos Deputados, um,a 
indicação objetivando a elaboração de 
um Código do Consumidor. Lamenta
velmente, sem sucesso. Voltei ao as
sunto várias vezes, sem contudo obter 
êxito. 

Os argumentos em favor da necessi
~edewnCódigodoConswnkWr~ 

inesgotáveis, entretanto, estou ane
xando dados respeitantes ao assunto. 

É evidente que um Código do Con
sumidor não pretende tão-somente de
fender direitos dos consumidores em 
detrimento dos industriais, comercian
tes, prestadores de serviços, enfim, das 
classes produtoras. Os honestos e res· 
peitadores dos direitos dos consumi
dores, evidentemente, serão protegidos 
pelo mesmo Código. 

Por outro lado, é de ser consignado 
que, dentre outros segmentos que de
vam ser protegidos, estão os condômi
nos que, a cada dia mais, têm seus di
reitos violados. 

Os condôminos devem ser inseridos 
diretamente na categoria dos consumi
dores e devem, merecer especificamen· 
te uma proteção legal clara e justa. 

Sala das SeSsões, de de 
1987.- Constituintes Samir Achôa e 
Má.lio Covas. 

Brasília, 27 de abril de 1987. 
Senhor Presidente e demais Membros 
da Mesa da Câmara dos Deputados: 

Com a presente estou encaminhando 
a essa honrada Mesa, nos termos do 
art. 125 e demais dispositivos do Regi
mento Interno, indicação para que, 
após ouvida as Comissões Perma
nentes relacionadas com a matéria, 
seja elaborado um Código do Consu
midor conforme exponho em apartado. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Samir Achôa. 

Senhor Pr~idente, Senhores Depu
tados: 

No dia 26 de dezembro de 1951 foi 
editada a Lei n.0 1. 521, composta de 
34 artigos gerados na defesa da eco
nomia popular. Mas, segundo o Sr. 
Presidente da Associação de Proteção 
ao Consumidor de Porto Alegre - Re
nato Mattola - não há, em todo o 
Brasil, uma só pessoa na cadeia por 
crime contra a economia popular. Su· 
gere, tal assertiva, que não existem 
fraudes, ou não foram cometidos cri
mes contra o consumidor brasileiro? 
Ou seria o caso do descumprimento 
cabal de uma lei editada há 34 anos, 
quando a economia brasileira e o con
seqüente dinamismo do mercado de 
consumo já não guardam qualquer re
lação com os dias de hoje? 

Entre maio de 19·76 e maio de 1977 
funcionou na Câmara dos Deputados a 
Comissão Parlamentar de Inquérito da 
Defesa do Consumidor, tendo sido ou
vidos dezenas de autoridades ligadas 
à problemática, empresários, jornalis
tas, professores, e outros, resultando 
num amplo material para discussão. 
Dali ::;e sabe que "dos trinta medica
mentos mais vendidos, de um grupo 
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de dez empresas", apenas dpis "apre
sentavam bulas fiéis àquelas exigidas 
em seus países de origem"; iou que o 
"chocolate" branco, muito !apreciado 
pelas crianças, não é chocolate, mas 
óleo de babaçu aromatizado; ou, mes
mo, que existem garrafas cie "um li
tro" que contêm, na hora da. verdade, 
apenas 900 mililitros. 

Da mesma época da instalação da 
CPI, é o Sistema Estadual de Prote
ção ao Consumidor - PROCON, órgão 
vinculado à Secretaria de Economia e 
Planejamento do Estado de São Paulo. 
Dentre a série de irregularidades de
tectadas pelo PROCON sabe-se, por 
exemplo, que o azeite de oliva impor
tado (e anunciado como 100% puro), 
vem sendo misturado com óleo de ba
baçu, de soja, ou de mamona; que o 
leite vendido em São Paulo, dependen
do da marca, ou é misturado com leite 
em pó importado, com água, ou está 
contaminado com excessos de micro
organismos patogênicos. Em qualquer 
dos casos, as respectivas embalagens 
têm registrado volumes inferiores a 
um litro ... 

Já mais recentemente, em agosto de 
1980, a Superintendência do~! Instituto 
de Pesos e Medidas do Esta o de São 
Paulo, colheu em investig ões que 
faltavam 43,4 gramas de café no paco
te de um quilo; ou 98,6 gramas no pa
cote de um quilo de feijão; ou 464,5 
gramas no pacote de cinco quilos de 
arroz, e assim sucessivamente1 compro
vando, mais, que o processo fraudulen
to vem-se generalizando e se tornando 
a cada dia mais acintoso à sociedade 
de consumo. O programa "Fantástico", 
da Rede Globo, apontava, há alguns 
dias atrás, escandalosos casos de frau
de em alguns produtos industrializa
dos, nos pesos do café, do feijão, etc. 

Todos esses casos, e centenas e cen
tenas de outros da mais diversa natu
reza, teoricamente enquadr~riam os 
responsáveis nos rigores da Lei de Eco
nomia Popular, com penas de prisão 
de, no mínimo, seis meses. Mas o que 
fazer quando um cidadão se; vê iludi
do, na sua condição de consumidor, 
sendo obrigado a pagar preçps acima 
das tabelas oficiais, ou recebendo um 
produto defeituoso ou em quliWtidades 
inferiores à que, efetivamente, pagou? 
Queixar-se a quem? Valeria' a pena 
constituir um advogado para exigir a 
reposição de uma lâmpada que se quei
mou com apenas uma hora de . uso, 
contrariando as especificações do fa
bricante? E no caso de uma carne con
taminada por bactérias nocivas à saú
de, quem pagaria o pato: o açougue, 
o frigorífico ou o pecuarista~ 

Com a omissão do Estado,. eja em 
.não disciplinar de maneira mais rea
lista o assunto, &eja não aplicando a 

legislação existente, por mais arcaica 
que possa ser, a sociedade de consumo 
vai sendo crescentemente prejudicada. 
Circunstancialmente, despontam aqui 
e acolá anêmicas iniciativas 'Particula
res visando coibir abusos dos fabrican
tes e comerciantes desonestos, mas 
tais iniciativas, à falta do amparo do 
braço forte do Estado, num instante 
se tornam exangues, e o desrespeito 
aos direitos do consumidor continua 
impunemente ... 

Como se vê, o assunto é complexo 
e exige uma análise profunda e serena. 
Mas o elenco de abusos praticados, e 
a tendência histórica que se tem ob
servado de tornar a fraude a regra 
geral e a honestidade a exceção, está 
a exigir, antes de mais nada, urgência 
na adoção de mecanismos legais que 
possam disciplinar a problemática, de 
maneira direta, sem rodeios ou sub
terfúgios. 

O campo da análise é vasto, abran
gendo, praticamente, todo o sistema 
econômico. Não atinge apenas o pro
duto industrializado, mas todas as 
suas etapas de distribuição, interme
diação, comercialização, a política de 
marketing, de merchandising, higieni
zação, etc. E não só produtos indus
trializados devem ficar no alvo de uma 
legislação adequada. O condômino e 
o locatário, por exemplo, são consu
midores que, às vezes, vêm-se obriga
dos a pagar tarifas que não lhe com
petem pagar, ou a arcar com despe
sas de reformas de imóveis que nem 
são seus. O locatário paga, para não 
ser despejado, mesmo quando está 
mais que evidente que o reajuste do 
aluguel ultrapassa os limites que a lei 
demarcou. O proprietário de um tele
fone, ou os consumidores de luz, água, 
transportes urbanos, são constrangidos 
a pagar aumentos escandalosos nas 
tarifas, sob pena de ficarem sem estes 
serviços. O pai, que tem o filho doen
te, e só um especialista o pode salvar, 
se exigido for, entrega todo o seu pa
trimônio para um médico inescrupu
loso. 

Como saber que a alface adquirida 
na feira não está contaminada? Como 
descobrir se o medicamento compra
do de tal ou qual laboratório realmen
te aumenta o apetite, como anuncia
do, e se não causa problemas colate
rais? De que maneira poderia o con
sumidor, pelo menos o consumidor 
brasileiro, confirmar que a pasta de 
dentes que a televisão lhe enfia pelos 
olhos e ouvidos realmente evita as cá
ries, e não as favorece? 

Pelo visto, é inegável a necessidade 
de promover-se a urgente regulamenta
ção do assunto. A indicação, que temos 
a honra de submeter ao exame dos 
ilustres parlamentares, busca trazer 

para o Congresso Nacional, gerador 
institucional das normas sociais, a ini
ciativa que poderá marcar época na 
história da sociedade de consumo bra
sileira. 

O ilustre Presidente desta Casa, 
Deputado Nelson Marchezan, em boa 
hora conseguiu a aprovação do Projeto 
de Resolução n.0 215/81, de sua auto
ria, criando em caráter permanente na 
Câmara dos Deputados, a Comissão de 
Defesa do Consumidor. Esta Comissão 
fincará raízes profundas no Poder Le
gislativo brasileiro apadrinhando a ela
boração, em caráter urgente, de um 
Código do Consumidor, disciplinando 
o assunto de maneira ampla e severa, 
e contando com a colaboração das Co
missões de Economia, Indústria e Co
mércio e de Saúde. 

Apresentamos, pois, esta Indicação, 
nos termos do art. 125, § § t.o a 4.0 
do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, para que depois de publi
cada no Diário do Congresso Nacional, 
seja encaminhada àqueles órgãos téc
nicos, sem julgamento preliminar do 
Plenário. 

Sala das Sessões, de 1987. 
- Constituinte Samir Achôa. 

COORDENAÇAO DAS COMISSõES 
PERMANENTES 

RESOLUÇAO N .O 30, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 1972 

REGIMENTO INTERNO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

TiTULO IV 

Das Proposi~ões 

CAPfTuLO III 
Das Indic~ções 

Art. 125. Indicação é a proposição 
em que o Deputado sugere a manifes
tação de uma ou mais Comissões, acer
ca de determinado assunto, visando à 
elaboração de projeto sobre matéria 
de iniciativa da Câmara. 

§ 1.0 As indicações, recebidas pela 
Mesa e lidas em súmula, serão manda
das à publicação, no Diário do Con
greaso Nacional, e encaminhadas às 
Comissões competentes sem depende
rem de julgamento preliminar do Ple
nário. 

§ 2.0 Qs pareceres referentes a in
dicações deverão ser proferidos no 
pra2o de vinte sessões, prorrogável a 
critério da Presidência da Comissão. 

§ 3.0 Se qualquer Comissão, que ti
ver de opinar sobre indicação, concluir 
pelo oferecimento de projeto, seguirá 
a proposição conseqüente os trâmites 
regimentais. 
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I 4.0 Se nenhuma Comissão opinar 
em tal sentido, o Presidente da Câma
ra, ao chegar o processo à Mesa, de· 
terminará o arquivamento da indica
ção, a cujo autor dará conhecimento 
para que este, sé quiser, ofereça pro
jeto próprio à considerâção do Plená
rib. 

§ 5.0 Não serão aceitas, como indi· 
cação, a8 que objetivem: 

a) consulta a qualquer Conüssão 
sobre interpretação e aplicação da lei; 

b) consulta a qualquer Conüssão so
bre ato de qualquer Poder, ou de seus 
órgãos; 

c) sugestão, ou conselho, a qualquer 
Poder, ou órgãos seus, no sentido de 
motivar determinado ato, ou de efe
tuá-lo de determinada maneira. 

LEI N.O 1. 521, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 

Altera dispositivos da legislação 
vigente sobre crimes contra a eco
nomia popular. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 Serão punidos, na forma 
desta lei os crimes e as contravenções 
contra a economia popular. Esta lei 
regulará o seu julgamento. 

Art. 2.0 São crimes desta natureza: 

I - recusar individualmente em es
tabelecimento comercial a prestação 
de serviços essenciais à subsistência; 
sonegar mercadoria ou recusar vendê
la. a quem esteja em condições de 
comprar a pronto pagamento; 

II - favorecer ou preferir compra
dor ou freguês em detrimento de ou
tro, ressalvados os sistemas de entre
ga ao consumo por intermédio de dis
tribuidores ou revendedores; 

III - expor à venda ou vender mer· 
cadoria ou produto alimentício, cujo 
"fabrico haja desatendido a determina
ções oficiais, quanto ao peso e com
posição; 

IV - negar ou deixar o fornecedor 
de serviços essenciais de entregar 
ao freguês a nota relativa à prestação 
de serviço, desde que a importância 
exceda de Cr$ 15,00 (quinze cruzeiros), 
e com a indicação do preço, do nome 
e endereço do estabelecimento, do no
me da firma ou responsável, da data 
e local da transação e do nome e re
sidência do freguês; 

V - misttl.rar gêneros e mercadorias 
de espécie diferentes, expô-los à ven· 
da ou vendê-los como puros; misturar 

gêneros e mercadorias de qualidade 
desiguais para expô-los à venda ou 
vendê-los por preço marcado para os 
de mais alto custo; 

VI - transgredir tabelas oficiais de 
gêneros e mercadorias, ou de servi
ços essenciais, bem como expor à ven
da ou oferecer ao público ou vender 
tais gêneros, mercadorias ou serviços, 
por preço superior ao tabelado, assim 
como não manter afixadas, em lugar 
visível e de fácil leitura, as tabelas de 
preços aprovadas pelos órgãos compe
tentes; 

VII - negar ou deixar o vendedor 
de fornecer nota ou caderno de venda 
de gêneros de primeira necessidade, 
seja à vista ou a prazo, e cuj.a impor
tância exceda de dez cruzeiros ou de 
especificar na nota ou caderno - que 
serão isentos de selo - o preço da 
mercadoria vendida, nome e o ende
reço do estabelecimento, a firma ou 
o responsável, a data e local da tran
sação e o nome e residência do fre
guês; 

VIII - celebrar ajuste para impor 
determinado preço de revenda ou exi
gir do comprador que não compre de 
outro vendedor; 

IX - obter ou tentar obter ganhos 
ilícitos em detrimento do povo ou de 
número indeterminado de pessoas me
diante especulações ou processos frau-
dulentos ("bola-de-neve", "cadeias", 
"pichardismo" e quaisquer outros 
equivalentes); 

X - violar contrato de venda a 
prestações, fraudando sorteios ou dei
xando de entregar a coisa vendida, 
sem devolução das prestações pagas, 
ou descontar destas, nas vendas com 
reoorva de domínio, quando o contrato 
for rescindido por culpa do compra
dor, quantia maior do que a corres
pondente à depreciação do objeto; 

XI - fraudar pesos ou medidas pa
dronizados em lei ou regulamentos; 
possuí-los ou detê-los para efeitos de 
comércio, sabendo estarem fraudados. 

Pena: detenção de seis meses a dois 
anos e multa de Cr$ 2.000,00 (dois 
mil cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cin
qüenta mil cruzeiros). 

Parágrafo único. Na configuração 
dos crimes previstos nesta lei bem 
como na de qualquer outra defesa de 
economia popular, sua guarda e seu 
emprego considerar-se-ão como de 
primeira necessidade ou necessários ao 
consumo do .povo, os gêneros, artigos, 
mercadorias e qualquer outra espécie 
de coisas ou bens indispensáveis à 
subsistência do indivíduo em condi
ções higiênicas e ao exercício normal 
de suas atividades. Estão compreendi-

dos nesta definição os artigos desti
nados à alimentação, ao vestuário e à 
iluminação os terapêuticos ou sanitá
rios, o combustível, a habitação e os 
materiá'S de construção. 

Art. 3.0 São também crimes dessa 
natureza: 

I - destruir ou inutilizar, intencio
nalmente, em proveito próprio ou de 
terceiro, matérias-primas ou produtos 
necessários ao consumo do povo; 

rr - abandonar ou fazer abandonar 
lavoura ou plantações, suspender ou 
fazer suspender atividades de fábricas, 
usinas ou quaisquer estabelecimentos 
de produção, ou meios de transporte, 
mediante indenização paga pela desis
tência da competição; 

m - promover ou participar de 
consórcio, convênio, ajuste, aliança ou 
fusão de capitais, como o fim de im
pedir ou dificultar, para o efeito de 
aumento arbitráro de lucros, a concor
rência em matéria de produção, trans
porte ou comércio; 

IV - reter ou açambarcar matérias
primas, meios de produção ou produ
tos necessários ao consumo do povo, 
com o fim de dominar o mercado em 
qualquer ponto do País e provocar a 
alta dos preços; 

V - vender mercadorias abaixo do 
preço de custo com o fim de impedir 
a concorrência; 

VI - provocar a alta ou baixa de 
:preços de mercadorias, títulos públi
cos, valores ou salários por meio de 
notícias falsas, operações fictícias ou 
qualquer outro. artifício; 

VII - dar indicações ou fazer afir
mações falsas em prospectos ou anún
cios para o fim de substituição, com
pra ou venda de títulos, ações ou quo
tas; 

VIII - exercer funções de direção, 
administração ou gerência de mais de 
uma empresa ou sociedade do mesmo 
ramo de indústria ou comércio com o 
fim de impedir ou dificultar a con
corrência; 

IX - gerir fraudulenta ou temera
riamente bancos ou estabelecimentos 
bancários, ou de capitalização; socieda· 
des de seguros, pecúlios ou pensões vi
talícias; sociedades para empréstimos 
ou financiamento de construções e de 
vendas de móveis a prestações, com ou 
sem sorteio ou preferência por meio 
de pontos ou quotas; caixas econô
micas; caixas Raiffeisen; caixas mú
tuas de beneficência, socoros ou em
préstimos, caixas de pecúlio, pensão e 
aposentadoria, caixas construtoras, co
operativas; sociedades de economia 
coletiva, levando-as à falência ou à in-
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solvênia, ou não cumprindo qualquer 
das cláusulas contratuais com prejuízo 
dos interessados; 

X - fraudar de qualquer modo es
criturações, lançamentos, registros, re
latórios, pareceres e outras informa
ções devidas a sócios de sociedades 
civis ou comerciais, em que o capital 
seja fracionado em ações ou quotas 
de valor nominativo igual ou inferior 
a Cr$ 1. 000,00 (um mil cruzeiros) com 
o fim de sonegar lucros, dividendos, 
pe,rcentagens, rateios ou bonificações, 
ou de desfalcar ou desviar fundos de 
reservas técnicas. 

Pena: detenção de dois anos a 10 
anos e multa de Cr$ 20.000,00 (vinte 
mil cruzeiros) a Cr$ 100.000,00 (cem 
mil cruzeiros). 

Art. 4.0 Constitui crime da mesma 
natureza a usura pecuniária ou real, 
assim se considerando: 

a) cobrar juros, comissões ou des
contos percentuais, sobre dívidas em 
dinheiro, superiores à taxa permitida 
por lei; cobrar ágio superior à taxa 
oficial de câmbio, sobre quantia per
mutada por moeda estrangeira, ou 
ainda, emprestar sob penhor que seja 
privativo de instituição oficial de 
crédito; 

b) obter ou estipular, em qualquer 
contrato, abusando da premente ne
cessidade, inexperiência ou leviandade 
de outra .parte, lucro patrimonial que 
exceda o quinto do valor corrente ou 
justo da prestação feita ou prometida. 

Pena: detenção de seis meses a dois 
anos e multa de Cr$ 5.000,00 (cinco 
mil cruzeiros) a Cr$ 20.000,00 (vinte 
mil cruzeiros). 

§ 1.0 Nas mesmas penas incorrerão 
os procuradores, mandatários ou me
diadores que intervierem na operação 
usuária, bem como os cessioná-rios de 
crédito usuário que, ciente de sua na
tureza ilícita, o fizerem valer em su
cessiva transmissão ou execução ju
dicial. 

§ 2.0 São circunstâncias agravantes 
do crime de usura: 

I - ser cometido em época de gra
ve crise econômica; 

II - ocasionar grave dano indivi
dual; 

III - dissimular-se a natureza usu
rária do contrato; 

XV - quando cometido: 
a) por milit'ar, funcionário público, 

ministro de culto religioso; por pessoa 
cuja condição econômico-social seja 
manifestamente superior à da vítima; 

b) em detrimento de operátio ou de 
agricultor; de menor de 18 'anos ou 

de deficiente mental, interditado ou 
não. 

§ 3.0 A estipulação de juros ou lu
cros usurários será nula, devendo o 
juiz ajustá-los à medida legal, ou, caso 
já tenha sido cumprida, ordenar ares
tituição da quantia paga em excesso, 
com os juros legais a contar da data 
do pagamento indevido. 

Art. 5.0 Nos crimes definidos. nesta 
lei, haverá suspemão dle pena e livra
mento condicional em todos os casos 
permitidos pela legislação comum. 
Será a fiança concedida nos termos da 
legislação em vigor, devendo ser ar-
bitrada dentro dos limites de ..... . 
Or$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a 
Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei
ros), nas hipóteses do art. 2.0 e den
tro dos limites de Cr$ 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros) 1a Cr$ 100.000,00 (cem 
mil cruzeiros) não nos demais casos, 
reduzida à metade dentro desses li
mites, quando o infrator for e:Ill!PTe
g!lldo do estabelecimento comercial ou 
industrial, ou não ocupe ·Cargo ou 
posto de direção dos negócios. 

Art. 6.0 V:erlficado qualquer crime 
contra a economta popular ou contra 
a saúde pública (eap. m do Titulo 
VIII do Código Penal) e atendendo à 
gravidade do fato, sua ;repercussão e 
efeitos, o juiz, na senten~a, declarará 
a interdição de direito, determinada 
no art. 69, n.0 IV, do Código Panal, 
de seis meses a um ano assim como 
mediante representação da autorida
de policial, poderá decretar, dent1-o 
de 48 horas, suspensão !Provisória, 
pelo prazo de 15 dias do exercício da 
'Profiflsão ou atividade de infa-ator. 

Art. 7.0 Os juízes recorrerão de 
ofício sempre que &bsolverem os acu
sados •em processo por crime contra a. 
economia popular ou contra a saúde 
pública, ou quando determinarem o 
rurquivamento dos autos do respectivo 
inquérito policial. 

Art. 8.0 Nos crim;es contra a saú
de pública, os exames !Periciais serão 
realizados, no Distrito Federal, pela& 
repartições da Secretaria Geral de 
Saúde e Assistência e da Secretaria da 
Agricultura, Indústria é da Secretaria 
da Prefeitura ou pelo Gabinete de 
Exames Periciais do Departamento de 
Segurança Pública e nos E<ltados e 
Territórios pelos serviços congêneres-, 
valendo qualquer dos laudos como 
corpo de delito. 

Art. 9.° Constitui contravenção 
penal relativa à economia poJ>ular: 
I- receber, ou tentar !receber, por 

motivo de locação, sublocação ou ces
são de contrato, qu'!W.tia ou valor 
além do aluguel e doo encargos per
mitidoo por lei; 

n - recusar fomecer recibo de 
aluguel; 

III - eobrar o aluguel, e.ntecipa
damente, salvo o dislpos.to no pará
grafo único do art. 11 da Lei n.0 1.300, 
de 28 de dezembro de 1950; 

IV - deix;a.r o proprietário, o loca
dor e o promitente-comprador nos 
casos previstos nos itens II a V, VII 
e IX do art. 15 da Lei n.O 1.300, de 
28 de deoombro de· 1950, dentro em 
60 dias, após a entr:ega do prédio, de 
usá-lo para o fim declarado; 

V - não iniciar o :propriel;ário, no 
ClhSO do item VIT! do art. 15 da Lei 
n.0 1.300, de 28 de dezembro de 1950, 
a edificação ou ~Teforma do prédio 
dentro de 60 dias, contados da. entre
ga do imóvel; 

VI - ter o :prédio :v:azio 'POr mais 
de 30 dias; havendo pretendente que 
ofereça como ga:rantia de locação im
portância correspondente ·a. três me
ses de aluguel; 

VII - vender o locador ao locatário 
os móveis e alfaias que gua.rn~ o 
prédio, por preço superior ao qwe hou
ver sido arbitrado :pela autoridade 
municipal competente; 

VIII - obsta.r o locador ou o Sllib
locador, :por qualquer modo, o uso re
gular do 'Pl"éd!iO 1ll'1bano, looodo ou 
sublocado, ou fornecimento ao inqui
lino, periódica ou permanentemente, 
de água, luz ou gás, 

Pena: prisão simpl:es de cinco a seis 
meses e multa de Or$ 1. 000,00 (um 
mil cruzeiros) a Cr$ 20.000,00 (vinte 
mil cruzeiros). 

Art. 10. Terá forma sumária, nos 
termos do capítulo V, título II, Livro 
1II, do Código de Processo Penal, o 
processo das contravenções e dos cri
mes contra. a economia popular, não 
submetidos ao julgamento ;pelo Júri. 

§ 1.0 Os atoo policiais. (inquérito 
ou processo iniciado por portaria) de
verão terminar no ;prazo de dez dias. 

§ 2.Q o prazo para oferecimen.to 
de denúncia. será de dois dias esteja 
ou não o réu preso. 

§ 3.0 A sentença do juiz será pro
iierida dentro do prazo de 3(} dias con
tados do recebimento dos autos da 
autoridade policial (ail"t, 536 do Có
digo de Processo Penal). 

§ 4.0 A retardação injustificada, 
pura e simples, dos pm.zos indicados 
nos parágrafos anteriores, importa 
em crime de preva:ricação (art. 319 
do Código P€!llal) . 

Art. :11. No Distrito Federal, o 
processo das infrações penais relati
vas à economia popular c,aberá, in
distintamente, a todas as varas cri
minais oom exceção das v~ e 20.8 

observadas as disposições. 
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Art. 12. São da competência do 
Júri os crimes previstos no a-rt. 2.0 

desta lei. 

Art. 13. o Júri compõe-se em 
juiz, que é o seu presidente, e de 20 
jurados sorteados dentre os eleitores 
de cada zona eleitoral, de uma lista 
de 150 a 200 eleitores, cinco dos quais 
constituirão o con.selho de sentença 
em cada sessão de julgamento. 

Art. 14. A lista a que se refere o 
artigo anterior será semestralmente 
organizad-a pelo presidente do Júri 
sob sua resrpon.sabilidade, entre pes
SOilS de notória idoneidade, incluídos 
de preferência os chefes de família 
e as donas de· casa. 

Art. 15. Até o dia 15 de cada mês, 
far-se-á o sorteio dos. jurados que de
vam con.stituir o trilbunal do mês se
guinte. 

Art. 16. o Júri funciona,rá quan
do estiverem presentes, pe,lo menos, 
15 jura-dos. 

A:rt. 17. o presidente do Júri f-ará 
as convocações para o julgamento 
com 48 horas de antecedência pelo 
menos observa,da, a ordem de recebi
mento dos proc:essos. 

Art. 18. Além dos casos de suspei
ção e impedimento previstos em lei, 
não poderá servir jurado da mesma 
atividade profissional do acusado. 

Art. 19. Poderá ser constituído um 
Júri em cooa-.zona eleitoral. 

A:rt. 20. A presidência do Júri ca
berá ao juiz do processo, &alvo qua!Il
do a lei de o!l"ganização judi,ciária 
atribuir a presidência a outro. 

Art. 21. No Distrito Federal, po
derá o juiz presidente do Júri repre
sentar ao Tribunal de Justiça para 
que· seja substituído na presidência 
do Júri por juiz substituto, ou juízes 
substitutos, noo termos do art. 20 da 
Lei n.o 1.301, de 28 de dezembro de 
1950. Servirá no Júri o promotor pú
blico que for designado. 

Art. 22. O Júri ;poderá funcionar 
com pessoal, material e in.stalações 
destinadas aos serviços eleitooais. 

Art. 23. Nos processos da compe
tência do .Júri far-se-á a instrução 
oontrOOitória, observado o disposto 
no Código de Processo Penal, relati
vamente ao processo comum (Livro 
II, titulo r, capítulo n com as seguin
tes modificações: 

I - o número de testemunbas, 
tanto para a acusação como para a 
defesa, será de se~ no máximo; 

II - serão ouvidas as testemunhas 
de a,cusação e de defesa. dentro do 

prazo de 15 dias se o réu 'estiver pre
so, e de 20 quando solto; 

III - havendo acordo :entre o Mi
nistério Público e o réu, por seu de
fensor, mediante .termo lavrooo nos 
autos, será dispensada a inquirição 
das testemunhas arrol3idas pelas par
tes e cujos depoimentos constem do 
inquérito policial; 

IV -ouvidas as testemunhas e 
realizada qualquer diligência porven
tura requerida o juiz, depois de sa
nadllS as nulidades e irregularidades 
e, determinar ou r:ealizar qualquer 
outra diligência, que entender conve
niente, ouvirá, nos autos, sucessiva
mente, por 48 horas, o órgão do Mi
nistério Público e o defen.sor; 

V - em seguida, o juiz poderá 
absorver, à:esde logo o acusooo, quan
do estiver provado que ele não pra
ti-cou o crime, fundamentando a sen
tença e recorrendo "ex officio"; 

VI - se o juiz assim não procedeao, 
sem manifestar, entr.etanto, sua opi
nião, determinará a remessa do pro
cesso ao presidente do Júri ou que se 
faça a inclusão do processo na pauta 
do julgamento s:e lhe couber ~ presi
dência; 

VII - são dispensadas i3i prO!Ilún
cia :e a formação de libelo. 

Art. 24. O órgão do Ministério Pú
blico, o réu e o seu defen.sar serão 
intiffi3idos do dia designado ;para o 
julgamento. Será julga,do à revelia o 
réu solto que deixar de comparecer 
sem justa causa. 

Axt. 25. Poderão ser ouvidas em 
plenádo as testemunhas da instrução 
que, previamente e com 48 horas de 
antecedência, forem. indicadas pelo 
Ministério Público ou pelo acusado. 

Art. 26. Em ;plenário, constituído 
o conselho de sentença, o juiz tomará 
·aos jumd.os o jura-mento de bem e 
sinc:eramente decidirem a causa, ;pro
ferindo o voto a bem da verdade e 
da justiça. 

Art. 27. Qualificado o réu e sen
do-lhe permitida qualqueT declaraçfu> 
a bem ·da defesa, observadas as for
malidades processuais, aplicáveis e 
constantes da seção IV do ca,p. II do 
Livro II, título I do Código de Proces
so Penal o juiz a,bmá os debates, 
dando a palavra ao órgão do Minis
tério Público ·e ao assistente, se hou
ver, para dedução da acusação e ao 
defensor para produzir a def:esa. 

Art. 28. O tempo destinado à acu
sação e à defesa será de uma hom 
pa,ra cada uma. Havendo mais de um 

réu, o tempo será elevado ao dobro, 
desde que ·assim seja r:equerido. Não 
haverá réplica nem tréplica. 

Art. 29. No julg~amento que se 
realizará em sala secreta com a pre
sença do juiz, do escrivão e de um 
oficial de Justiça, bem como dos aeu
sador:es e dos defensores que se con
s·ervarão em seus lugares sem inter
vir na votação, os jurados deposita
rão na urna a resposta - sim ou 
não - ao quesito único, indagando se 
o réu praticou o crime que lhe foi 
imputado. 

Parágrafo único. Em seguida, o 
juiz, no caso de condenação, lavrará 
sentença, tendo em vis.ta ·as circuns
tâncias atenuantes ou agravantes 
existentes nos autos e levando em 
conta na aplicação da pena o dispos
to nos arts. 42 e 43 do Código Penal. 

Art. 30. Da.s decisões do Júri e 
nos termos da legislação em vigor, 
cabe apelação, sem efeito suspensivo, 
em qualquer caso. 

Art. 31. Em tudo mais que cou
ber e não -contrariar esta lei aplicar
se-á o Código de Processo Penal. 

Art. 32. É o Poder Executivo au
torizado a abrir oo Poder Judiciário 
o crédito especial de Cr$ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros) para 
ocorrer, (Vetado), às despesas do pes
soal e material nooe.ssários1 à exe
cução desta lei no Distrito Federal e 
:e nos Territórios. 

Art. 33. Esta lei entrará em vigor 
60 dias depois de sua publicação, apli
cando-se aos processos iniciados na 
sua vigência. 

Art. 34. Revogam-se as' dispool
ções em contrário. 

SUGESTÃO N" 1. 796 
"A partir dos 16 (dezesseis) anos 

de iàa.d·e todo eidadão é responsá
vel penalmente." 

Justificação 
O atual limite d·e 18 anos para a 

responsabilidade penal dos cidadãos 
foge à realidade de nossos dias. 

Aliás, a legislação a respeito da
ta de muitos -e muitos anos, quanao 
nossa sociedade era completament::! 
diversa· da atual, inclusive no que diz 
respeito à tecnologia. 

O advento da modernização dos 
meios de comunicações, aliado a mui
tos outros fatores, tornam irrealisti
co que um jovem õ.~ 16 anos não pos
sa ser considerado respon.sáv·el penal
mente por seus atos. 

Nos países considerados mais civili
zados do mundo, a responsabilidade 
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penal chega a ser estabelecida em 
idade bem inferior aos dezesseis anos. 

Nos dias em que vivemos, quanci'v o 
aumento da criminalidade assusta a 
todos os brasileiros, principalmente a 
violêneia injustificável praticada dia
riamente em todos os rinções de nosso 
país, é necessário que tomemos memi
das capazes de diminuir essa situação 
de calamidade pública. 

As estatísticas demonstram que 
uma grande parcela dos delitos co
muns e dos mais ediondos e violen
tos é praticada por menores na faixa 
etária situada entre os 16 e os 30 anos 
de idade. 

Não é justo que a impuniãade pro
teja e até sirva de estimulo aos ho
mens a ·partir dos 16 anos de idade. 

A necessidade de um instrumento 
válido para o combate à criminalida
de nos leva, ao lado de outras medi
das que devem &er tomadas pelas 
autoridades competentes e, ainda, 
atendendo ao reclamo da maioria da 
socieà'ade brasileira, a apresentar a 
pl'esente proposta. 

É evidente que a lei deverá regula
mentar a forma de cumprimento das 
penas aos ·cidadãos de uma maneira 
geral. 

Especialmente, essa legislação, de
verá levar em consideração para tal 
cumprimento que, dentro de uma faixa 
etária, p::Jr exemplo, entre os 16 e 2'1 
anos, o sentenciado deva cumprir sua 
aventual pena em presídio apropcriado, 
inclusive dotado de meios modernos de 
recup·eração de delinqüentes. Dentre 
tais meios, a legislação deverá prever 
a existência de condições físicas ade
quadas no presã1o, orientação, sadia, 
inclusive, com a assistência de psicó
logos, assistentes sociais e tudo o 
mais que os métodos modernos de re
cuperação de sentenciados possam 
exigir. 

Entretanto, é necessário que seja 
fixada em 16 (dezesseis) anos a res
ponsabilidade penal daqueles que in.,. 
fringirem a legislação penal, pois não 
é possível consid·erarmos ininputáveis, 
nos termos moà'ernos, verdadeiros 
homens que constantemente praticam 
os mais bárbaros crimes em nosso 
País. 

Tenho certeza de que nossa socieda
de, como um todo, aplaudirá a medida. 

Sala das Sessões - Deputado Sa
mir Achôa, 

SUGESTAO Nl1 1. 797 

Acrescente-se ao anteprojeto de 
texto constitucionad, na parte· relativa 

aos Direitos Políticos, a seguinte nor
ma: 

"São alistáveis como eleitores 
os militares em geral, inclusive os 
integrantes das Policias Milita
res." 

.T usti.f"J.OO.Ção 
A Carta Política ainda vigente de

termina, no § 2.0 de seu art. 147, que 
são alistáveis como eleitores os mili
·tares, desde que oficiais, aspirantes a 
oficiais, guarda-marinhas, subtenentes 
ou suboficiais, sargentos ou alunos 
das escolas militares de ensino supe
rior para formação de oficiais. 

O texto constitucional, por conse
guinte, exclui dentre os cidadãos alis
táveis os cabos e soldados das três 
Forcas Armadas e das iPolícias Milita
res ·dos Estaci'os. 

Não conseguimos vislumbrar qual
quer razão que justifique tal restrição, 
tão antidemocrática -e que. exclui do 
processo e1eitoral milhares de cida
dãos, que, peia Lei Maior, são consi
derados como de segunda classe! 

Particularmente no mamento his
tórico em que estamos a viver, com a 
restauração das liberdades democrá
ticas e a elaboração ãe uma nova 
Constituição, através da Assembléia 
Nacional Constituinte, é fundamental 
que o inalienável direito de alistamen
to eleitoral - assegurado a todoo os 
demais cidadãos brasileiros, no gozo 
dos direitos políticos - seja estendido 
aos cabos e soldad'os das Forças Ar
madas e das Polícias Militares. 

Nessa conformidade, poderão eles, 
também particilpar da escolha de nos
sos di·rigentes e representantes legis
lativos nos vários níveis. 

Na verdade, como já consignamos, 
não se justifica, no atual momento 
àa vida política nacional, que os bra
vos cabos ·e soldados do Exército, da 
Marinha, da Aeronáutica e das Poli
cias Militares continuem marginali
zados do processo político-eleitoral, 
dev·endo a eles, sem exceção, ser as
seguraci'o o direito ao alistamento 
eleitoral. 

Tal é o anelo desta proposição que, 
por estar em plena sintonia com os 
princípios democráticos, temos con
vicção merecerá o acolhimento da 
douta Comissão. 

Sala das Sessões, - Deputado Sa
mir Achôa. 

SUGESTÃO Nc;. 1. 798 

Acrescente-se ao anteproj-eto de 
texto constitucional, na pa·rte relativa 

aos Direitos Políticos, a. seguinte nor
ma: 

"Têm direito a voto os brasi
leiros maiores de dezoito anos na 
data da eleição, adistados na for
ma ci.'a lei. 

§ 1.0 O alistamento e o voto 
são obrigatórios para todos os 
brasileiros, salvo as excessões pre
vistas em lei. 

§ 2.0 Os militares serão alis
táveis, desde que oficiais, guar
das-marinha, subtenentes ou sub
oficiais, sargentos ou alunos das 
escolas militares de ensino supe
rior para formação de oficiais. 

§ 3.0 Os policiais mili:tares in
tegrantes das Polícias Militares 
dos Estados, in0lusive os cabos e 
soldados dessas mesmas .polícias e 
dos Corpos à'e Bombeiros, bem 
como os cabos e soldados das For
ças Armadas, desde que as inte
grem profissionalmente, são igual
mente alistáveis. 

§ 4.0 Não podem alistar-se os 
que não saibam exprimir-se em 
língua nacional e os que estejam 
privados dos direitos políticos. 

§ 5.0 O sufrágio popular é uni
versal e di·reto, e o voto secreto." 

.Justificação 
Atual legislação brasileira não per

mite aos cabos e soldados. tanto das 
Forças Armadas como das Polícias Mi
litares, o direito ao voto. 

É uma flagrante injustiça e odiosa 
discriminação, co~tituindo tal res
trição uma verdadeira castração dos 
direitos de cidadãos brasileiros. 

O Anteprojeto Constitucional ela
borado pela Comissão Provisória de 
Estudos Constitucionais deu guarida 
à antiga reivindicação dos cabos e 
soldados e excluiu de seu texto aquela 
restrição ao direito de voto: 

Por intermédio de outra sugestão 
de Norma Constitucional de minha au
toria procuro dar a todos os militares 
o direito ao voto, inclusive aos cabos 
e soldados de nossas Forças Armadas. 

Entendo como absolutamente justa 
a reinvindicação dos cabos e soldados 
das Forças Armadas e das Polícias Mi
litares, de uma maneira geral. 

Realisticamente, entretanto, como 
opção apresentato outra sugestão no 
sentido de que aquele direito seja es
tendido apenas aos Cabos e Soldados 
integrantes das Polícias Militares dos 
Estados, e os profissionais das Forças 
Armadas, excluindo de tal direito os 
integrantes temporários das Forças 
Armadas. Minha dupla sugestão, obje-
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to de luta de muitos e muitos anos, 
tem por finalidade dar à Assembléia 
Nacional Constituinte o direito de es
colha face às teses defendidas por vá
rios segmentos da sociedade. Evidente
mente, é mais justa a ampliação do di
reito de voto a todos. Entretanto, não 
podemos negar a existência de ·situa
ções diversas entre os cabos e soldados 
das Forças Armadas e das Polícias 
Militares. Os integrantes das Polícias 
Militares são na sua totalidade profis
sionais, o que não ocorre com os in
tegrantes das Forças Armadas. 

Tal diferença deve ser levada em 
conta, pelo menos para debate. 

Os Cabos e Soldados das Forças Ar
madas, em sua quase totalidade pres
tam serviços temporários à Corpora
ção e estão mais sujeitos, nessa si
tuação, a um condicionamento ao voto 
o que, acredito, foi o inspirador da 
restrição sofrida por esses nobres ser
vidores da· causa pública. O mesmo 
não acontece com os que integram 
profissionalmente as Forças Armadas. 

Apenas por essas razões é que tomo 
a liberdade de apresentar, no mesmo 
sentido, duas propostas diferentes, 
com a finalidade de pelo menos fazer 
justiça aos cabos e soldados profissio
nais que devem ter sua cidadania res
peitada na integridade. - Deputado 
Samir Achôa. 

SUGESTAO NQ 1. 799 

Inclua-se no texto constitucional, na 
parte das Disposições Transitórias e 
Finais, o seguinte dispositivo: 

"Art. São estáveis os servi-
dores da União, dos Estados e dos 
Municípios, da Administração Di
reta e Indireta, que à data da pro
mulgação desta Constituição con
tem com pelo menos cinco anos 
de serviço." 

Justificação 
Como é de amplo conhecimento, a 

Constituição de 1967, no § 2.0 de seu 
art. 177 declarou estáveis os servido
res da União, dos Estados e dos Mu:. 
nicípios que contassem, à data da 
promulgação daquela Lei Maior, com 
pelo menos cinco anos de serviço. 

Ocorre, entretanto, que inúmeros 
servidores, à época, não foram atingi
dos pela medida, pois ainda não con
tavam com o tempo de serviço sufi
ciente, exigido pelo referido dispositi
vo constitucional. 

Pois bem, decorridos vinte anos, mi
lhares de servidores da Uniao, dos Es
tados e dos Municípios, aguardam, com 

grande expectativa, a adoção de medi
da similar pela Assembléia Nacional 
Constituinte, que conceda estabilidade 
a todos quantos, no contexto do Ser
viço Público, contem com pelo menos 
cinco anos de serviço. 

Tal a medida que preconizamos e 
que, temos convicção, beneficiará não 
apenas os servidores, mas a própria 
Administração Pública, que terá con
dições de regularizar a vida funcional 
de parcela substancial de seus servido
res que, seguramente, portadores de 
estabilidade no emprego, terão melho
res condições de produzir. 

Todas essas razões aconselham a 
adoção da sugestão que, esperamos, há 
de merecer acolhimento. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1987. 
- Deputado Siqueira Campos. 

SUGESTAO N~ 1.800 

Inclua-se no anteprojeto d-e texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Poder Executivo, o .seguinte disposi
tivo: 

"Art. O Presiá.'ente da Repú
blica, os Gov•ernador·es de Estado 
e os Pref-eitos, juntamente com 
seus respectivos vices, serão elei
tos por sufrágio universal e voto 
direto e secreto e tomarão posse 
no primeiro dia útil do ano sub
seqüente às el·eições." 

Justificação 
O período entre a el·eição e a posse 

dos Chefes do Executivo, determinado 
pela Constituição em vigor, é muito 
longo no nosso entená.'er. Acredita
mos que a posse dos eleitos num pra
zo mais curto - 47 dias, tendo em 
vista as eleições serem sempre no dia 
15 de novembro e o dia primeiro de 
janeiro ser feriado nacional - por
tanto, no dia dois de janeiro, dará 
condições para que estes implantem 
com mais rapidez as mudanças pre
vistas. 

Imprimir seus planos, num prazo 
mais curto, significa muito para tod'a 
uma equipe de gov.erno que se dispo
nha a trabalhar, muitas vezes, para 
recuperar terrenos perdidos no cam
po social e econômico, em virtude do 
ano eleitoral, por exemplo. 

Temos consciência de que toda 
campanha eleitoral envolve um esfor
ço muito grande da população brasi
leira, principalmente da classe políti
ca, que acaba desviando um pouco a 
atenção para a disputa eleitoral. A 
máquina ad'ministrativa é desacelera
da, prejudicando o andamento de 

projetos importantes que o quanto 
antes retomados melhor para a popu
lação. 

É n-este sentido que estamos apre
sentando proposta constitucional, 
pois, queremos que todos os Chefes 
de Executivo, eleitos democraticamen
te, tenham condições de imprimir com 
mais rapidez seu ritmo próprio cre 
trabalho. 

É chegado o momento de adotarmos 
medidas que contribuam para a me
lhoria das condições de vida da po
pulação brasileira, pois, cada dia per
diciu pode significar um retrocesso so
cial e econômico equivalente a muitos 
anos de vida. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Ubiratan Aguiar. 

SUGESTAO NQ 1.801 

Incluam-se no anteprojeto de tex
to constitucional, na parte relativa 
aos Direitos Políticos, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. É assegurado a todos 
os eleitores o direito de votar, 
onde residir, nos candidatos do 
seu Estado de origem facultan
do-se-lhes o direito de opção. 

Parágrafo único. Lei comple
mentar rpgulamentará a aplica
ção do disposto neste artigo." 

Justificação 

A perda de poder político dos Es
tados do Nordeste tem sido significa
tiva, nos últimos anos, em virtude da 
crescente emigração. A seca que cas
tiga a região não tem permitido que 
o povo nordestino permaneça na 
terra natal, empurrando-os para 
engordar os bolsões de pobreza dos 
grandes centros urbanos. Acontece, 
no entanto, que o número de vagas a 
que cada Estado tem direito, para os 
diversos cargos eletivos é proporcio
nal ao número de eleitores alistados. 

Isso significa dizer que até neste as
pecto a miséria nordestina tem con
Jtribuído para a força política dos Es
tados mais favorecidos do País. Não 
!podemos admitir que isso se perpetue, 
uma vez que, pela falta de condições e. 
muitas vezes, em troca de algumas 
migalhas, o emigrante não volta para 
exercer o direito do voto em sua terra 
natal. Isso vem contribuindo para o 
enfraquecimento da força política de 
seu Estado natural, que tem contado 


